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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO 14.771 DE DE JUNHO DE 19 í? 3

•ftbr* crédito suplementar no valor de
Cr» 6.847-298.000 r 00 < ae-is bilhtiesr
oitoc*ntos * quar*nta e »*t* mi lho*»r
duzentos e noue-nta e oito ml
cruzeiros) r para r et'orço de dotações
orçamentarias consignadas no MIgente

orçamento..

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
çbes que lhe confere o art. 7â r inciso l» aílnea "b"r
da L í? i n k 404, de 30 do de 2 o nb r o de 199S» combinado com
o art. 41» inciso Ir das Normas Gerais de Uireito
financeiro r aprouadas p*- Ia Lei níí 4.3fc!0r de 17 de warço
de 1964» •=• o que consta do processo nU 030.006353/93 T

D E C R E T A :

Art. 1. ft Fica aberto a. Secret a r i a de Educação o crédito
suplenentar no ualor de Cr* 6.847 ,,298-OOOrOO (seis bilhões, oitocentos e
quarenta í- sete mi Ihoe» t du zentos e nojenta e oito PU .1 cru zeirosí» para
atender í* programa ç 3o or ç a mi-n t ar ia indicada no Anexo I.

Art, Efi O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior serA financiada nos ternos do art. 43, § lo t inciso ZI1» da Lei
n2 4.320, de 17 de março de J.9A4, pela anulaca'o parcial da dotação
orçanent ôr ia constant* do Anex a l T.

'flrt. 3° A despesa decorrente do presente Decreto ser Â
ajustada pela unidade orçament ária interessada no valor da eíetiua e
corresponden te arrecadação» p r oc éden d o --s e ao -final do exercício a
reuor são ou o ca n cê l a roe n to da d i f í>r ença que h ou'."•:-r sido empenhada .

publicação.
Art. 4£ Este Decreto entra en uigor na data de «ua

Art. 5fi Heuogam-se as disposições *n contrario.

Brasilia, H de Junho à* 1993.

103° da República e 34" de Brasilia.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

«NEXO I

CREDITO SUPLEMENTAS
S U P L E N E K T A C A O

ANEXO AO DECRETO No. 14. 771, de II de Junho de 199S.

Cri l.MÍ.ÍÍ

F ; ; c A L

SECUSSOS 05 TESOURO

: s ? E c i F : -c A c A c

16.999 SECRETSSIS :E ííUCÍCAC

lí.m SE:SET«:A 3s ffluc**

98«429188.2?32 OESEKC.vIÍEN™ Sf'TS'.EiA F.:.:..s:;OK,

9S«429;88.2232.M»< K;FH,' viiE'-" :c ->r:-> ;; ::;::-•.••..

NSTUBÍZí
DA

DESPESA
FTE

45.9».5:;«32

KT
,' í L 0 E

DETALHADO ! T O T A L

6.847.293

M18B/ 1 T 0 T í L

í. 847

6.347

4.847

i. 847

278

.2?í

.290

.256

t.w.yi

«MEXO II

CREDITO SUPLEKEHTSÍI

EXERCÍCIO OE 1793

C Í N C E L Í K E H T O
AKEXO AO DECRETO No. 14.771, de II de Junho de liSi.

Cri !,H».'M

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

16. «99 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

16.191 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO

984429186.223; DESEWCLVIHEIPG M SISTEIlf'E:::;«IOI«L

989429188.2232.9991 OESEWOLVINESTO N SISTEMA EC^KTOWii.

99188/ 2

N A T U R E Z A :

DESPESA;.

1

í

34.99.39H32

V A

DETALHADO

6.847,298

T O T A L

0 R

T 0 T í L

6.847.298

6.847.298

i.847.298

6.847.298

4.847,298

DECRETO Hf 14.77Z DE II DE JÍ/ffffO 1993

«bre crédito suplementar no ualor de
Cr» 4.020.133.000,00 (quatro bilhões,
uinte nilhii<?s, cento e trinta tr*« nil
cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no viiçiente
or çaneri to.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
çbes que lhe confere o art. 'li, inciso III, da Lei nfi
4O4, de 30 de dezenbro de 1992, combinado con o art.
41, inciso I, da* Mornas Gerais de Direito financeiro,
aprovadas pela Lei ní 4.320, de 17 de narço de 1944, e
o que consta do processo nfi 030.006355/93,

D E C R E T A :

«rt. IS fica aberto it Secretaria de Educação o crédito
suplenentar no valor de Cr* 4.020.133.000,00 (quatro bilhSes, vinte
«ilhoes, cento * -trinta e trSs ml cruzeiros), para atender
prosranaçSo orçamentaria indicada no Anexo I.

flrt. 2£ O crédito suplenentar de que trata o artigo
anterior ser 4 financiado nos ternos do art. 43, S 12, inciso II, da Lei
n° 4.320, de IV de março de 1944, pelo excesso de arrecadação
proveniente dos Conv»nids nís. 4S, 44, 47 e 48, celebrado» con o
Ministério da EducaçSo e do Desporto, através da fundo Nacional de
Desenvolvinento da Educação.

Art. '3í A despesa decorrente do presente decreto será
ajustada pela unidade orçanentar ia interessada no valor da efetiva e
correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a
reuersSo ou o cancelamento da diferença que houver sido enpenhada.

publicação.
Hrt. 4°. Este Decreto entra en vigor na data de sua

Art. 3S Revogam-se as disposições en contrario.

Brasília, II de Junho de 19*3.

da Fiep^bJica c 34Í de Brasília.

JOAQUIM DOtUMGDS RORIZ

ÍXESCICIO DE 1993A N E X O I

CREDITO SlffLEMENTAS

S U P L E K E N T A C A O
«ÍEXO AC SECSFT: >;0. 14. ??z, de II de Junho de 1991.

Cri I.IM,'99

F I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

: 3 F E : : = * . - ; - ,

16.199 SECRETARIA OE ESUCACA;

16. Hl SECRETAS IA DE E3UMCAO

se9428i3a.:a: ;ESEWK.'.':ÍENTJ :o :,:;:p. ::, :-.]:••-.

I8»tó»i68.:23!.í9fi ;E?Lií."L.;stiíT; :o •':': ' ' . K; •

I9185/ 1

«AÍURE2S

DESPESA

45.9Í.52 932

1 A

SETA.tifiDO

).í:s.í?3

T O T A L

0 R

T. 0 I A L

4.K9.133

4.929.133

4. 829. 133

4. «2». 133

4.829.133

'DIABETES, VALE A PENA PREVENIR'
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DECRETO N.« 14.773 DE DE jytlf.O DE 1933

Abre credito suplementar no valor

de Cr$ 2.DOO.DOO.000,00 (dois bi-

lhões de cruzeiros), para reforço

da dotação orçamentaria consig-

nada nc vigen-te orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 72, inciso I, alínea

"b", da Lei n» 404, de 30 de dezembro de 1992, com-

binado com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de

D i r e i t c Financeiro, aprovadas pela Le'i nS 4.32D, de

17 de março de 1964, e o que consta do processo n»

142.000417/93.

D E C R E T A :

Art. 1» Fica aberto â Região Administrativa XII

Samambaia, crédito suplementar no valor de Cri 2.000.000.000,00 (dois

bilhões de cruzeiros), para atender â programação orçamentaria indi-

cada no Anexo I.

Art. 25 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, inciso III, da

Lei n« 4.320 de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dctação

orçamentaria constante do Anexo II.

publicação.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data da sua

Art. 45 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, II de Junho de 1993 .

105= da República e' 340 de Brasília.

JOAQUin DOniNGOS RORIZ

flNjXO [ EXERCÍCIO DE 1993 Cr* '•••«.»•

CREDITO SUPLEMENTAR
Illr LlflEt! T ACM

«NEXO M DECRETO No. 14.773, â? U á- Junho ãe 1993. !""!?!.!!.!E.?Í!I1!?

NATUREZA 1 A L O '
E S P E C. I F ! C A C a O M FTE BET

DESPESA DETALHADO T O T A L

H.M» SECRETARIA DE GOVERNO Z.Mt.Mt

11.114 «EGIAO ADMINISTRATIVA XI! - SAHAH8AIA Z.Mt.Mt

t3M7tl25.H39 CONSTRUÇÃO, WPLIACAO E «ELHORAHENTOS OE PRÉDIOS í PAR8UES

I3W7M25.1139.»W4 CONSTRUÇÃO K CENTRO COKV«ITA«IO E» SAHAKBAIA 45.9«.S1 M» Z.WMM

ANEXO II EXERCÍCIO 0£ 1993 Cri I.IM.M

CREDITO SUPLEKNTAR F I S C A L
C A H C E L A K E N T O

ANEXO AO DECRETO No. 14.773, de I I de Junho de 1933.

NATMEZA V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A F T E DEI

DESPESA DETALHADO T O T A L

U.IM SECRETARIA DE GOVERNO 2.W.MI

11.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAKAhESIÍ Z.tM.ttl

13»74I4«.3IBÍ SI3TEHA OE ESGOSTOS Z.tM.tM

13t74l449.3t9t.Mtl CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS
PLUVIAIS DE SAMAMAIA )5.9e.5í IN Z.ttí.tM Z.Mt.Mt

N193/ 2 T O T A L Z.Mt.Mt

DECRETO Hf 14.7? 4 DE IZ DE JUNHO DE 10.'.'

Abre credi'to suplementar no valor

de Cr$ 5.450.000.000,00 (cinco bi-

IhSes, quatrocentos e cinquenta

milhões de cruzeiros), para refor-

ço de dotação orçamentaria consig-

nada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buiçBes que lhe confere o art. 79, inciso I, alínea

"b", da Lei ns 404, de 30 de dezembro de 1992, com-

binado com o art. 41, inciso I, das .Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4.320, de

17 de março de 1964, e o que consta do processo ns

030.005597/93,

D E C R E T A :

Art. 1» Fica aberto à Regilo Administrativa I -

Brasília, crédito suplementar no valor de Cr$ 5.450.000.000,00 (cinco

bilhões, quatrocentos e cinquenta milhões de cruzeiros), para atender

à programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1", inciso III, da

Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dota-

ções orçamentarias constantes do Anexo II.

publicação.

Art. 38 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, II de Junho de 1993 .

105» da República e 34» de Brasília.

ANEXÍ i

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ESKIC» K \m Cri l.MM*

OENTO SuriBCNIM
I«r L E I E I T A C M

MEXO M KCKTO fc. 14.774, d» II de Junho de 1933.

F I S C A L

KOM06 N TESMM

IIHTUEU! i i V A L O f
! M IFItlKT!
{ DESTRA! DETALHAI»

-H

ll.Mt SECSETA8IA DE GOVERNO

11.1*3 «EGIAO AMIUISTMT1W I - BRASILIA

WM7H21.2W CMÍOEKACAÍ £ «ANUTENCAO DOS SERVIÇOS AMUNISItATIVM

I3N7M21.2U7.M2I FUCIOMNENTO DA AMMISTMCM EK «RASILIA !34.M.3?:t4*i

Mm/1

«no n

T O T A L

T O T A L

3.4M.MI

3.4MJM

S.4M.MI

5.454.H*

3.4M.M*

EXERCÍCIO DE 1993 Cri l.Mt.M

CtiCILtltlTI
ANEXO M OtCtETO N>. 14.774, de II de Junho de 1993.

F I S C A L

KOKOS DO TESOUO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
iNATWEZAi l ! V *

M !F1E!DEti
OESfESAI OtTALHAOO

ll.Mt SCCKTMU DE GOVOW

11.113 RESI» MMIIISTMTIW I - MASILIA

1M4H328.1116 CMSfflUCM DE PMWS

1MÍM32>.11U.MI3 COUSTROCAO DE PIACAS DE LA2ER

lMfllS71.1118 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E KUWIAKKTOS OE PRÉDIOS, PMUES E
SEWICOS «MUIIISTMTIVOS

49.M.31 Ml

1W1W71.11U.MK CONSTtUCAO K «.«ERGUES PARA ESTUDANTES

lM91W7l.llie.Mt4 CONSTRUÇÃO DE IOXES DE SERVIÇOS

! T O T A L

3.SM.M»!

S.4M.MI

5.4M.M4

3.9M.MI

est.M»

1.1M.MI

MIN/i 5.154.M»

DECRETO Hf 14.??S DE II DE JUNHO DE Í993

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 52.763.000,00 (cinquenta e dois «i-

IhSes setecentos e sessenta e três «11

cruzeiros), para reforço de dotação or-

çamentaria consignada no vigente orça-

mento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 78, inciso III, da

Lei na 404, de 30 de dezembro de 1992, combinado com

o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei ne 4.320, de 17 de

março de 1964, e o que consta do processo n»

020.001757/93,

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

Cr$ 25.000,00
Cr$ 910.000,00
Cr$ 930.000,00
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D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Secretaria de Agricultura do
Distrito Federal o crédito suplementar no valor de Cr$ 52.763.000,00

(cinquenta e dois milhSes setecentos e sessenta e três mil cruzei-
ros), para atender a programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, inciso II, da

Lei n- ,320: de 17 de ma-r-n HO !9í*, --ir rxc-'SSO de urrsc i)ií;.-;ío
prcuenieme do convénio nS 057/92, celebrado entre o Ministério da
Integração Regional - MIR, e o Governo do Distrito Federal, através

da Secretaria de Agricultura do Distrito Federal.

Art. 39 A despesa decorrente do presente Decreto será
ajustada pela unidade orçamentaria interessada no valor da efetiva e
correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a re-

versão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

publicação.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, II de Junho de 1993.
1059 da República e 339 de Brasília

AHEXO i

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO OE 1993 Cri i.i

CSEDITO SUPLEHENTAR
5 U P L E K E K 1 S C S O

A N E X O ao DECRETO No. 14.775, de I I de Junho de 1991.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

21. W» SECRETARIA DE AGRICULTURA

21.111 SECRETARIA DE AGRICOLTURA

»4«|3«112.I241 DtSEWOLWnEDTO TECNOLÓGICO DOS PEÍUENOS PRODUTORES RURAIS
DO DISTRITO FEDERAL

»4»18»U!.1241.ÍM1 ASSISTÊNCIA AO «ESUENO PRODUTOR RURAL

Í«i94/ 1

NATUREZA:, :

DESPESA: :

' ; j

34.9t.3?:«32:

U A L

DETALHADO

52.763

T 0 í A L

0 R

T O T A L

52.763

52.763

52.7Í3

52.763

52.763

OFr.CRETO N8 14777 , de 11 de junho de 1993

Regulamenta a Lei nQ 442, de 10 de
maio de 1993, que dispõe sobre a
classifição e as Tarifas dos Serviços
de Agua e Esgotos do Distrito Fede-
ral .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são confer'das pelo artigo 20, in-
ciso II, da Lei nQ 3.751, de 13/04/6O, e tendo em
vista o disposto no artigo 18 da Lei nS 5.027. de
J 4/06/66, e artigo 38 da Lei nB 442, de 1O/O5/93.

O L C R E T A :

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. icj - Este Decreto estabelece normas çierais d<<
tarifação, visando a regulamentar a classificação e as tarifas
dot serviços de Agua e bsgotos, a que se refere a Lei nS 442 do
IO de maio de J 993.

A r t . 211 - A execução do disposto no presente Retnr
lamente r dt> competência da Companhia de Agua e Esgotos de Brasi
lia - r:AÍ_SB.

TITULO I

DA TERMINOLOGIA

Art. 30 - Adota-se neste Regulamento a terminolo-
gia consagrado nas normas da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas - ABNT, e que se segue:

l - Consumo Básico

Volume de água em melros cubicoc. a que
dispõe o usuário, correspondente ao pacui
mento de tarifa mínima.

2 - Corte da Ligação

Interrupção do fornecimento de agua ao
usuário, pelo não pagamento da tarifa e/ou
inobservância às normas estabelecidas por
parte da CAESB.

3 - Custo da Ligação

Valor calculado pela CAESB, de acordo com
o orçamento prévio dos custos decorrentes
das despesas necessárias à execução do ra-
mal predial, acrescidas de 3O% de BDI (Bo-
nificação de Despesas Indiretas).

4 - Economia

É o prédio, ou parte do prédio, que atende
às características seguintes:

a) cada casa, isolada ou em terreno comum
com outras, desde que tenha instalações
próprias para uso de água;

b) cada apartamento com instalações pró-
prias para uso de água;

c) cada Ipja com numeração própria e ins-
talações para uso de água;

d) os casos que não se enquadram nas alí-
neas a, b, ç, anteriores serão conside-
rados como uma economia cada 6Om2 de
área construída, ou f ração de 60 m2 de
pavimento interno do prédio, quando se
utilizarem de instalações comuns de
água;

e) os tipos não definidos nas alíneas pre-
cedentes serão estabelecidos a critério
da CAESB.

Excesso de Consumo

Todo consumo de água que exceder o consumo
básico.

6 - Hidrômetro

É o aparelho destinado a medir o consumo
de água.

7 - Ligação Clandestina

É a ligação de imóvel às redes de água e/
ou coletoras de esgotos, sem autorização
da CAESB.

8 - Ligação Predial de Agua

É a canalização e peças compreendidas en-
tre o registro da CAESB e/ou hidrômetro e
a rede pública de água.

9 - Ligação Predial de Esgotos Convencional

É a canalização compreendida entre a últi-
ma caixa de inspeção do prédio e a rede
pública coletora de esgotos.

IO - Multa ou Acréscimo

Pagamento adicional, devido pelo usuário e
estipulado pela CAESB, pela inobservância
das condições estabelecidas no presente
Regulamento.

11 - Prédio

Toda propriedade, terreno ou edifício ocu-
pado ou utilizado para fins públicos ou
particulares.

12 - Redes de Agua e Coletora de Esgotos

É o conjunto de canalização e de peças que
compõe os sistemas de distribuição de água
e de coleta de esgotos.



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 14 de junho de 1993

13 - Registro da CAESB ou Registro Externo

É o registro de uso e de propriedade da
CAESB, destinado à interrupção do abaste-
cimento .«lê água e situado no passeio, cal-
çada ou em um ponto de conveniência, da
CAESB.

14 - Sistema Condominial de Coleta de tsgotos

É aquele composto por caixas de inspecâo e
tubulações, que proporciona o esgotamento
de um conjunto delimitado de casas ou edi-
ficações, caracterizando um condomínio ho-
rizontal -

15 - Sistema Convencional de
água

Abastecimento de

Conjunto de canalizações, estações de tra-
tamento, reservatórios, elevatórias e de-
mais instalações, destinados ao abasteci-
mento de água.

16 - Sistema de Esgotos

Conjunto de canalizações, estações de tra-
tamento, elevatórias e demais instalações,
com a finalidade de dar destino final ade-
quado às águas residuárias.

17 - Supressão de Ligação Predial

Retirada física da ligação predial, em de-
corrência de infração às normas da CAESB,
ou desativação da atividade com uso de
água no local.

18 - Tarifa Mínima

Valor mínimo que deve pagar o usuário pe-
los serviços de água e/ou de esgotos, de
acordo com as categorias definidas no sis-
tema tarifário da CAESB, correspondente ao
consumo básico.

19 - Tarifas

Conjuntos de preços propostos pela CAESB e
aprovados pelo órgão competente, referente
à cobrança dos serviços de abastecimento
de água e/ou coleta de esgotos.

20 - Tarifa para Conservação de Hidrõmetro

Valor estipulado pela CAESB para cobrir
os custos de limpeza e reparação de ava-
rias do hidrômetro decorrente do uso e da
ação do tempo.

21 - Tarifa para Religação

Valor estipulado pela CAESB para cobrança
ao usuário, dos custos com a religação de
água.

22 - Tarifa para Vistoria

Valor referente à indenização de despesas:,
para verificação da conformidade do cum-
primento das exigências requeridas para
atendimento da ligação temporária ou defi-
nitiva.

23 - Última Caixa de Inspecâo do Prédio

É a última ca xá de inspecâo no sentido do
fluxo de esgotos.

24 - Usuário

É toda pessoa física ou jurídica, proprie-
tário ou inquilino, responsável pela ocu-
pação ou utilização do prédio ou economia
servida pelas redes públicas de água e es-
gotos.

25 - Usuário Factível

É aquele que, embora não utilize os ser-
viços de água e/ou esgotos, os tem à dis-
posição do imóvel.

26 - Usuário Potencial

É aquele que não tem os serviços de água
e/ou de esgotos à disposição do imóvel,
mesmo que esteja localizado em área urbana
onde a CAESB possa programar a prestação
de seus serviços.

TÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 4Q - Compete ã CAESB, operar, manter conser-
var e explorar, diretamente e com exclusividade, os serviços de
agua potável e de esgotos sanitários em todo o Distrito Federal

Art. 5S - Os serviços de água e" esgotos são clas-
sificados e tarifados de aço do com as prescrições deste Regula-
mento.

Art. 68 - As ligações são obrigatórias, nos termos
da legislação vigente, para ,odo prédio considerado habitável,
•-ítiiado em logradouro dotado de rede publica de distribuição de
agua e coletora de esgotos sanitários.

Parágrafo IB - A CAE3E! devera executar ligações de
agua e/ou esgotos, sem a prévia solicitação do interessado, desde
que os prédios, considerados habitáveis, estejam situados em áre-
as abrangidas pelos programas de expansão de seus serviços ou na-
quelas já dotadas de redes, onde por falta de solicitação tenham
deixado de1 ser executadas.

Parágrafo 2Q - Nos casos previstos no parágrafo
anterior, o pagamento dos custos da ligação será efetuado junta-
mente com a primeira conta.

TÍTULO III

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 7Q - o usuário, para efeito de aplicação das
tarifas, é classificado em 4 (quatro) categorias:

a) RESIDENCIAL - quando utiliza a água para fins
domésticos em economias de uso exclusivamente
residencial;

b) COMERCIAL - quando utiliza a água em estabele-
cimentos comercializadores de bens e/ou servi-
ços;

c) INDUSTRIAL - quando utiliza a água em estabele-
cimentos produtores de bens e serviços. Nesta
categoria também se classificam os serviços
temporários de abastecimento de água, entenden-
do-se por serviço temporário, o fornecimento a
feiras, circos, construções, terrenos e demais
utilizações similares que, por sua natureza,
não tenham duração permanente;

d) PÚBLICA - quando utiliza a água em prédios de
órgãos municipais, estaduais ou federais, orga-
nizações e representações internacionais, não
classificados nas categorias explicitadas nas
alíneas a, b e c deste artigo.

Art. 8Q - Para efeito de aplicação da', tarifas pa-
ra prédios com abastecimento feito através de ligaçõos desprovi-
das de medição, previstas no Art. 29, será utilizada a seguinte
classificação:

.1. - Rústica = A
2 - Popular = B
3 - Padrão = C
4. - Especial = D

1.1 - Entende-se por classe Rústica "A" a residên-
cia de taipa com área construída até 40 m2
que tenha baixo padrão de construção, e
constituída de piso de terra batida, inexis-
tência de jardim ou horta, inexistência de
forro, inexistência de garagem, abrigo para
carro ou área destinada a veículo.

1.2 - Entende-se por classe Popular "B" a resi-
dência de alvenaria ou madeira com área
construída até 40m2, e constituída de, no
máximo, dois dormitórios, um banheiro com
vaso sanitário, lavatório e chuveiro, uma
pia de cozinha e um pequeno tanque.

1.3 - Entende-se por classe Padrão "C" a residên-
cia com área entre 41 a 120m2, constituída
de, no máximo, três dormitórios, um banheiro
com vaso sanitário, bidé, lavatório e chu-
veiro, uma pia de cozinha, área de serviço
com tanque, pequenas áreas ajardinadas.

1.4 - Entende-se por classe Especial "D" a resi-
dência com área superior a 12Om2, constituí-
da de três ou mais dormitórios em um ou mais.,
pavimentos, uni ou mais banheiros completos,
dependência de empregada, área de serviço
completa, grandes áreas ajardinadas.

Art. 9Q - os prédios esgotados, para efeito de
aplicação das tarifas do serviço de esgotos sanitários, subordi-
nam-se à mesma classificação estabelecida para utilização de
água, na forma dos artigos 7Q e 8Q.

TITULO IV

DAS LIGAÇÕES

Art. 10Q - O serviço do água será ligado mediante
solicitação do proprietário do prédio a ser servido, ou de pessoa
por ele autorizada, desde que atendida, no que respeita às insta-
lações internas, as exigências regulamentares da CAESB relativac,
a instalações prediais.
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Parágrafo IP. - A instalação de água constitui re-
quisito indispensável à ligação do serviço de esgotos-

Parágrafo 22 - Serão solicitadas, simultaneamen-
te, as ligações dos serviços de água e de esgotos para os prédios
situados em logradouros públicos dotados de ambas as redes ou com
previsão de implantação.

Art. 11 - Compete exclusivamente à CAESB, median-
te inspeção do prédio e verificação de sua utilização, determinar
a categoria dos serviços e o diâmetro do ramal, bem como estabe-
lecer o número de economias, na forma do Art. 3fi, item 4-

Parágrafo IS - Qualquer mudança da categoria dos
serviços, do diâmetro do ramal predial ou do coletor será solici-
tada ã CAESB, pelo proprietário do prédio ou por pessoa por ele
autorizada.

Parágrafo 2Q - A mudança de categoria poderá
ocorrer "ex-ofício", sempre que se verifique ser a água utilizada
para fins diversos daqueles que serviram de base à sua fixação.

Art- 12 - A ligação do serviço industrial ficará
condicionada às disponibilidades do sistema de abastecimento de
água e à capacidade da rede coletora de esgotos, não tendo prio-
ridade sobre as demais categorias.

Art. 13 - Os líquidos que não puderem ser despe-
jados diretamente nos coletores de esgotos sanitários serão pre-
viamente submetidos a tratamento e destino final adequados, de
acordo com instruções fornecidas pela CAESB.

Art. 14-0 atendimento ao pedido de ligação dos
serviços está condicionado ao pagamento do orçamento apresentado
pela CAESB ao interessado, relativo à vistoria e ao custo da li-
gação.

Parágrafo Único - A critério da CAESB, e unica-
mente para pessoa fisica, a indenização da despesa da ligação po-
derá ser feita em parcelas mensais, em número estabelecido em
Norma específica da CAESB-

Art. 15 - As ligações temporárias a que se refere
o Art. 6B, alínea C, terão duração mínima de 3 (três) meses.

Parágrafo Único - Além das despesas de ligação e
posterior remoção dos ramais prediais de água e coletor de esgo-
tos, o interessado pagará antecipadamente o valor correspondente
à utilização dos serviços, com base no consumo mínimo de água re-
lativo a todo período, e, mensalmente, o valor correspondente a
qualquer consumo excedente verificado.

Art. 16 - A critério da área técnica da CAESB, os
serviços de água e esgotos sanitários poderão ser executados em
caráter especial, mediante contrato específico nos seguintes ca-
sos :

a) para proteção contra incêndio;

b) para atender grande consumo de água ou
elevado volume de despejo;

c) quando se fizerem necessárias constru-
ções ou extensões de redes que não este-
jam incluídas na programação normal ou
não constem dos respectivos projetos
técnicos;

d) operação e/ou manutenção de sistemas in-
ternos de abastecimento de água, de es-
gotos sanitários e pequenas estações de
tratamento de água e de esgotos, in-
cluindo águas residuárias de modo geral.

Parágrafo Único - Todas as despesas decorrentes
da execução dos servi',os referidos no contrato especial correrão
inteiramente por conta do interessado.

Art. .7 - Não será permitida, a partir da vigên-
cia deste Regulamento, ligação de água através de um único ramal
predial, quando as economias envolverem mais de uma categoria de
serviço.

Art. .18 - As economias das categorias Industrial
e Comercial que nu data da vigência deste Regulamento estiverem
servidas por meio de ramal predial, abrangendo outras categorias
de consumo, deverão ter solicitadas pelos respectivos usuário;:,
suas ligações independentes.

-r-i
Parágrafo Único - A CAESB poderá executar compul-

soriamente, para cobranças posteriores, as ligações a que se re-
fere este artigo que não foram solicitadas pelos respectivos
usuários, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data em que
foram notificados.

TÍTULO V

DAS TARIFAS

Art. 19 - As tarifas mensais de utilização de
água no Distrito Federal, para qualquer categoria de serviço e

tipo de consumo, seja medido ou estimado, serão'baseadas no prin-
cípio da tarifa diferencial crescente, compreendendo sempre um
consumo básico e consumos excedentes, a serem fixadas de mapeira
a permitir a viabilidade econômico-financeira da CAESB (Tabela I)

Parágrafo 13 - AS tarifas serão atualizadas, pe-
riodicamente, obedecendo o regime do serviço pelo custo e garan-
tindo a remuneração de até 12% (doze por cento) ao ano sobre o
investimento reconhecido.

Parágrafo 2Q - Compete ao Conselho de Administra-
ção ds CAESB, aprovar a atualização tarifária, respeitada à le-
gislação sobre o assunto.

Art. 20 - No cálculo do valor da conta, o consumo
a ser faturado por economia não poderá ser inferior ao consumo
mínimo estabelecido para a recpectiva categoria de usuário.

Parágrafo único - Para efeito de faturamento será
considerado o número total de economias existentes, independente-
mente de sua ocupação.

Art. 21 - Nos casos de economias de mais de uma
categoria de consumo servidas pelo mesmo ramal, existentes à data
da vigência deste Regulamento aplicai—se-á a tarifa da categoria
que tiver o consumo de água predominante. Na impossibilidade de
se caracterizar a atividade predominante, prevalecerá a categoria
que tiver a tarifa mais elevada.

Art. 22 - A determinação do volume de esgotos co-
letados por economia servida para efeito de cobrança,levará em
conta as seguintes condições:

a) para as ligações prediais de esgotos no
sistema convencional, o volume corresponde-
rá a 1OO% (cem por cento) do volumt fatura-
do de água;

b) para as ligações prediais de esgotos no
sistema condominial horizontal, o volume
corresponderá a 6O% (sessenta por cento)
quando o ramal situai—se dentro do lote e a
80S (oitenta por cento) quando situai—se
fora do lote.

Parágrafo 1Q - Quando verificado pela CAESB que o
volume de esgotos é superior a 1OO% (cem por cento) do volume
mensal de água registrado pelo hidrômetro, o volume de esgotos
será avaliado em função da média de consumo de água anterior,
desde que não tenha ocorrido alteração no tipo de atividade exis-
tente no local.

Parágrafo 2S - No caso de alteração do tipo de
atividade e/ou na ausência de médias de consumo anteriores, a
avaliação do volume de esgotos será feita em função das fontes de
consumo.

Parágrafo 3Q - A existência de dispositivos de
tratamento não isenta o usuário do pagamento da tarifa de esgo-
tos.

TÍTULO VI

DA APURAÇÃO OO CONSUMO MEDIDO

Art. 23 - O consumo de água será apurado por meio
de aparelhos medidores (hidrõmetros)-

Art. 24 - Os hidrõmetros são de propriedade da
CAESB e instalados pela mesma, prioritariamente dentro da pro-
priedade a ser servida.

Art. 25 - Sempre que for julgado conveniente ou
antes da sua instalação, os hidrômetros serão aferidos e devida-
mente selados nas oficinas da CAESB, admitindo-se uma tolerância
média de até 5% (cinco por cento) na precisão das leituras, em
condições normais de funcionamento.

Art. 26 - Ressalvado o disposto no Art. 24, o
usuário poderá solicitar a aferição do hidrômetro instalado no
ramal predial de seu uso, mediante o pagamento dos custos de afe-
rição, de valor equivalente aos pesos estabelecidos na Tabela II.

Parágrafo único - Verificando-se na aferição um
erro médio superior a 5% (cinco por cento) contra o usuário, a
taxa de aferição não será devida, fazendo-se o desconto corres-
pondente a esse erro no último consumo acusado pelo hidrômetro.

Art. 27 - Somente os servidores autorizados pela
CAESB poderão instalar, reparar, substituir ou remover hidrôme-
tros, bem como retirar ou substituir os respectivos selos, sendo
vedada a intervenção do usuário ou de seus agentes nesses atos.

Parágrafo 1Q - o usuário será responsável pelas
despesas de reparação das avarias consequentes de intervenções
indébitas, bem como provenientes da falta de proteção do apare-
lho, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito em tais ca-
sos.

Parágrafo 2B - Em caso de roubo ou perda total do
aparelho, o usuário indenizará a CAESB pelo seu valor ã época da
indenização.

Parágrafo 3Q - É vedada a execução de qualquer
tipo de instalação ou construção, posterior à instalação do hi-
drômetro, que venha dificultar o acesso e/ou leitura do mesmo.
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Parágrafo 4Q - Se durante 6 (seis) meses consecu-
tivos forem constatados consumos incompatíveis com a capacidade
do hidrômetro instalado, o mesmo poderá ser substituído por outro
de capacidade adequada, correndo a respectiva despesa por conta
da CAESB.

Art. 28 - Compete à CAESB a conservação do hidrô-
metro, compreendendo limpeza e reparação das avarias decorrentes
do uso do aparelho e da açâo do tempo.

Parágrafo Único - O usuário pagará juntamente com
as' tarifas de água e esgotos, um valor mensal à título de conser-
vação de hidrômetro, de acordo com os limites estabelecidos na
Tabela II.

Art. 29 - A leitura do hidrômetro será feita a
intervalos regulares, a critério da CAESB, e registrada em im-
presso próprio, sendo desprezadas, na apuração do consumo, as
f rações de metro cúbico.

Parágrafo único - Verificando-se, na ocasião da
leitura, desarranjo no hidrômetro, o consumo será calculado pe-
la média aritmética de todos os consumos medidos de até os 12
(doze) últimos meses faturados.

TÍTULO VII

DA APURACftO DO CONSUMO ESTIMADO

Art. 30 - Os prédios cujo abastecimento é feito
através de ligações desprovidas de hidrômetros, terão os seus
consumos totais estimados pela CAESB, enquanto não forem instala-
dos os medidores.

Parágrafo 1Q - Será aplicada ao consumo total es-
timado para o prédio a tarifa de sua classe.

Parágrafo 28 - O consumo, em m3. para as ligações
desprovidas de medidores deverá ser baseado nas classes dispostas
no Art. 73. e terão como consumo mensal os seguintes valores es-
timados:

a) classe A = IO m3
b) classe B = 2O m3
c) classe C = 28 m3
d) classe D = 50 m3

Parágrafo 3S - O usuário poderá solicitar a ins-
talação de hidrômetros, correndo por conta da CAESB as despesas
de aquisição e instalação do mesmo.

Parágrafo 4Q - o atendimento ao pedido de insta-
lação de hidrômetro, a que se refere o parágrafo anterior, depen-
derá de verificação pela CAESB das condições de abastecimento e
normas para instalação dos mesmos.

Parágrafo 5Q - Deferido o pedido de instalação de
hidrômetro, a cobrança continuará a ser feita com base no consumo
estimado, de conformidade com a categoria estabelecida no Art.
63, até que seja concluída a instalação

TÍTULO VIII

DO LANÇAMENTO E COBRANÇA DAS TARIFAS

Art. 31 - As contas relativas às tarifas de água
e esgotos serão extraídas a intervalos regulares mensal, bimes-
tral ou trimestralmente - a critério da CAESB.

Art. 32 - Sobre o consumo de água lançado, só se-
rão aceitas reclamações até a data do vencimento.

Art. 33 - As contas deverão ser pagas nos agentes
arrecadadores autorizados pela CAESB.

Parágrafo Único - Em caso de extravio da conta
pelo usuário, será acrescido ao valor da mesma os custos pela
emissão da 2§ via, no valor equivalente ao peso estabelecido na
Tabela II.

TÍTULO IX

DAS PENALIDADES

Art. 34 - A falta de pagamento das contas relati-
vas às tarifas de água e esgotos implicará na cobrança de multa
de 10% (dez por cento) e a atualização monetária do débito.

Parágrafo Único - Se a conta não for paga dentro
de 10 (dez) dias após expirado o prazo a que se alude neste arti-
go, o serviço do água estará sujeito a suspensão.

Art. 35 - Serão punidas com multas variáveis, a
critério da CAEÍB, dentro dos limites estabelecidos nas Tabelas
III e IV, que integram o presente Regulamento, as infrações ali
enumeradas.

Parágrafo Único - Ainda a critério da CAESB, será
punida com multas de pesos variáveis de 0,5 a 5O (zero vírgula
cinco a cinquenta) do valor de referência do 'coeficiente de atua-
lização monetária vigente no Distrito Federal, qualquer infração
a este Regulamento que não tenha expressa a respectiva penalida-
de.

Art. 36 - Sem prejuízo das multas que lhes forem
aplicáveis, importam, ainda, na suspensão imediata do serviço de
água as seguintes infrações:

a) derivação ou ligação interna de água ou da ca-
nalização de.esgotos para outros prédios;

b) emprego de bombas de sucção diretamente liga-
das ao hidrômetro ou à derivação de água;

c) interconexões perigosas das redes de água e
esgotos, capazes de causar danos à saúde.

Art. 37 - O usuário que, intimado a reparar ou
substituir qualquer canalização ou aparelho defeituoso nas insta-
lações internas, não o fizer no prazo fixado na respectiva inti-
mação, ficará sujeito à suspensão do fornecimento de água até o
seu cumprimento.

Art. 38-0 serviço de água suspenso por falta de
pagamento de tarifa ou outra qualquer infração a este Regulamen-
to, só será restabelecido depois de liquidados todos os débitos,
multas, corrigida a situação que deu motivo à aplicação da pena-
lidade e mediante o pagamento dos custos da suspensão e da reli-
gação, no valor equivalente aos pesos estabelecidos na Tabela II.

Art. 39 - A exceção daquelas decorrentes da falta
de pagamento de tarifas, as multas previstas neste Regulamento, a
juízo da CAESB, serão aplicadas em dobro, em caso de reincidên-
cia.

Art. 4O - Salvo nos casos previstos no Art. 33,
as multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 20 (vinte)
ciias, sob pena de suspensão do fornecimento de água.

TÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41 - A CAESB organizará e manterá atualizado
o cadastro de todos os prédios e terrenos situados em logradouros
públicos dotados de rede de distribuição de água e coletores de
esgotos sanitários.

Parágrafo Único - As repartições competentes do
Governo do Distrito Federal ficam obrigadas a fornecer à CAESB,
em tempo hábil, os elementos que lhes forem solicitados, conside-
rados necessários à perfeita execução do cadastro a que se refere
o presente artigo.

Art. 42-0 usuário poderá requerer, por motivo
de mudança ou ausência prolongada, a suspensão do fornecimento de
água, ficando a CAESB obrigada a executá-lo no prazo de 5 (cinco)
dias, quando fará também, a leitura do hidrômetro, para lançamen-
to e cobranças das tarifas devidas.

Art. 43 - O proprietário do prédio é responsável
pelo pagamento de quaisquer débitos devidos que, em casos de .mu-
dança, deixarem de ser pagos pelo usuário.

Parágrafo Único - O imóvel responderá como garan-
tia pelo pagamento dos débitos a que se refere este artigo, bem
como, de quaisquer outras devidas à CAESB, pelos respectivos pro-
prietários.

Art- 44 - A requerimento do proprietário, a CAESB
poderá conceder baixa definitiva no cadastro do imóvel, quando
este estiver demolido, incendiado, em ruínas ou interditado pela
autoridade sanitária ou, ainda, em caso de fusão de economia.

Art. 45 - Em caso de alienação do prédio, fica o
adquirente obrigado a solicitar a transferência à CAESB no prazo
de 30 (trinta) dias.

Art. 46 - O usuário somente poderá utilizar a
água para sua serventia. Não poderá desperdiçá-la, deixá-la con-
taminai—se, nem consentir na sua retirada do prédio, mesmo a tí-
tulo gracioso, salvo em caso de incêndio.

Art. 47 - Guardadas as disposições legais sobre a
inviolabilidade do lar, o usuário não poderá opor-se à inspe:ção
das instalações internas de água e esgotos por parte dos emprega-
dos credenciados pela CAESB, nem à instalação, exame, substitui-
ção ou aferimento do hidrõmetro, sob pena de multa
do fornecimento de água.

ou suspensão

Art. 48 - A CAESB não fornecerá água para fins de
revenda ao públíco-

Art. 49 - Não será admitida nenhuma isenção do
pagamento das tarifas e serviços de que trata este Regulamento,
nem mesmo quando devidas pela União, Estado, Distrito Federal,
Municípios ou Autarquias, excetuando os casos estabelecidos em
Lei, anterior à vigência deste Regulamento.
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Art. 50 - Para os grandes usuários comerciais e
industriais, bem como para os usuários temporários, poderão ser
firmados contratos de prestação de serviços com preços e condi-
ções especiais.

Art. 51 - Todo imóvel com ligação de água deverá
ser dotado de reservatório com capacidade para um dia de consumo.

Parágrafo único - ft reservação e manutenção da
qualidade de água após o hidrômetro ou ponto de entrega são do
inteira responsabilidade do usuário.

Art. 52 - A Empresa, sempre que necessário, in-
terromperá temporariamente, a prestação de seus serviços, por ne-
cessidades de manutenção de redes, execução de extensão e outros
serviços técnicos, após comunicação prévia â população.

Art. 53 - Sem prejuízo da ação penal cabível, a
ligação clandestina do serviço de água e/ou esgotos, sujeitará o
infrator ao pagamento da multa prevista nas Tabelas III e IV,
conforme o caso, além das despesas decorrentes da imediata remo-
ção do ramal irregularmente instalado.

Art. 54 - Os prazos previstos neste Regulamento
serão contados em dias corridos.

Art. 55 - Os casos omissos neste Regulamento se-
rão estudados e solucionados pela CAESB.

Art. 56 - Este Decreto entrará em vigor na data
da sua publicação, revogados os Decretos nQs 5.554, de 31/10/80,
7.512, de 16/05/83, 10.158, de 27/02/87 e demais disposições em
contrário.

Brasília, 11 de junho de 1993
1O5Q da República e 34Q de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

TABELA I

ESTRUTURA TARIFARIA

SERVIÇO

DE
AGUA

CATEGORIA

RESIDENCIAL

COMERCIAL

INDUSTRIAL

PÚBLICA

FAIXAS

1
2
3
4
5
6
7
8

1
2
3

1
2
3

1
2
3

VOLUME (M3)

O - 10
11 - 15
16 - 25
26 - 35
36 - 50
51 - 70
71 - 100
> 100

O - 10
11 - 15
> 15

O - IO
11 - 15
> 15

O - 10
11 - 15
> 15

TABELA II

CUSTOS DOS SERVIÇOS REFERENTES AO SISTEMA DE AGUA

S E R V I Ç O

1. CONSERVAÇÃO DE HIDRÔMETRO

a. Capacidade até 3 m3/h

b. Capacidade até 5 m3/h

c. Capacidade até 7 m3/h

d. Capacidade até 10 m3/h

e. Capacidade até 2O m3/h

f. Capacidade até 3O m3/h

g. Capacidade até 3OO m3/d

h. Capacidade acima 3OO m3/d

2. AFERIÇÕO DE HIDRÔMETRO

a. Capacidade até 5 m3/h

b. Capacidade de 7 a 10 ni3/h

Custo em peso do valor
referência do coefici-
ente de atualizaçâo mo-
netária vigente no Dis-
trito Federal

O.OO5

0,O06

O,O08

O.O1O

0,O2O

0,03O

0,040

O.O5O

O,4

0,5

c. Capacidade de 2O a 3O m3/h

d. Capacidade super, a -'.O m3/h

3. RELIGAÇAO

4. 2ã VIA DE CONTA

0,7

1,0

O,O8

O,O1

TABELA III

INFRAÇÕES REFERENTES AO SISTEMA DE AGUA
(Artigo 34 do Regulamento)

INFRAÇftO

1. Retirada de hidrômetros

2. Emprego de ejetores ou bombas de
sucção diretamente ligados ao hi-
drômetro ou à derivação de água

3. Derivação clandestina de um para
outro prédio

4. Violação do selo dó hidrômetro

5. Violação do hidrômetro

6. Intervenção indébita do usuário
no ramal predial

7. Recusa do usuário à inspeção das
instalações internas, por parte
da Companhia de Agua e Esgotos de
Brasília - CAESB

8. Não cumprimento das determinações,
por escrito, do pessoal autoriza-
do para fazer a inspeção

9. Intervenção e/ou utilização indé-
bita de hidrantes para fins não
previstos pelo CBDF

10. Qualquer intervenção indébita nas
redes de água ou danos às mesmas

11. Ligação clandestina

12. Violação do corte

Multa em peso do valor
referência do coefi-
ciente de atualiza-
çâo monetária vigente
no Distrito Federal

5

1-40

2-80

0,5

50

50

3

l

TABELA IV

INFRAÇÕES REFERENTES AO SISTEMA DE ESGOTOS
(Artigo 34 do Regulamento)

I N F R A Ç Ô O

1. Modificações clandestinas de
instalação, sem acréscimo de
vasos sanitários

2. Modificações clandestinas da
instalação, com acréscimo ou
supressão de vasos sanitários

3. Acréscimo, supressão ou deslo-
camento clandestinos de apare-
lhos sanitários, inclusive va-
sos

4. Ligações clandestinas à rede
pública

5. Construções clandestinas em
coletores, ruas, lotes ou
avenidas

6. Ligações indevidas de águas
pluviais à rede domiciliar de
esgotos

7. Lançamentos indevidos de águas
industriais, óleos e gorduras
à rede pública

8. Interconexões perigosas dos
ramais de água e esgotos

9. Mau uso das instalações domi-
ciliares coni danos ao ramal
e à rede pública

IO. Qualquer intervenção indé-
bita nas instalações públicas
e esgotos sanitários ou danos
às mesmas

Multa em peso do valor
referência do coefici-
ente de atualizaçâo mo-
netária vigente no Dis-
trito Federal

0,5

3,0

5.0

2,0

1O,0

10,O

1O,0

5O,0
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DECRETO N° 14.776 DE 11
DE JUNHO DE 1993

Aprova o remembramento dos Lotes 10, 11 e
12, na Quadra 05, do Setor de Garagens Ofi-
ciais — SGO, Região Administrativa de Brasí-
lia - RA-I.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do Processo
n° 030.005.444/92,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aprovado o remembramento dos
Lotes 10,11 e 12 da Quadra 05, do Setor de Ga-
ragens Oficiais — SGO, Região Administrativa
de Brasília — RA I, consubstanciado no projeto
urbanístico de Memorial Descritivo
MDE-243/92 e planta de parcelamento URB -
243/92.

Art. 2° — Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3° — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, em 11 de junho de 1993
105° da República e 33° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE JUNHO
DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR EMILIANA ASSUNÇÃO SILVA,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-05, de Chefe da Seção de Exame de Proje-
tos, da Divisão de Exame e Aprovação de Proje-
tos, da Administração Regional de Samam-
baia, da Subsecretária de Coordenação das Ad-
ministrações Regionais da Secretaria de Gover-
no do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR LÚCIA ARAÚJO PINHEIRO, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-11, de Assessor da Administração Regio-
nal do Núcleo Bandeirante, da Subsecretária
de Coordenação das Administrações Regionais
da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das-atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR MARIA DO SOCORRO ALVES DA
ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão de
Secretário Administrativo, Símbolo DFA-02,
da Administração Regional de Santa Maria da
Subsecretária de Coordenação das Administra-
ções Regionais da Secretaria de Governo do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, por ter sido nomeado para outro
cargo ITIRO ASHIUCHI, matrícula n°
19.663-0, Inspetor de Obras, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-11, de Assessor da Subse-
cretária de Coordenação das Administrações
Regionais da Secretaria de Governo do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
I960,

RESOLVE:

NOMEAR ITIRO ASHIUCHI, matrícula n°
19.663-0, Inspetor de Obras, para o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divi-
são de Obras Públicas, da Administração Re-
gional de Santa Maria, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais da
Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR FRANCISCO JOSÉ ROCHADEL,
A d m i n i s t r a d o r , m a t r í c u l a n °
602-5/TERRACAP, para o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-11, de Assessor da Gerência de
Estudo e Apoio ao Planejamento Regional, da
Subsecretária de Coordenação das Administra-
ções Regionais da Secretaria de Governo do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHO
PROCESSO N°: 081.001.187/93
INTERESSADO: MARIA LUIZA DORNAS
ASSUNTO: AFASTAMENTO DO PAÍS

Autorizo o afastamento do País da servidora
MARIA LUIZA DORNAS, no período de 14 a

25 de junho corrente, para acompanhar exposi-
ção de obras de arte das cidades candidatas a
sediar as Olimpíadas do Ano 2.000, em
Lausanne-Suiça, por ocasião da inauguração do
Museu Olímpico Internacional, sem ónus para
o Governo e sem prejuízo de seus vencimentos e
vantagens.

Brasília, 11 de junho de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS

SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JUNHO DE

1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SA-
MAMBAIA, no uso de suas atribuições regi-
mentais e face a competência que lhe confere o
artigo 7°, Parágrafo Único do Decreto n°
13.447, de 17.09.91,

RESOLVE:

CONCEDER Indenização de Transporte ao ser-
vidor CAIRO ROBERTO SILVA, ocupante do
Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, ma-
trícula n ° 37.586-1.
Para fazer jus ao pagamento, o servidor deverá
cumprir as normas estabelecidas no referido
Decreto.

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO DE
1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GA-
MA, no uso das atribuições que lhe confere o
disposto no Parágrafo Único do artigo 7° do De-
creto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

Conceder ao servidor CELSO MIGUEL LAGO,
Diretor da Divisão de Agricultura, matrícula
n° 18.433-0, a Indenização de Transporte pre-
vista no Decreto acima mencionado.
Para fazer jús ao pagamento da concessão, ca-
berá ao servidor beneficiado, a observância dos
requisitos estabelecidos no artigo 5° §§1° e 2°
do Decreto n° 13.447, de 17.09.91, com presta-
ção de relatórios mensais dos serviços externos
realizados.
Caberá a Chefia do servidor a observância das
normas estabelecidas no Decreto.
Cessar os efeitos da Ordem de Serviço que con-
cedeu a referida Indenização quando ocupante
do Cargo em Comissão de Assistente da Divi-
são de Obras.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE
JUNHO DE 1993

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO GERAL, DA ADMINISTRAÇÃO REGIO-
NAL DO GAMA, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V do artigo 25 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.284, de 12 de ju-
nho de 1973 e o que consta do Processo n°
131.000540/93.
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RESOLVE:

Aplicar ao servidor JOSÉ FERNANDES AL-
VES DAS CHAGAS, matrícula n° 61.607-9, a
pena de "SUSPENSÃO", por 05 (cinco) dias,
com base na alínea "h" do artigo 482, da Con-
solidação da Lei do Trabalho, a partir de
14.06.93.

GILDASIO VETE DA SILVA

BRAZLÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO DE

1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZ-
LÂNDIA, no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista o que consta do Processo
n° 133.000.218/83,

RESOLVE:

Aplicar a multa no valor de Cr$ 149.400,00
(cento e quarenta e nove mil, e quatrocentos
cruzeiros), a firma PAPELARIA E LIVRARIA
GRAPHOS LTDA, CGC n° 37659540-0001-50,
referente ao atraso de 10 (dez) dias na entrega
do material constante da N.E. n° 131/93.
Dê-se ciência ao interessado.

RONAN BATISTA DE SOUZA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N9°*f DE°2_ DE ÍH?!?P DE 1993

A Secretária de Admin í si ração do D i s t r i t o
Federal, no uso de suaç a t r ibu ições regimentais, e lenda
em v i s ta a competência que lhe foi delegada pelo a r t i go
ÍS, inciso Ilrali'nea b do Decreto 7.321 de 22 de dezembro
de 1962 e ainda o disposto no Decreto no 14.647 de 25 de
•arco de 1993

RESOLVE:

mós do ar t igo 2o do Decreto 14.647, de 25 de marco de 1993,

aplicação desta Portar ia retroagem à dala em que se
completou o interstício de cada servidor, na forma do
Anexo desta Portaria.

3 - Esta portaria entre em vigor na data de
de sua publ icacão.

«• • "«"•» «OaS* M« .T,,nK« i"

I f 18IT.ANT.Í SITUAÇÃO HOVA
HATRICULAiNOME [CATEGORIA

: I !CL«!PAO!CLAS!PAD!DTA VI6.

6AI1NETE DO 80VERNADOR

92.549-2! FRANCISCO RODRIGUES IMTOS iTEC.ADH.PUILICA! ESP! II! ESPiIIIi22.93.93
21.693-3; ANIONIA I.DE 0. BARBOSA ! TEC. ADH. PUBLICA t 19 i I i Ia 1 IIili.9S.93
Z1.49S-X! ALBERTO PAULA DIAS TEC. AOM. PUBLICAI 1« i II! 1> ! III 1 11.95.93
22.7B1-1! HARCIA HA8IA SILVA OA BOCHA TEC. AM. PUB L IÇA i Ia 1 II! Ia i III i99.9S.73
32.987-8: CREUZA DA COSTA S1LYA AUX.ADH.PUBLICA; 2* ÍIII! 2a i IV! 13. 95. 93
32.795-9! JACIIA SILVA DE CARVALHO AUX.ADH.PUBLICA! 2a !IH: 2Í i IVI14.93.93
33.923-X! SOLANGE V. OE ALHEIDA AUX.ADH.PUBLICA! 29 illli 2i J IWI29. 93.93
33.934-3! VALDHTR GONÇALVES DA SILVA AUX.ADH.PUBLICA; 23 !III! 2Í : IVI22. 95.93
33.945-91 ARNAM» PINHEIRO CHAGAS TEC.ADH.PUBLICAI 3a illl! 3Í ! IVI26.13.93

ANEXO • PORTARIA tte°26ÕE.0^ D£.~ Junho 1993

I 1 iSIT.ANT.! SITUAÇÃO NOVA
MATRICULA i NOME {CATEGORIA i CfJBTP«DTCH3IP«DIDT«-gi6:

SECRETABIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

24.449-4! NANUEL HES5IAS DE S.BBAHDÓO ITEC.AOM.PUBLICA! 1* i II! i- jlllj23.95.93

25Í268-9! ANA CECÍLIA HARIA E. LINS i AM. DC ORÇAMENTO! 2* ! VÍ 2* ! VIÍ26.13.93
3ÍÍ561-3! GILVAN HARWES TEIXEIRA !TEC. ADH. PUBLICA! 2ã !III! 2* i IVI29.95.93
97.841-1! PEDRO KATSUHIBO HAKASHOJI ! AUD. TRIBUTAR IO I l! 1 II! U ÍIIIM9. 95.93
97.874-3! MANOEL RAIMUNDO NUNES 1 AUD. TRIBUTAR IO 1 1* i II! Ia ! III ! 12.93.93
21.197-9! HARIA INACIA LAMPOS ! AUD. TRIBUTAR IO ! 3* ', IV! 3a ! UÍ23.93.93
26.495-9! HARIZA E. DE AZEVEDO ! AUX.ADM.PUBLICA! li illli ia : IUÍ95.95.93
28.392-7! FRANCISCO COELHO FONTES ÍAUD. TRIBUTÁRIO t 4§ ! IV! 4a i VÍ95.95.93
28.596-X! AMTOHIO CARLOS B. HACHADO !AUD.TRIBUT<|RIO ! 4i I IV: 4ft I UI93.9S.93
2B.597-B: HARIA DE MAZA8É L. PARENTE ! AUD. TRIBUTÁRIO : 4a illli 4* I IVI93. 95.93

ANEXO n POflTABIA «0026 BE 0*> DE Junho 1993
_ ^ - ISIT.ANT.: "SITUAÇÃO NOV*

HATRICULAiNOHE ! CATEGORIA !
: i ;CLAS:PAO:CLAS:PAD:DTA VIG.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Í9.747-4! JOÃO VIANA DE OLIVEIRA ! IEC. AOM. PUBLICAI tí ! I! Ia ! IIÍ14.93.93
I9.B43-4J MARTINS SILVA OA HATA j TEC. AOM. PUBLICA : 1* -Hi; 1»! IVÍ16.95.93

Í7I2U-ÍÍ FRANC ISCÔ^IBEÍRO5 LEITÃO5 Í ftUX^ADHlÊUBLICA! l| MÍI! ít Í Iu!lll9s!93
22.787-9! ROSE MART PERISSE COTRIN ÍAN.DE FINANÇAS 1 2» : IV! 2a I Ui99.93.93
24.493-3) JOtOt DOS SANTOS 1 lEC.ADM.pWlCA! lã ! I ! l| i IIÍ2B.95.93
25.274-X! OESUINO ALEXANDRE BONFIM ITEC.AOH. PUBLICA! 2a i II! 2a i III 126.95.93
25.391-4! PAULO JOSÉ DE AIAUJO Í ANA. AOM. PUBLICAI 2» i IV) 2a ! «I39.95.V3
26.499-81 MABlft RITA R.S.BATISTA i AUX.ADH.PUBLICA! ta llllj ia i IUI91. 95.93
31.319-7 j ROSÂNGELA COSTA RIBEIRO ITEC.ADH.PIHLICA! 2» !III! 2* Í IUÍ91. 95.93
31.324-6! CLÁUDIO R. JESUS DE OLIVEIRA ITEC. AOH. PUBLICA! Z» illli 2a i IVI91. 95.93
31.331-9! HARIA LUIZA S. DOS SANTOS ! TEC. ADM. PUBLICA ! 2* Mil! 2a ! IUI94.95.93
31.337-91 HARIA DE F. A.MASCIHENIO MEC. ADM. PUBLICAI 2* Mil! 2> ! IV197. 93.93
31.393-4! GILBERTO SOARES DE FREITAS ÍTEC.ADN.PUBLICA! 2a Mil! 2a i IV121. 95.93
31.727-6! MARIA OE JESUS B. SANTOS MEC.ADH. PUBLICA! 2* IIII! 2* ! IVI39. 95.93
32.933-9! SALUSIIANO UITOR 00 UALE ! TEC. ADM. PUBLICA! 3a Mil! 3* ! IVÍ91.95.93

.952-5! MÍRIAM BARBOSA X. OLIVEIRA I AUX.A0M.PUBLICA 1 2» t i i IVÍ95.95.93
32.957-6! ELITOHAR HILAHEZ ITEC.ADH.PUBLICAi 3a illli 3a ! IVÍ96.95.93
32.939-2! MARIA DE NAZARÉ L. CARDOSO i AUX.ADH.f UBLICA! 2i IIII! 2fi i IVÍ96.95.93

32*967--3Í ROSANA COSTA RIBEIRO IflUxiAOHlpUBLlCft! 2a í II
32.97B-9! SUELT MENDES DE OLIVEIRA ÍAUX.ADH. PUBLICA! 2a ÍIII! 2a ! IVÍ99.95.93
32.992-4! HARIVALDO UICENTE SANTANA MEC. AOH. PUBLIC A i 3ã !III! 3a ! IUÍ16.95.93
32.996-7! IODIA Of KMIA DA S. GIVOHI ÍAUX. AOH. PUBLICAI 2a Mil: 2a i IUI14.93.93
33.996-X! CLAUDIA MATTOS DE HENEZES ! AUX.AOM. PUBLICA 1 ?- Ill; :>i ', IUil6.95.93
33.913-2! CLARICE CAHPOS DA SILUA ! AUX.ADH.PUBLICA! 2> IlIIi 2* l IVÍ19.95.93
33. «17-5! EVANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA i AUX.ADH.PUBLICA! 2a MUI 2a t IVS19. 95.93
33.929-5! JOSÉ RAIMUNDO S. DE FRANCA ÍTEC.ADH.PUBLICA! 3a ÍIII! 3a 1 IVI29.95.93
33.927-2! HARCIA C. 00 NASCIMENTO i AUX.ADM.PUBLICA! 2i iílli 2a Í IV121. 95.93
33.935-3! JOSÉ HARIA DC CASTRO ITEC.AOH.PWBLICA! 3a. MH! 3a i IUÍ22.95.93
33.943-4! MAS IA DO P. SOCORRO A. SOUZA ÍAUX. ADM. PUBLICA! 2i IIII! 2a ! IUi26.93.93
33.944-2! ROBSON DA SILVA BECA ITEC.AOH.PUBLICA! 3a IIII! 3a Í IVS24.95.93
33.949-3! MARIA DA GLORIA A. DOS SANTOS 1AUX.ADH. PUBLICA! 2ê Mil! 2a í IVi28.95.93

/^

ANEXO ò PORIABIA No Qfgx. 09 DE Junho i"3

«ATRICULAÍHOHE ÍCATEGOKIA l^ll^l-L.^l^^^^
1 ICLASÍPADÍCLASIPADIDTA VIG.

SECRETARIA DE AGRICULTURA £ PRODUÇÃO

il:líf:!l ^BÍSaOTÍLlIS s- "" iig-ffl-Wg! » iíííi g .» :g-«.«
S«S!£A

ní
1ARI?0

DE S- SAÍÍT03 'TECIADHIPUBLICA! 2* liíll It !ÍV 'in&M
32.931-2! ROBSON OLIVEIRA AIRES !AUX. ADM. PUBLICA: 21 ÍIII! 2fl tIV t»l. 95.93

: j iSIT.ANT.: SITUAÇÃO NOVA

! ! ÍCLAS!PAD!CLAS1PAO!OTA VIG.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

97.203-3! FLOR DE HARIA C. R. SOARES ! ANA. AOM. PUBLICAI li IIV i 1§ IV 194.95.93
18.715-1! HARIA ANGELA DE H. F. BRITTO ! ANA. ADH. PUBL 1
22.747-li JDSE INÁCIO DO NASCIMENTO !ANA. ADM. PUBLICA! lã MU 1 ia ;u ÍÍ3.95.93
22.759-1! YARA A. FREIRE I ANA. ADH. PUBL IÇA: lã MV i lã ;v 193.93.93
31.591-XI HARIA DE L. B. DA SILVA l ANA. ADH. PUBLICA! 3a ÍIII; 3a ! IV 129 93 93
3Z.9SB-4! LUCIHAR LIRA DE ARAÚJO SOUSA AUX ADH PtJBLl
32.9Ó9-XÍ NEUSA ESPERANDIO ARAÚJO ÍAUX.ADM.PUBLI
32. 984-31 NELCI VARGAS ÍAUX. ADH. PUBLICA! 2Í MUI 2$ l IV 112.95.93
33.934-1! HARIA FILOMENA LIMA DE FARIA ! ANA. ADH. PUBLICA 1 3Í ÍIIIÍ 3Í ÍIV Í2z"is"93

ANEXO a PORTARIA No 02fflE 09 OE 'Junho ~ i"3

«ATRICULAÍNOME ÍCATEBORIA !"":?!!!:! 8I™°10 ""*
| ! :CLAS!PAO!CLAS!PAD!DTA VIG.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

•7.145-3! DINÁ ANTÓNIO CARDOSO 1 ANA. ADH. PUBLICA! ESPÍII ! ESPMI1IÍ7 95 93
19.889-7! MARIA DE FÁTIMA FREITAS [TEC.AOMlPUBLICA U III 1Í| IV i&ll'li
32.944-4! FÁTIMA BATISTA DOS SANTOS i AUX.ADH.PUBLICA: 2a ill ! 2â !III!95.15.93
32.983-5! MARLI DO VALE CÂNDIDO HACHADO ÍAUX.ADH. PUBLIC*
33.999-41 HILDA NUNES CARDOSO DOS SANTOS1AUX ADH PUBU
33.933-7! MARIA DAHIAHA SANTANA lAUX.ADHlpUBLICAi 2i ! II i 2Í ÍIIl!»:«l93

ANEXO À PORTARIA No 02Oie 09 DE Junho 19?3

mreicuLAJNOHe ÍCATEBORIA j ̂ I:?!ÍI:1-??!̂ !-̂ "
_ ] ' !CLAS!PADtCLAS!PAO!DTA VIG.

SECRETARIA DE SAÚDE

iî i iriií l «ira
iiiiBi a i íi ! i B ia; :
li'lJ^P ffi«£L SííreíSdSI íi, K"5"- írf-SSU-fS1-1™1 '- :III! '* :'» « -M •»

32 5V7-51 LUCtS: £S????2 if.ífíSÍ1 LIM Hi'iSS-E'*'-1"1 2í !III: 2« :I" IH.tS.M
3P 99H T ' TMATTA HAOfA M CTiiii Xi n.* |ftU*-«>'l. PUBLICA ! 2í IIII! 2. ! IV ÍM.Í5.93

nlííl-li cauz» CMDÍSO K LÍM íux'«SS-pSt!
BáW! aasf-fflsstsiBu. BBHI il iilii il i» íela

. •"»« * fMTMI» 18026 DC 09 x Junho 1W3

__ _ _ . ia.MIMIiaMIFMIR* 1/10.

SECÍErnm» OE TUMGPMTES

Hi if |:
|l.í«;l; JOS^MUINÍLM1*" SMITHM* 'FIS:'?»!!"!™*! li ''{"Í !* ! í" i23'*5'*'

I!:Iil-*i !ÊÂ'ÍIZ°ÒE sSusô^Solír.^ !ílf:5S5:Ei5L'™' ã iHíi II :!S IP:!!:"
l!:3Jí:?i fflííf&ífefSlS^"" íl1»̂ ™! § '»"' ã !« '",MU
32.935-5! MARIA MENDES SANTOS ! AII»"!!™ oi5.IC*! 2e !IU! 2a ; iv S24.95.V3X.KÍ-?: F«««:,S!rlslu5rpTsE,R(1 LIIM ;Sg-Jg;-f«t !«..l:ll.Hun.ruiLILAI 4i .Hl: z§ |iy fts.«.93

SSLL2EES2! *s026 K °9 * Junho mi
MT«iaiLA!H«lE icOTESOUU .'SIT.MT.: SIIuaCM WH»

— : ÍE!í5:!:??!EbílS!p»DIIir« ™-

SECRETMIA DE OBRAS

:":ÍP:fi' ll'sflS"̂ 52 jsg^KStiS! !I líííi !« j í»!"-"-»
ZI.J7J-I! ««i» cnfsrili o.o. PESEI.» -ní'^-'^]}?, í ' í» Kl»:™

SU??S rifi&pir i î Si2 $ ÍEI íi i»?!S.«:S
1-1-1! &aáa3' iS*ft®-i » hi! |
M:'i«i íSSq «Sfif-iíTaííH iK«wí«! Hi í i IVli&lí
».««, HWmsyfcfl"1" iSIS:JS!:ESIt!Ki 1 1 i ,'í !| j jjiftla

«n.icouiHo.E iC4TEMlii l!;!:*!::.̂ !™^ «o«

SECBEIfiRIfl D0 TRABALHO

I7.«7Z-Í! hOUCI BESERRA DE CARVALHO 'IFr «í».ADH. PUBLICA: ESP: HÍ tspiin:23.K.93
«KXO_«J>0«IARIÍJ|sJ|26Dt 09DE Junho 1W3

««RICIUAÍMHE JCAIEBOUIA 2̂IÍ-2!5E5!J52_

SECRETARIA BE INDUS,,,,. C01«CIO E OEKIKOLVlaEKTO REOIOUM.

ti®ms&Bp.mmMum
«ATRICULAJMiE JCATEBORIA ~ĵ ^Z^^Sl

SECRETARIA DE COdUHICACÀO SOCIAL

2Í:75l-X! ZliSS'LUCM"»",'1*'5 ! «"«-"""-fURLICA: ESP i II' ESP • III • t

3*. 323-8! ROHULO RODRIBUESHDE «ACEDO 'ílf '2n!!"píi2iLíííi i*í,: íii Illi I»lt5."vi

ii:J;?:Si SSSf&JL g«s |!í!i |j Bt3

«ATRICOUlillOhE ÍCATEMRJA 'SIT.AIIT77~si;uÃcÃo~iiÕVÃ~

SECRCIARIA DO nEIO «nsIEHTE, CIÊNCIA E lECnoLOGI»

llf! IIS1II.W«I IIP̂  í § ««í-' 8 i SiStã
Í!ílt0 * P«TARIA N9026K o o DE ,Tunt)O 1993

MATRICULA! NOME ÍCflTE6ORIA ÍSIT.ANT.! SITUAÇÃO NOVA

PROCURADORIA GERAL

!i:lí13i S?,%ÍS1, Sffll™"0 iSS-s;-i,!S"Ki ff: ,!i ?»i i.:«.«.«
it:JêKi Fl.ícisí.AocvM"E.VM Í:5iSH;;S i, ; « i'liiu:?!:"
33.«3t-2i LENILDE SPlSoLA CMslirffi !ÁUXS:ÂOn"í."Líl5; ÍÍ iíí|i g i {JÍ|f-g-g

ANEXO é PORTARIA NQ02%0£ 01 DE Junho 1*V3

! iSIT.AHT.: SITUAÇÃO NOVA

MATRICULAJNOME iCATEGOtIA iã^wTcCÃiíÍMÍDTÃ^lC.

UICE-60VERNAOORIA

ANEXO à PORTARIA No026DE 09 DE Junho 1993

ÍSIT.ANI-! SITUAÇÃO NOVA

MATRICULAÍHOME SCATEGORIA JCLÃsTpAoIcíÃsTpwTDTÃ'^.^

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

16.276-9! OLICIO PINHEIRO DA CONCEIÇÃO !FIS.O£ OBRAS ! lê ! II! li |III Í23.95.93
24.446-5! HILMfl AMARAL A. DOS SANTOS 1INSP.DE OBRAS ! 2| ! VI 2| ! VI!14.9|.?3

32l?31-X! GERSON MARRECO MEC^AON-PUBLICA! E§P! IIj ESPi 1IU!91. 95-93

11:51:?! ?r»!S S.?»̂ »̂.»
32 774-3! FILOMENO CÂNDIDO DA SILVA !AUX. ADM. PUBLICA! 1» IIII! la ! IVI2». 95.93

B:«UI SHB'««iyS ftSFtt1,»,. iSu5:885:p!IS[
Il:!2l:í! SoífSE^gyo^1"" iffii:a:;i£!ãi 11 KB! ã i RiS:S:8

ANEXO ò PORTARIA NO026DE OODE Junho 1993

iSIT.ANT.: SITUAÇÃO NOV*

«I.ICUUIMIC j«tem» lãáãiiãSãfSnii «5."

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 00 GAHA

13.343-4! JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA ! AUX.ADH.PUBLICA! 1» IIII! 1* ! IV !24. 95.93
M-fff i ORHELIA FERREIRA DO P. SILVA 1TEC.ADM.PUBLICA! ia • IIV Í93.95.93

.772-21 OILDASIO VETE DA SILVA ÍTEC. ADM. PUBLICA! ta !III! Ia MV 195.95.93
22.791-9! OAL9A HARIA ESHERALDO HOURAO i TEC. ADH. PUBLICAI Ia !II ! Ia !HI!99.95.93
22.812-5! VERA LÚCIA DE OLIVEIRA AGUIAR MEC. AOH. PUBLICA! li ill ! 1* ÍIII! 11.95.93
25.272-7! JOSÉ JEOVÁ FERREIRA !TEC. ADH. PUBLICA! 2S llllí 2» ! IV Í23.95.93
31.359-9! VERA LÚCIA GOMES DA SILVA ITEC.ADH. PUBLICA! 2a Mil! 2a ! IV Ii9.95.93
3i:36A-lí RITA DE CÁSSIA DANTAS ARAÚJO JTEC.ADH. PUBLICA! 2â Mil: 2* MV !13.95.93
32*988-*! HARIA OCIANIRA AHCHIETA SOARESiAUX. ADH. PUBLICA! Zi !III! Zi !IV Í13.9S.93

AMEXO à PORTARIA NSn2fiD£ QO OE Junho 1^93

: : ISIT.ANT.: SITUAÇÃO NOVA

: ; :CLAS:PAD:CLASÍPAO:DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATIN6A

94.349-1! LUIZ PEREIRA DA SILVA ÍFIS.DE POSTURAS! 3a MU! 3a MV 125.95.93

!1:I8:I! MS BSM&ÍI S l̂a» iíém.íLíBfi &\\, l Elpi!í,;fi:5Í:
22.7B2-X! JURACI OE ALHEIDA GOMES ITEC.F. CONTROLE I ESPÍII ! ESP! III199.95.93
22.792-7! MARIA INEZ DA SILVA IHS.DE POSTURAS! Ia MI i Ia M11Í99.95.93
25.262-X! JAIME ALVES DE ALMEIDA ITEC. ADM. PUBLICA! 2* illl: 2* ', IV 116.95.93
P .263-8! AflUILENE VIEIRA DE SOUSA COSTAIFIS.PE POSTURAS! lã 111 ! la ! III! 16.95.93

.293-X! DINÁ HARIA PIRES DE MIRANDA 1FIS.DE POSTURAS! la ill ! 1' ! IIIÍ29.95.93
25.399-A! MARCEL NOBREOA DE ARAÚJO ÍFI3.DE POSTURAS! U !II ! Ia ! IIII39.95.93
25.396-5! WAGNER MARTINS RAMOS ÍFIS.DE POSTURAS! la MI I la : III 139.95.93
31.332-7! HARIA FLORACV NERES DA SILVA ÍTEC.ADH.PUBLICA! 25 illl! 2» Í IV !96.95.93
31.358-9! ANTÓNIO APARECIDO SILVA ÍAUX. ADH. PUBLICA! li Mil! li MV Í19.95.93
32.946-9! HARIA DO ROSÁRIO SILVA ÍAUX. ADH. PUBLICA! 2a MU! Zi ! IV 193.95.73

: : ISIT.AHI-: SITUAÇÃO NOVA
MATR ICULA ! NOME . I CATEGORIA i

: i :CLAS:PADICLAS:PAD;DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLAHDIA

18.9M-5! GERALDO CARDOSO DC OLIVEIRA 1 AUX. ADH. PUBLICA: 2a Mil! 2» ! IV 139.95.93
22.783-8! SILVANA HARIA DE LIMA MEC.AOM.PUBLICA! Ia Mil! Ia ÍIV 199.95.93
24.467-81 JOSÉ EDUARDO BARRETO ÁVILA IIMSP.DE OBRAS I
25.258-1! ANTÓNIO ALVES RODRIGUES í FISCAL DE OBRAS! lã i II! la ! Ill :9B.95.«
31.325-4! MÍRIAM R. DA S. BESERRA ! TEC. ADM. PUBLICAI 2a illl! 2* ', IVI9i.95.93
32.981-9! ANA CARLA CAVALCANTE !AUX. ADM. PUBLICA! 2| Mil! Zè '• IVÍ99.95.93

ANEXO Ã PORTARIA No026 DE 09[}E Junho 19?3

MATR ICULA ÍNOHE ÍCATEGOR IA Í S?3Sn!-3Ij!seOSSI_.
: ! :CLAS:PAD:CLAS:PAO:DTA VIG.

ADHINISTRACàO REGIONAL DE SOBRADINHO

25.387-31 WILSON FRANCISCO OE LIMA ÍF1S.DE POSTURAS: ia l III ta 1111:39.95.93

1Í3£Í\ «Es^fSfJ^L iJSiSSSríbítici!! 11 ilííi IS í Í5!Í5:SI:?!

«TR,COL«!KO«E Woo.,. !!í!:í!!:i--!!!!!íÇ?!_!5!í-_
: ! Í CLÃS! PAD! CLÃS i PAD! DIA VI6.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARAHOA

25.277-8! ALYSSON SAÚDE OTTONI IFIS.DE POSTURAS! ia MI i li 1 1 II I26.95.V3

«T.ICUL.Í»» ÍCA.ESORI. i?!':»»!::..5?'̂ ??.̂ ..

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

25.294-0! JORGE DE CASTRO MUNI7 !TEC. ADM. PUBLICA! 2a Mill 2a l IV :29.95.93
33.832-91 VALHIR FERREIRA LIMA ÍAUX. ADM. PUBLICA! 2Í II ! 2a 111 121. 15.93

MATRICULAÍNOME IcATEGORIA ÍH!:?!!!::--?!!̂ ?!«ÍÍ]
• ! :CLAS!PAD!CLA5!PAD!DTA VIG.

ADM1NISÍÍRAÇAO REGIONAL DA CEILANOIA

19. 822-7! EDSON FERREIRA DA SILVA ÍAUX- ADH. PUBLICAI Ia MU: Ia MV '14 95 93
28.794-9! FLAVIO SlflUEIRA FERNANDES [AUX.ADM.PUBLICA: ?ã ÍÍ!ii 2Í i fv 98 ll'.ll
31.393-3! DELHA SANTOS VIEIRA !TEC. ADH. PUBLICA! 2ã Mil! 2a MV '91 95 93
31.339-9! HARIA EUNICE DE ARAÚJO iAUX.A&H.PUBL]
31.499-4! MARIA DO LIVRAMENTO GONÇALVES i AUX.ADM.PUBLICA: lã Mill lã !IV !2l"t5.93
32.959-9! MANIA HARCIA DE A. CASSIHIRO !AUX. ADM. PUBLICA! Zã. MUI 2fl ÍIV 195. #5. 93

ANEXO Ã PORTARIA N90260E oi K Junho 1993

MATRICULAÍNOHE ÍCATEGORIA |!!!̂ I:í-!fIl!!e??.!5!!!_
! I :CLAS!PAD!CLASiPAD!DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

17.872-7! PAULO NEVES MEC. ADM. PUBLICAI Ia !II ! !• !III! 12.95.93
ã .493-7! NEIDE BEZERBA MACHADO ESCORSE MNSPETO» OBRAS I Ia ! IV ! 1* ÍV !28.«.93

.289-1! CARLOS JA1HE PEREIRA DA SILVA IFIS.DE POSTURAS! la III I la I ill 127.95.93
31.548-9! ANGELA BEATBIZ C. MIRANDA ! TEC. ADM. PUBLICA! 2* Mil! 2ã !IU Í24:95.
32.948-7! ANGELA FELIX DE LIHA ÍAUX. ADM. PUBLICA! 2a IIII! 2a ! IV Í95.95.73

ANEXO Ã PORTARIA Hfi026 DE n<>OE Tllnhrt 1?93

MATRICULA^ ^CA.EGORIA iSlr-«*T-: SIIU«AC NOVA

: : ICLAS:PAO:CLAS:PAD:DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO

31.578-8! LEDA REZENDE GUIMARÃES ÍTEC.ADH.PUBLICA! 2a Mil! 2i l IV 127.95.93

ANEXO Ã PORTARIA NQ026DE 09DE Junho 1̂ 3

MATR ICULA ! NOME ! CATEGORIA
; I I CLÃS! PAD! CLÃS! PÃO! DIA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA SAMAMBAIA

31.318-1! VERA LÚCIA CORRÊA PEIXOTO MEC.ADH. PUBLICA: 2« illli 2* ÍIV i9t.95.93
31.327-9! VALDI LÚCIO FARIAS BERNARDO ! TEC. ADH. PUBLICA! 3' MV ! 3a 1 V Í93.95.93
31.327-7! ANTON IA HARIA DA CONCEIÇÃO : AIIX.ADH.P1IBI ICn; 1<> ;ÍUI i* '.IV 193.95.93
32.949-1! MARIA SÔNIA FERREIRA GARCIA 1 AUX. ADM. PUBLICA! 2\ \ I! 2a Ml I9l.95.93
32.975-4! JOSÉ AIRIOH DE OLIVEIRA 1 AUX.ADH.PUBLICA: 2» \ I! 2» MI 119.95.93
32.979-7! AOE1LCE ROORlliUES OA S. SANTOSiAUX. AOM. PUBLICA! 2i i I! 2a III 199.95-93
32.999-6! JAHE FRANCISCA DE SOUZA ÍAUX. ADH. PUBLICAI 2* I I! 2a III 113. 95. 93
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ANEXO À P O R I A R I A NQn2GIX O') DC Junho 1793

ÍS IT-ANT. I SITUAÇÃO NOVA

iCLASIPAUILLASiPADIDIA VIU.
•m i i o H i f l

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLAMALTINA

.
22./ «: i
22.788-9! ROS1MARV SOARES DE ARAÚJO

*! BERUASIO NUNES DE 0. ALVES •
l SIELLA MARIA ALVIH GOU1ART
! ANIONIO DE PAULO DA SILVA
! MARIA APARECIDA VIEIRA NOBRE
! JACeUELINE APARECIDA LOPES

22.M2-Í
25.288-3
31.326-2
31.335-1!
31.336-X! MARCOS ANIONIO ALVES DA BOCHA
31.72*-?!
32.985-1!
32.98A-X!

SKIRLEI XAVIER OE SOUZA
; ANTONIA RODRIGUES PEREIRA
! ELOIZA SILVA DE ARAÚJO

TEC.MM.njM.ICAI
FISCAL DE OBRAS:
TEC.ADH.PUBLICA;
f IS.DE POSfOKASi
TEC.ADH.PUBLICA!
AUX.ADH.PUBLICA!
AUx.ADH.PUBLICA:
TEC,AWt.PUBLICA! 2
AUX.AOH.PUBLICA! "

iAUX.ADh.PUBLICA!

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.002.996/93,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 1°, da Lei
n° 6.782, de 19 de maio de 1980, pensão tempo-
rária a SÉRGIO DE JESUS LIMA, DEUSENI-
RE DE JESUS LIMA, DEUSIMAR DE JESUS
LIMA e MARISA DE JESUS LIMA, filhos do
ex-funcionário PEDRO PEREIRA LIMA, ma-
trícula n° 1.704, no Cargo de Agente de Porta-
ria, Código TP-602.A, Referência NM-01, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar
de 20 de maio de Í980.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.003.799/93,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215 e 224,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de L990,
pensão temporária a MARIA DE FÁTIMA PE-
REIRA DA CONCEIÇÃO e EDINA PEREIRA
DA CONCEIÇÃO, filhas do ex-funcionário
OSÓRIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, matrí-
cula n° 681-5, no Cargo de Auxiliar de Admi-
nistração Pública, Classe Única, Padrão VI, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, em
cumprimento ao disposto no artigo 248, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contar
de 01 de janeiro de 1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.004.757/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JANIR
NUNES FERREIRA, matrícula n° 04.013-4,
no Cargo de Técnico de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, nos termos dos artieos

186, item III, alínea "c" e 189, Parágrafo Úni-
co, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40, inciso III, alínea
"c", e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens previstas no artigo 2°,§§l°e3°,da
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alte-
rada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984,
e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.005.216/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a WALTER
FRANCISCO DE ALCÂNTARA, matrícula n°
17.583-8, no Cargo de Auxiliar de Administra-
ção Pública, 1a Classe, PadrãoIII.do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo
Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens da Classe Especial, Padrão III, de
acordo com o previsto no artigo 192, item I, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 11 DE JUNHO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
020.001.918/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a FRANCIS-
CO RAMOS CAMELO, matrícula n° 03.926-8,
no Cargo de Assistente, Classe Especial, Pa-
drão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea
"a", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, com as vantagens da Grati-
ficação por Encargo em Gabinete, Categoria
Assistente, da Procuradoria Geral do Distrito
Federal, de acordo com o disposto no artigo 193,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982,

RESOLVE:

Exonerar, Ex-Ofício, a servidora ALESSA
SENNA JERONYMO, matrícula n° 37.863-1,
nomeada para o cargo de Analista de Adminis-
tração Pública, 3a Classe, Padrão I, Área Meio
Ambiente SEMATEC, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, conforme Portaria de 09 de fe-
vereiro de 1993, publicada no DODF n° 30 de
10 de fevereiro de 1993, por não ter entrado em
exercício em tempo hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 11 DE JUNHO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.005.220/93,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215 e 224,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pensão temporária a MARIA MAGDALENA
CUNHA DE MENDONÇA, filha do ex-
servidor MANOEL CARLOS CAVALCANTI
DE MENDONÇA, matrícula n° 04.155-6, no
Cargo de Professor Nível 03, Classe Única, Pa-
drão XXV, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, em cumprimento ao disposto no artigo
248, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, com as vantagens do artigo 184, item II,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em
consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979, a contar de 01 de janeiro de 1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 11 DE JUNHO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.004.227/93,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215 e 224,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pensão temporária a VIVANDIRA SATELES
DE SOUSA, filha do ex-servidor ARLINDO DE
SOUZA SANTOS, matrícula n° 17.098-4, no
Cargo de Auxiliar de Administração Publica,
Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, em cumprimento ao dispos-
to no artigo 248, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, a contar de 01 de janeiro de
1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 11 DE JUNHO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.004.742/93,
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RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217,
item I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, pensão vitalícia a ANTO-
NIETA CONCEIÇÃO CRUZ DOS SANTOS,
viúva do ex-servidor MANOEL MESSIAS DOS
SANTOS, matrícula n° 00.164-3, no Cargo de
Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 11 DE JUNHO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.003.539/93,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217,
item I, alínea "b", e 224, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, pensão vitalícia a ALÁ-
DIA DE FREITAS GUIMARÃES viúva do ex-
funcionário CARLOS CHAVITA DE SOUZA,
matrícula n° 06.684-2, no Cargo de Fiscal de
Obras, Classe Especial, Padrão II, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 06
de março de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
040.003.604/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a SEBAS-
TIÃO GOMES DE CARVALHO, matrícula n°
13.636-0, no Cargo de Técnico de Finanças e
Controle, Classe Especial, Padrão III, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 186, item III, alínea "a", e 189, Pa-
rágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, combinados com o artigo 40L inciso
III, alínea "a", e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens previstas no artigo 192, item
II, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 4°, do Decreto
n° 12.469, de 06.07.1990, e o que consta do OI.
n° 555/92-GAB/SAT, de 23.12.92,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata
MARIA JOSÉ DOS SANTOS, para o Cargo de
Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão I, Área Administração Geral,

Especialidade I, do Quadro de Pessoal do De-
partamento de Turismo do Distrito Federal,
efetivada através da Portaria de 31 de março
de 1993, publicada no DODF n° 067 de 01 de
abril de 1993, por não ter tomado posse em tem-
po hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 4°, do De-
creto n° 12.469, de 06 de julho de 1990.

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata
ANA MARIA DE MELO CARVALHO, para o
cargo de Auxiliar de Administração Pública,
(Auxiliar de Laboratório) Área Saúde, Especia-
lidade I, do Quadro de Pessoal do Instituto de
Saúde do Distrito Federal, efetivada através da
Portaria de 15 de março de 1993, publicada no
DODF n° 54 de 16 de março de 1993, por não
ter tomado posse em tempo hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação dos servidores
LILIAN NEVES RIBAS, IVAN DUTRA FA-
RIA, KAZIMIERZ JOSEF CUDO, para o cargo
de Analista de Administração Pública, 3a Clas-
se, Padrão I, Área Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia, Especialidade II, SEMATEC, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetiva-
da através da Portaria de 11 de fevereiro de
1993, publicada no DODF n° 032 de 12 de feve-
reiro de 1993, publicada no DODF n° 032 de 12
de fevereiro de 1993, por não terem tomado pos-
se em tempo hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação dos servidores
ANAMIM LOPES DA SILVA, MARIA FER-
NANDA NINCE FERREIRA, para o cargo de
Analista de Administração Pública, 3a Classe,
Padrão I, Área Meio Ambiente, Ciência e Tec-
nologia, Especialidade II, (SEMATEC), do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada
através da Portaria de 09 de fevereiro de 1993,
publicada no DODF n° 030 de 10 de fevereiro
de 1993, por não terem tomado posse em tempo
hábil.
STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES

TROIS

PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 4°, do De-
creto n° 12.469, de 06 de julho de 1990,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação dos candidatos,
MARLICE DOS SANTOS CELESTINO, SO-
RAYA CHRISTINA MORAIS GUERRA,
MARCOS ALBERTO LOUREIRO, GERALDI-
NA CALAZANS DA SILVA, VALMIR AL-
MEIDA NOBRE, JOÃO PEREIRA DUARTE
NETO, MEMEI VASCONCELOS VELOSO,
ELIZANGÊLÁ MOREIRA DA SILVA, MAU-
RÍCIO FEIJÓ MONTENEGRO, JANETE
CLÉLIA DA SILVA, para o Cargo de Técnico
de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I,
Área Administrativa, Especialidade I, (Agente
Administrativo), do Quadro de Pessoal do De-
partamento de Trânsito do Distrito Federal —
DETRAN/DF, efetivada através da Portaria de
05 de fevereiro de 1993, publicada no DODF n°
033, de 15 de fevereiro de 1993, por não terem
tomado posse em tempo hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação das servidoras
LILIAN MARIA SOUZA, SIMONE COELHO
PEREIRA, CLECYO RIBEIRO DE SOUSA,
para o cargo de Técnico de Administração Pú-
blica, 3a Classe, Padrão Área Administração
Geral, (Agente Administrativo), do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, efetivada através
da Portaria de 09 de fevereiro de 1993, publica-
da no DODF n° 030 de 10 de fevereiro de 1993,
por não terem tomado posse em tempo hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982, e o disposto no item I, do artigo 2°,
do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979,

RESOLVE:

Designar DANIEL COSYN COSTERUS, ma-
trícula n° 37.330-3, Chefe da Divisão de Arqui-
vos, Símbolo DF-11, para substituir SIRENI
GONÇALVES PINHEIRO, matrícula n°
34.099-5, Coordenadora dos Sistemas de Arqui-
vo, Documentação e Comunicação Administra-
tiva, Símbolo DF-13, desta Secretaria, por mo-
tivo de Licença para Tratamento de Saúde, no
período de 08 a 11.06.93.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

l
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PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação dos servidores
ANDRÉA RIBEIRO ALVIM, REGINA MA-
RIA COSTA SANTOS, MARLUCE DOS SAN-
TOS, MARILENE CORRÊA NASCIMENTO,
para o cargo de Técnico de Administração Pú-
blica, 3a Classe, Padrão I, Área Administração
Geral, Especialidade I, (Agente Administrati-
vo), do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através da Portaria de 09 de feverei-
ro de 1993, publicada no DODF n° 030 de 10 de
fevereiro de 1993, por não terem tomado posse
em tempo hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

r
PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo l°, item II, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982,

RESOLVE:

Curitiba-PR, no período de 14 a 20 de setembro
de 1993.

Brasília, 08 de junho de 1993

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES

TROIS

Secretária de Administração

Interessado: MARIA LÚCIA RIBEIRO VERO-

NESI MARINHO

Assunto: Concessão de Licença

Concedo à servidora MARIA LÚCIA RIBEIRO
VERONESI MARINHO, Inspetora de Obras,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ma-
trícula n° 33.568-1, lotada na Administração
Regional de SAMAMBAIA, licença sem venci-
mento para acompanhar o cônjuge, por período
indeterminado, nos termos do artigo 84, da Lei
n° 8.112/90.

Brasília, 09 de junho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

Secretária de Administração

"ASSUNTO: TRANSPOSIÇÃO DE CARGO
Senhora Secretária:
Trata-se de pedidos de revisão de proventos com base em cargos da Car-
reira Fiscalização e Inspeção, nos termos dos arts. 69 e 99 da iei nO
39/89.
O aludido art. 6a da tei n8 39/09, estabelece que os servidores que em
dezembro de 198B se encontravam no exercício de atividades de fiscali-
zação inerentes aos cargos da Carreira Fiscalização e Inspeção (Inspe-
tor Sanitário, Inspetor de Saúde, Fiscal de Obras, Fiscal de Posturas e
Fiscal de Concessões e Permissões), embora titulares de cargos diver-
sos, poderiam optar pela transposição para aqueles cargos, de acordo
com as atribuições que exerciam. Q art. 90 da mesma Lei estende a medi-
da aos aposentados e pensionistas.

Reaberto, já pela terceira vez, o prazo para a opção em tela, pelo De-

creto ns 13.372/91, foi designada, através de Portaria de 04 de novem-
bro de 1991, publicada no DODF de 05 do mesmo mês e ano, e alterações,

presente Comissão incumbida de proceder ao exame dns npçõps rncehi-
das.

Examinados os processos
requisitos estabelecido:

Assim, esta Comissão sugere a revi
base nos cargos abaixo indicados:

legislação supracitadi

provento;

P1ÍUCESSU N»

030.005.019/93

030.005.090/93

030.005.447/93

030.004.324/93

INIEIItSSMJU

ADÃO COPIES DOS SAN10S

ELISIO VIEIRA

CAHLHJ

FISCAL DE CONCESSÕES
E PERPIISSIIES
FISCAL DE CONCESSÕES
E PERfllSSÕES

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FISCAL DE CONCESSÕES

E PERMISSÕES
SANTINO VIEIRA DA SILVA INSPETOR SANITÁRIO

À consideração de Vossa Excelência.

Brasília, 09 de JUNHO de 1993.

NILDA DOS REIS SILVA - PRESIDENTE, CORINTO HIRANOA 3ÚNIOR - P1EBRO
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE - PIEHBRO

relacionados, com base nos arts. 6" e 95 da Lei no 39/89, c/c o §46 do
art. 40, da Constituição federa].:

030.005.019/93 ADÃO GOMES 005 SANTOS FISCAL DE CONCESSÕES

E PERMISSÕES
030.005.090/93 EUISIO VIEIRA FISCAL DE CONCESSÕES

E PERMISSÕES
030.005.447/93 JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FISCAL OE CONCESSÕES

í PERMISSÕES
030.004.324/93 SANTINO VIEIRA DA SILVA INSPETOR SANITÁRIO

Lncaminlie-se ao DftP/SEA para as providências pertinentes.

Brasília, 09 de JUNHO de 1993.

STELLA DOS CHEHUB1NS HUinARÃES 1ROIS
Secretária de AilminisLr.-jcão

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NS 155 DE 11 DE junho DE 1993.
O SECRETrtRIO 'DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. Ifir
inciso IVr do Decreto nfi 11.335» d* 07 de dezembro de 1988, e o que
consta do processo n.o 030.006355/93»

R E S O L V E :
I - Aprovar, na forma dos Anexos I e Ur a alteração
DetaIhamento da Despesa da Secretaria de EducaçSor
Portaria SEFP riS 6S3, de 30 de dezembro de 1992.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

do Quadro de
aprovado pela

Tornar sem efeito a nomeação dos servidores
JOÃO BATISTA DA SILVA, VANDERLEI
SOARES GUTIERRES, JOSÉ LUIZ MORA-
DO, PAULO FERNANDO DA SILVA SOUZA,
para o cargo de Fiscal de Concessões e Permis-
sões, 3a Classe, Padrão I, da Carreira de Fisca-
lização e Inspeção, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, efetivada através da Portaria
de 11 de fevereiro de 1993, publicada no DODF
n° 032, de 12 de fevereiro dex!993, por não te-
rem tomado posse em tempo hábil. EVERARDO

ftNEXO j EXERCÍCIO DE 1993 Cri !••

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES "Vi s c A L
TROIS A C R E S C I H O

ANEXO A P O R T A R I A No. 155/93 de 11 de junho de 1993

DISPENSA DE PONTO
INATUREZA: : : V A L O R

Autorizo, de acordo com a competência que me E S P E C I F I C A Ç Ã O i J^J*F|! |nn|-| ^ ^ t T êl -
foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea '/d" í t—t—-f —t-
do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 14.<M SECRETARIA OE EDUCAÇÃO : i" l l '• 3».i5?.7W
1982 a dispensa de ponto aos servidores do Go- "-w SECRETARIA BE EDUCAÇÃO : i i i : 3í.i59.7M
verno do Distrito Federal que, comprovada- I8i42it88.2232 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL l i l l i 3e.i5?.7«i
mente, comparecerem ao IV CONGRESSO LA- 08e42ii88.2232.iiei DESENVOLVIMENTO DO EISTEHA EDUCACIONAL iB.6M.m:
TINO AMERICANO DE ESTERILIDADE E iV.se^W: : ÚMJáti 3e.i59.7M
FERTILIDADE, no período de 26 a 30 de junho f
de 1993, na cidade de São Paulo. eeis?/1 T O T A L

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1993 Cri i.M», i»

Brasília, 09 de junho de 1993 F í s T7 L
R E D U Ç Ã O

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES ANEXO A P O R T A R I A NO. 155/93 de 11 de junho de 1993. RECURSOS oo TESOURO
TROIS

Secretária d e Administração "NATUREZA: " i V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O i D A IFTEIDETi

DISPENSA DE PONTO Í^^.?^^..1*11L.
ió.iii SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ! l I l ! 3i.lS9.7i«

Autorizo, de acordo com a competência que me "-í" SECRETARIA DE EDUCAÇÃO l l l l , 3e.i59.7«
foi delegada pelo artigo l°, item II, alínea "d" esi42íi88.2232 DESENVOLVIMENTO DO SISTEHA EDUCACIONAL l ! i i \ 3í.i59.7íi
do Decreto n° 7.321 de 22 de dezembro de «8.2232.̂ 1 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL '^^ \ *'£
1982, a dispensa de ponto aos servidores do Go- Í34!9i!39:i32Í i 2MWÍ731Í
verno do Distrito Federal que, comprovada- !45.9».5i:«32i : 8.554.569: 3í.i59.7ii
mente, comparecerem à CONVENÇÃO NA- +
CIONÁL promovida pelos "GIDEÕES INTER- T « T * L

NACIONAIS NO BRASIL", a realizar-se em
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PORTARIA SEFP NB 156 DE • 11 DE junho QE 19934.

Q SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo art. 1B, inciso IV, do Decreto nfi 11.335, de 07 de de-

zembro de 1988, e o que consta do Processo n8 030.005650/93,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos flnexos I e II, a alteração do Qua-

dro de Detalhamento da Despesa da Fundação Educacional do

Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP na 683, de 30

de dezembro de'1992.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

líl - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EUERARDO PIACIEL

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1W3 Cri !.»«»,W

F I S C A L
A C II E S C I K O

ANEXO A PORTARIA No. 156/93 de 11 de junho de 1993. RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA: V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A IFTE D E T —

DESPESA: DETALHADO T O T A L
- +

té.»«» SECRETARIA OE EDUCAÇÃO : 2.M«.»»Í

16.281 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL i 2.W».»««

«8M7M21.2M8 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ! 2.»»«.»«»

080070021.2838.9091 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO 31.?».92193» 2.»»».»»» 2.»»«.»«»

»«1?2/ l T O T A L 2.8Í0.Í99

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1993 Cri l.»»»,»»

F I S C A L
II E O U C A O

ANEXO A PORTARIA No. 156/93 de 11 de junho de 1993. RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA: V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A IFTE DET

DESPESA: DETALHADO T O T A L
1 1

té.»»» SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ! 2.«»«.«««

íé.2«i FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ! 2.»»».»»»

088«7««21.2»38 .COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS í 2.»8«.«e«

088070921.2038.9001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO 31.90.ÍÍÍ038 2.008.090 2.9«0.000

«i»2/ 2 T O T A L 2.»»«.«»«

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA N° 04 DE 4 DE
JUNHO DE 1993

.AS SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO E DE
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o disposto no art. 1° da Lei n°
7.063, de 06.12.82 e
Considerando que a consecução de metas e
ações principais estabelecidas no Plano de Go-
verno 1991-94 requer a agilização do processo
decisório dos assuntos de interesse da
comunidade,

RESOLVEM:

1. Delegar competência ao Diretor Executivo
da Fundação Educacional do Distrito Federal
para realizar os atos licitatórios, na modalida-
de própria, necessários à execução dos Planos
de Trabalho de que tratam os Convénios n°s
045, 046, 047, 048 e 114/93, celebrados entre o

Ministério da Educação e Desporto, com a in-
terveniência do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação e o Distrito Federal, atra-
vés da Secretaria de Educação.
2. Fica outorgada à autoridade delegada a res-
ponsabilidade pela promoção dos procedimen-
tos licitatórios e, conforme o caso, dispensar ou
acordá-los como inexigíveis, incluídos também
os de designação de comissão especial ou per-
manente de licitação e homologação, respeita-
das, em toda a sua extensão, as disposições con-
tidas no Decreto n° 10.996, de 26.01.88 e as al-
terações próprias subsequentes, bem como as
Normas de Execução Orçamentaria, Financei-
ra e Contábil, aprovadas pelo Decreto n°
14.554, de 30.12.92.
3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

EURIDES BRITO DA SILVA

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES

TROIS

PORTARIA N° 41 DE 31 DE
MAIO DE 1993

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75,
e tendo em vista o disposto no Parecer n°
062/93 do Conselho de Educação do Distrito Fe-
deral, conforme Processo n° 082.010188/90.

RESOLVE:

1. Considerar atendida a diligência determina-
da pelo Parecer n° 061/93-CEDF, com referên-
cia às disfunções detectadas nas instalações fí-
sicas e funcionamento da Escola Classe 108 de
Samambaia, localizada na EQR 108/110, Área
Especial — Samambaia-DF, mantida pela Fun-
dação Educacional do Distrito Federal.

2. A Escola Classe 108 de Samambaia está su-
jeita à inspeção do ensino, nos termos da
legislação.

EURIDES BRITO DA SILVA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 08 DE JUNHO
DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi de legada pelo ar-
tigo 2°, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.004877/93-FEDF,

RESOLVE:

Retificar a Instrução de 28 de maio de 1993, pu-
blicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
108, do dia 31 de maio de 1993, que aposentou
VALDEMIRO JOAQUIM DE CARVALHO,
matrícula n° 99.907-5, no cargo de professor,
Classe Única, Nível 3, Padrão 18F, do Quadro
de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, para incluir na fundamentação com
as vantagens previstas no artigo 2°, § 1°, da
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alte-
rada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984,
e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989, fi-
cando ratificados os demais termos da conces-
são inicial.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 08 DE JUNHO
DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2°, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.001540/93-FEDF,
RESOLVE:
Retificar a Instrução de 28 de maio de 1993, pu-
blicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
108, do dia 31 de maio de 1993, que concedeu
aposentadoria a FLORIPES CARVALHO
VIEIRA DA SILVA, matrícula n° 88.275-5, no
cargo de Professor, Classe Única, Nível 3, Pa-
drão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, para
considerá-la aposentada no Padrão 25F, fican-
do ratificados os demais termos da concessão
inicial.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
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LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES
PARTICULARES

PROCESSO N°: 082.001712/93
INTERESSADO: MARIA DE FÁTIMA
SOARES

Retifico o período da Licença para Trato de In-
teresses Particulares, autorizada a fls. 03, rela-
tivamente a professora MARIA DE FÁTIMA
SOARES, matrícula n° 63.995-8, para conside-
rar o período de 06.06.93 a 05.06.95.

PROCESSO N°: 082.005877/93
INTERESSADO: EDSON DOS REIS TORRES

Autorizo a Licença para Trato de Interesses
Particulares, relativamente ao professor ED-
SON DOS REIS TORRES, matrícula n°
41.570-7, pelo período de 01.06.93 a 31.05.95,
de acordo com o disposto no artigo 91, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES
VILLABOIM

Chefe do Gabinete
Diretoriia Executiva

(Republicados, por haverem saído com incor-
reções nos originais, publicados no DODF n°
110, de 02.06.93) .

LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES
PARTICULARES

PROCESSO N°: 082.004947/93
INTERESSADO: MARIA ROSÁRIO DE
MELO

Autorizo a Licença para Trato de Interesses
Particulares, relativamente a professora MA-
RIA ROSÁRIO DE MELO, matrícula n°
62.512-4, pelo período de 07.06.93 a 06.06.94,
de acordo com o disposto no art. 91, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

PROCESSO N°: 0082.012488/92
INTERESSADO: AMADOR EUSTÁQUIO
GONÇALVES MAGELA

Autorizo, em caráter excepcional, a Licença pa-
ra Trato de Interesses Particulares, pelo perío-
do de 10 a 28 de maio do corrente ano, relativa-
mente a AMADOR EUSTÁQUIO G. MAGE-
LA, matrícula n° 42.467-6.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES
VILLABOIM

Chefe do Gabinete
Diretoria Executiva

Seção de Cadastro de Pessoal
PRORROGAÇÃO DE POSSE

A Chefe da Seção de Cadastro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere a Instrução
n° 433, de 19.02.93, autoriza a prorrogação de
posse, nos termos determinados pelo Parágrafo
1°, artigo 13, da Lei n° 8112/90 a:

NEUSA DOS SANTOS BEZERRA; período: 30
(trinta) dias; a partir de 15.05.93; concurso pú-
blico para: Auxiliar de Educação/Conservação
e Limpeza.

SALETE ERNESTINA FRANCISCO ROSA;
período: 30 (trinta) dias; a partir de 30.05.93;
concurso público para: Professor nível 3 — Ar-
tes Plásticas;

WILMAR DE ASSUNÇÃO E SILVA; período:
30 (trinta) dias; a partir de 30.05.93; concurso
públ ico para : Professor nível 3 —
Administração.

MARIA TEREZA JACINTO DE MELLO; pe-
ríodo: 30 (trinta) dias; a partir de 30.05.93; con-
curso público para: Professor nível 3
Psicologia.

EUNICE FEIJO PAIVA: período: 30 (trinta)
dias; a partir de 04.06.93; concurso público pa-
ra: Professor nível l — Atividades.

MÁRCIA REGINA DA SILVA GUIMARÃES;
período: 30 (trinta) dias; a partir de 04.06.93;
concurso público para: Professor nível l -
Atividades.

JOSÉ MARCELO SILVEIRA MARIANI; pe-
ríodo: 30 (trinta) dias; a partir de 11.06.93; con-
curso público para: Professor nível l —
Atividades.
NORMA SUELY DOS SANTOS ARAÚJO

Seção de Cadastro de Pessoal
- Chefe -

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 09 DE JUNHO DE 1993.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAR DO DISTRITO FEDERAL usando das
atribuições que lhe conferem os incisos I a VI
do artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de ou-
tubro de 1990, do Governador do Distrito
Federal,
RESOLVE:
Nomear OMAR BARBOZA, matrícula n°
111.635-5, Médico Ginecologia e Obstetrícia,
Classe Especial, Padrão V, BONFIM FERREI-
RA SENA, matrícula n° 116.507-1, Médico Gi-
necologia e Obstetrícia, Classe l °, Padrão IV e
RONALDO TEODORO DE ARAÚJO, matrí-
cula n° 127, 731-6, Assistente Intermediário de
Saúde, Agente Administrativo, NM 23, para,
sob a presidência do primeiro, comporem a Co-
missão de Processo Administrativo, incumbida
de apurar os fatos relatados no Processo n°
061.036325/93, devendo a referida Comissão
iniciar os trabalhos tão logo esta Instrução seja
publicada, certificando de tudo, desde o início, o
servidor acusado.

CARLOS SANT'ANNA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÂO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO DE
1993.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso
II, alínea f da Instrução n° 001 de 05.02.93,

RESOLVE:

Conceder Salário Família aos servidores abai-
xo relacionados, nos termos do artigo n° 197 da
Lei n° 8.112/90.

Nome: Dadiel Alves da Silva, Matrícula:
7486-1, Dependentes: Lucas D'Avila da Silva e
Caroline D'Avila da Silva.

Nome: Theury Carlos Pinto, Matrícula: 7992-8,
Dependentes: Stella Marina de Moura Pinto,
Stephannie Paula de Moura Pinto e Jessyca
O'Hanna Rodrigues Pinto.

Nome: José Nascimento dos Sanos Neto, Matrí-
cula: 6571-4, Dependente: Victor Jefferson da
Costa Nascimento.

Nome: Veralucia Bezerra da Costa, Matrícula:
7198-6, Dependente: Claudia Dayane Bezerra
da Costa.

SINVAL DAS NEVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JUNHO DE
1993.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições, que lhe confere o artigo 2°, inciso
II, alínea I, da Instrução n° 001, de 05.02.93,

RESOLVE:

REVER a incorporação de "quintos" da servi-
dora VÂNIA MARIA MONTEIRO SOUTO,
matrícula n° 5.980-3, Assistente Superior em
Serviços Sociais, da Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, concedida através da Or-
dem de Serviço, de 09.06.92, publicada no-
DODF, de 16.06.92, e ALTERAR as parcelas
incorporadas para o valor correspondente a 2/5
(dois quintos) da Representação Mensal do
DFA-10, conforme previsto no artigo 2°, da Lei
n° 6.732, de 04.12.79, alterada pelos Decretos-
lei n°s 1.746, de 27.12.79 e 2.153, de 24.07.84
e pelas Leis n°s 062, de 12.12.89 e 159, de
16.08.91, a partir de 28.05.93.

SINVAL DAS NEVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JUNHO DE
1993.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições, que lhe confere o artigo 2°, inciso
II, alínea l, da Instrução n° 001, de 05.02.93,

RESOLVE:

REVER a incorporação de "quintos" da servi-
dora MARISTELA LIMA DA SILVA PINHO,
matrícula n° 6.687-7, Assistente Intermediário
em Serviços Sociais, da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, concedida através
da Ordem de Serviço, de 10.11.92, publicada no
DODF, de 18.11.92, e ALTERAR as parcelas
incorporadas para o valor correspondente a 2/5
(dois quintos) da Gratificação Por Encargo de
Gabinete do GAG, na Função de Assistente,
conforme previsto no artigo 2°, da Lei n° 6.732,
de 04.12.79, alterada pelos Decretos-lei n°s
1.746, de 27.12.79 e 2.153, de 24.07.84 e pelas
Leis n°s 062, de 12.12.89 e 159, de 16.08.91, a
partir de 20.05.93.

SINVAL DAS NEVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JUNHO DE
1993.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições, que lhe confere o artigo 2°, inciso
II, alínea l, da Instrução n° 001, de 05.02.93,

RESOLVE:

REVER a incorporação de "quintos" do servi-
dor JOSÉ COURY NETO,, matrícula n°
4112-2, Assistente Superior eW Serviços So-
ciais, da Fundação do Serviço Social do Distrito



Brasília, 14 de junho de 1993 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL 15

Federal, concedida através da Ordem de Servi-
ço, de 10.11.92, publicada no DODF, de
18.11.92, e ALTERAR as parcelas incorpora-
das para o valor correspondente a 2/5 (dois
quintos) da diferença do vencimento do EP-59
para o GF-3 da Câmara Legislativa, conforme
previsto no artigo 2°, da Lei n° 6.732, de
04.12.79, alterada pelos Decretos-lei n°s
1.746, de 27.12.79 e 2.153, de 24.07.84 e pelas
Leis n°s 062, de 12.12.89 e 159. de 16.08.91, a
partir de 27.05.93.

SINVAL DAS NEVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JUNHO DE
1993.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições, que lhe confere o artigo 2°, inciso
II, alínea l, da Instrução n° 001, de 05.02.93,

RESOLVE:

INCORPORAR aos vencimentos da servidora
TÂNIA LÚCIA FERNANDES DE SOUSA,
matrícula n° 7052-1, Assistente Intermediário
em Serviços Sociais, da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, o valor correspon-
dente a 1/5 (um quinto) da diferença do EP-80
para o FG-3 do SINE, conforme previsto no ar-
tigo 2°, da Lei n° 6.732, de 04.12.79, alterada
pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27.12.79 e
2.153, de 24.07.84 e pelas Leis n°s 062, de
12.12.89 e 159, de 16.08.91, a partir de
20.05.93.

SINVAL DAS NEVES

SECRETARIA DE OBRAS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ADICIONAL DA LEI N° 6.732/79

Matrícula: 22.367-0
Nome: IVELISE MARIA LONGHI P DA
SILVA
Processo: 030.009089/90
Despacho: A servidora fez jus a mais 1/5 da Re-
presentação Mensal do CNE-II a partir de
25.01.93, referente a 6a parcela, totalizando
3/5 da Representação Mensal do DF-13, e 2/5 da
Rep. Mensal do CNE-II.

ANDRÉ MONTEIRO FORTES

SECRETARIA DE TRANSPORTES

PORTARIA DE 08 DE JUNHO DE 1993.

0 SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais constantes do inciso V, artigo 30,
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.933,
de 27 de junho de 1975,

RESOLVE:

1 — Exonerar Angela Francisca Araújo Cortes
do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Documentação, Símbolo DFG-02, da Divisão de
Administração Geral da Secretaria de Trans-
portes do Distrito Federal, a contar de 01 de ju-
nho de 1993.
2 — Nomear Cláudia Perez Nobre Mourão para
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Se-
ção de Documentação, Símbolo DFG-02, da Di-
visão de Administração Geral da Secretaria de

Transportes do Distrito Federal, a contar de 01
de junho de 1993.

ANTÓNIO AURELIANO SANCHES DE
MENDONÇA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM — DER -DF

INSTRUÇÃO DE 08 DE JUNHO DE 1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições que
lhe confere o item VI, do artigo 44 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de de-
zembro de 1975, e tendo em vista o disposto na
Lei n° 415, de 22 de janeiro de 1993 no seu arti-
go 3° Parágrafo Único.

RESOLVE: ,

Nomear o servidor ROGER DA SILVA PE-
GAS, matrícula n° 93.744, Analista de Ativi-
dades Rodoviárias, para substituir o servidor
CELSO ROBERTO MACHADO PINTO, ma-
trícula n° 92.614, Chefe do Terceiro Distrito
Rodoviário, da Diretoria de Obras, Símbolo
DFG-13, no período de 12- 07/93 a 31/07/93, por
motivo de férias regulamentares do titular.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 08 DE JUNHO DE 1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições que
lhe confere o item VI, do artigo 44 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de de-
zembro de 1975, e tendo em vista o disposto na
Lei n° 415, de 22 de janeiro de 1993 no seu arti-
go 3° Parágrafo Único.

RESOLVE:

Exonerar JOSÉ MARIA DO AMPARO, do Car-
go em Comissão de Chefe do Núcleo de Opera-
ção, Símbolo DFG-09, do 5° Distrito Rodoviá-
rio, da Diretoria de Obras, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal, a
pa r t i r de 07.06.93, por motivo de
aposentadoria.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 08 DE JUNHO DE 1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições que
lhe confere o item VI, do artigo 44 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de de-
zembro de 1975, e tendo em vista o disposto na
Lei n° 415, de 22 de janeiro de 1993 no seu arti-
go 3° Parágrafo Único.

RESOLVE:

Nomear o servidor SEBASTIÃO RODRIGUES
DA SILVA, matrícula n° 91.466, Técnico de
Atividades Rodoviárias, para substituir o ser-
vidor MOACIR ALVES DA SILVA, matrícula
n° 90.630, Chefe do Núcleo de Apoio Adminis-
trativo, do Primeiro Distrito Rodoviário, da Di-
retoria de Obras, Símbolo DFG-09, no período
de 05/07/93 a 03/08/93, por motivo de férias re-
gulamentares do titular.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Processo n°: 040.000417/93
Interessado: PAULO MENEZES GUEDES
Assunto: Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 3,5 (três diárias e meia)
ao servidor PAULO MENEZES GUEDES, As-
sessor da DIPOVA, matrícula n° 37.073-8, pa-
ra fazer face a viagem que fará à cidade de São
Paulo-SP, nos dias 22, 23, 24 e 25.06.93, onde
tratarão do que há de mais atual sobre embala-
gens e equipamentos para processamentos de
produtos de origem animal e vegetal.

Processo n°: 040.000417/93
Interessado:RICARDO FERREIRA BARRETO
Assunto: Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 3,5 (três diárias e meia)
ao servidor RICARDO FERREIRA BARRETO,
Assessor da DIPOVA, matrícula n° 37.559-4,
para fazer face a viagem que fará à São
Paulo-SP, nos dias 22, 23, 24 e 25.06.93, pa-
ra participar da IX Feira Internacional de
Alimentação-FISPAL/93, onde tratarão do que
há de mais atual sobre embalagens e equipa-
mentos para processamentos de produtos de
origem animal e vegetal.

Processo n°: 040.000417/93
Interessado: MARDOQUEU GOMES DE
CARVALHO
Assunto: Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 3,5 (três diárias e meia)
ao servidor MARDOQUEU GOMES DE CAR-
VALHO, Diretor da DIPOVA, matrícula n°
33.518-5, para fazer face a viagem que fará à
São Paulo-SP, nos dias 22, 23, 24 e 25.06.93, pa-
ra participar da IX Feira Internacional da Ali-
mentação — FISPAL/93, onde tratarão do que
há de mais atual sobre embalagens é equipa-
mentos para processamentos de produtos de
origem animal e vegetal.

Brasília, 08 de junho de 1993.

PEDRO IVAN GUIMARÃES ROGEDO
Secretário-Adjunto

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 136 DE 02 DE JUNHO DE
1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBO-
TÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pelo artigo
2°, item IV, do Decreto n° 12.740, de 24.10.90,
e o que consta do Processo n° 073.002044/93.

RESOLVE:

CONSIDERAR APOSENTADO PEDRO
JOÃO DA SILVA, matrícula n° 93.487/9, no
Cargo de Técnico de Administração Pública,
Classe 2a, Padrão III, Referência 10 B, do Quadro
de Carreira de Administração Pública da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 186, item II, 187,189, Parágra-
fo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 40, inciso II, e §
4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, a contar de 29 de
maio de 1993.

NURI ANDRAUS GASSANI
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PORTARIA N° 137 DE 03 DE JUNHO DE
1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBO-
TÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pelo artigo
2°, item IV, do Decreto n° 12.740, de 24.10.90,
e o que consta do Processo n° 073.001602/93.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a CLECY
BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula n°
92.913/l,no Cargo de Técnico de Administração
Pública, Classe 2a, Padrão 11 B, do Quadro de
Carreira de Administração Pública da Funda-
ção Zoobotânica do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 186, item III, alínea "a", e 189,
do Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 40,
inciso III, alínea "a", e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas no artigo
192, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1993.

NURI ANDRAUS GASSANI

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA No. 032 DE 11 DE JUNHO

O SECRETARIO DE SEGURANÇA POBLZCA DO DISTRITO FEDERAL E
COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE DEFESA CIUIL DO DF, no uso

t - Baixar r. seguinte DIRETFÍIZ DE ACbES DE DEFESA CIVIL, q u r

2 - FINALIDADE

COORDENAR O PLANE!JflMENTO f. A EilXECUCSO DF ATIVIDADES AFETAS
AO SISTEMA DL DEFESA CIVIL A SEREM DESENCADEADAS POR OCASI20
DA FESTA DOS ESTADOS NOS DIAS 17, 18, 19 £1 20 DE JUNHO DE
1993, NO PARQUE DA CIDADE - BRASíILIA/DF.

3 - OBJETIVO

DEFINIR OD PROCEDIMENTOS f, SEREM EXECUTADOS PELA
COORDENADOR íA EXECUTIVA 00 SISTEMA DE DEFESA CIVIL-CESIDEC,
DMRAMTF. A il MPLACÍTACÍíO, REAL] ZACSO E DESMONTAGEM DA INFRA -
ESTRUTURA kEOUlSITADft PARA A FESTA DOS ESTADOS, INCLUSIVE
JUNTO AOS DEMAIS oRGSOS «UE INTEGRAM O SISTEMA DE DEFESA
CIVIL UO DF, NO SENTIDO DE QUE SEJAM DESENCADEADAS AC6ES DE
PREVENCãO, PREPARAÇÃO, RESPOSTA E RECUPERAÇÃO, QUANDO SE
FIZEREM NECESSÁRIAS.

A - IDEIAS BÁSICAS

pessoas ao local t

j unho cio t: or rent e ano, t em como base geográf iça, a área
si tuada ;* noroeste do Parque da Cidade, CISP 020.01

g i da por uma cobertura metal í ca com 55.000 m2, sobrF cons-

4.3.1 - A estrutura at uai — cobertura, muro metal i co per i wé-

observando-se:

t.3.l.1- evitar a i ndj ser i m i nada ut i li sacão da área

l i z a ç ã o

por (anexo IV) s

t>) Po
h . 1 >

aí. da evento

inti-horário (anexo V > ?

4. B - A veloc i dad c de m on t agem das ampl iações
p r o v i s ó r i a s , bar r aças , st an d s e parques de d i versões, sua
local ização, £> ut i l ização de mater ia is de baixa resistência
estrutural c alta combustão, su gerem eu i dados quanto à

pr (i pi" io) t..- acidental (carga de vent o , car ga de mui t i dão e

tumulto e pân iço;

b > l nc end i os dev i dos à ut i l i z at ã o de elemento i n f l ama vê l
( gás l i quef e ito de pet r óleo-GLP ) p róx imo a m ater iais
sens i' vê i s ao fogo (lona p l ás t i ca ) , em área de cons i derivei
car g;., i n c: end i o e 3 1 1 3 concentração de pessoas;

c ) Ac l dentes nos equ i pamentos dos parques de d i versões ,
devido à fad f ga química e mecân iça dos mesmos e erros de

montagem t mau uso;

d > Todo e qual quer t:qu i pamcnto, ornamentação, e objetos em
geral , s ú poder ao ser pendurados na c st rut ura da cobertura

t écn i co ir. obre a nova ::, Í tuacão, devendo ser man t i d at a

julgados necessários;

e.-) A l oc&l i sacão de c hur rasque i rãs ou qual quer outro

desconforto para as pessoas, dadas as caracter is i t i cãs

4.9 - Durante as fases de i mp l an tacão, real i za ç ao e desmon-
t agem , !;ão requ is i tados , por quest cies de segurança e pró—
t e c S o , exame E. e proce-d i mentos t écn i cot no que concerne às

I - stands
II - barracas
III - parques de d i versões
IV - circo
U — s i st ema central de com
VI - palanques

d i versos
IX - comércio ambulante
X - teatro
XI - áreas confinadas
XII - eletr ic idade.

4.10 — O event o , de grandeza e complex i dade , para que

estabelec i mento de a c Se s de segurança e protecão no l oca l e
área de influência para prevenção e controle de:

I - incêndio

II - desabamento

III - tumulto, pânico e evacuação

IV - queda de pessoas (parques de diversões)

V - controle das áreas de circulação e saída de emergência

MI - acidente envolvendo gás Í n f l amável ;

VII - erro na d i s t r i b u i ç ã o e balanceamento de demanda no*
c ireultos-elétr Iço» internos, provocando o>cllac3es
per l gosas;

VIII assistên
pac i entes ;

>' i sol amento e protecão de loca i s ou áreas i n adequada s e
sujeitas a esforços ou cargas não previ st as (laje frontal
do anf i teatro) ;

XI - auxi'1 i o a

equipamentos de alto risco;

XIII - protecão de recursos, ç, i st em as e instalações v i t a i s
para o bom andamento das at ividades;

XIV - controle das aglomerações; humana ç, e áreas, t: on f i nadas;

XV - segurança e protecão das unidades do HBDF e HRAN.

4.11- O Qrande numero de ambulantes preocupa pela forma
aleat ór i a de ocupar*o da área cont í gua ao Parque da C idade,
d i f i cultando a acesso, a sã ida e a circulação do públi co e
vê i eul os, mu Í tas vezes empregando equ i pamento cujo uso
conf Í &ura r i seo (c i lindros de gases i nflamavê is);

4.12- No local, normalmente, ãão instalados postos do Banco
do Brasil e cio Banco de Br as í lia, para arrecadação de

presenças do Exmo Sr. Governador do D i st r i to Federal, da

autor i dades c i v i s , militares, di plomát iças e eclesiást iças.

s - EXEcuçao

5.1 - À CESIDEC incumbe:

S. l. i - Adotar todas as provi dênc i as necessár i as à coorde-
nação, super v i são, controle, anal i se e aval i açao das aço es
prevent i vás e de socorro durante a real i zacão da "Festa "dos
Estados"?

5.1.2 - Manter cont at o com os órgãos Í ntegrantes do
SIDEC/DF, para sob sua orientação atuarem no atendimento dos
ca&oc e:er gene i a i s;

5.1.3 - Convocar os segmentos que forem necessár ios,
para, em conjunto, realizarem vistorias no local do evento;

5.2 - A CESIDEC deverá entrar em contato com todos os órgãos
envoi v i dos nas ações de Defesa Civ i l , sol i c i tando-lhes
providênc i as no senl i do de que sejam cr ladas, na área de
suas i.t r i tm i coes, conti i ÇOCL favor á vê i s à mob i l i zacão de
me i os, equ i pamentos e recurnos, i mpresc i nd ívê i s ao

5.2.1 - AO HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Sol i c i t ar aPO i o para casos emer geneia is de vulto, que possam
ocorrer no per iodo dos festejos.

S.2.2 - A C.P.O/SSP

Apoiar a CESIDEC co c equ Í pament os

emergências, e-stab
Segurança Públ iça.

a f et as ao Si st ema

5.2.3 - AO D.A.G/SSP

frov Í dene i ar ali mentacão para o pess

5.2.4 - A FUNDACSO HOSPITALAR DO DF

conjunto com o CBMDF durante a real i zaça~o da Festa dos
Estados;

cond i çÕe& de prestar atend i mento emergene ial durante os
festejos.

5.2.S - A COMPANHIA URBAN1ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP

prestar at end Í ment o emergene ial, l nc l us i vê com a mob i l i zacão

b) Manter c;qu i pé de manutenção em regime de escala no local

CESIDEC.

5.2.A - h COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAES8

lacSes do CISP «2«.«1; (Parque da Cidade)

b ) Manter equi pé técn iça de plantão no local, em c ond i ç Sés
de prestar at end i mento emergencl ai ;

c) Real i sãr vi st or ia& técn i cãs necessár i as em conjunto com a
CESIDEC.

S.2.7 - AO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R.

5.2.8 - k COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - C.E.B.

a) Manter equ i pé técn i ca de plantão no local em cond i coes de
atender eventua i s emersenc i a& durante a real i zacão da "Festa
dos Estados";

b) Real izar viste
CESIDEC;

5.2.9 - AO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPOTES URBANO -
D.M.T.U.

a) Prestar, dentro de suas atr Í bu i coes, os serv i ços necessá-
r i os ao transporte do públiço;

b) Estabelecer plano de mob i l i zacão de me i os de transporte
para emergenc Í a.

5.2.1* - AO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA - S.L.U.

a) Real i zar a varr ição e coleta diária do lixo

b> Manter equ i PC de
qualquer eventualidade;

evento, harmon i zando a ocupação e i nst aiaçao de equ i pamentos
segundo a i nfra-estrutura espac tal d i spon ívêl
(fune i onal i dade);

d) Realizar vistorias técnicas necessárias em conjunto com a
CESIDEC;

5,2.11 - A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE VIVÊNCIA INTEGRADA -
PROVI

a> Pròporc)onar a Coordenador l a Executl vá todas *s
i nformacSee rei at l vás ao planejamento, organ i zacSo, equ i pés

- Shows
- Presença de Art i st as
- Autor idades e outras at rações
- O i f i c u l d n cl <-•'_-, encontradas.

b) Defi I t t r íior Ar

c) Fornecer crédenc iais à equ i pé de Defesa C iv i l ;

d) Fac i l 11 ar o acesso ao S i st ema Central de Som;

t.) Cadastrar e informar à CESIDEC/SSP a l istagem de stands e
boxes, indicando a dest l nação, equ i pamentos el et r í cos e
respect i vá demanda; e

f > Dês i gnísr representante para
Coordenação de Defesa C i v i l .

de l i gação Junto à

5.2.12 - A COORDENAÇÃO DA CASA DO CANDANGO

- Shows

- Dificuldades encontradas.

com os critérios de segurança e protecão;

c > Fornecer credenc iais à equ i pé de Defesa C i v i l ;

d) Fac i l i tar o acesso ao S i sterna Central de Som;

e> Cadastrar e informar à CESlDEC/SSP a l i st agem de
barracas, lnd i cando a dest i nação, equ i pamentos e letr i cos e
respect i vá demanda;

f) Dês ignar representante para serv ir de l i gação junto à
Coordenação de Defesa C i v i l .

3.2.13 - AO DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR

EI ) Adotar as prov i dênc i as de uua alçada para a PO i o na
i nstalaçSo e real i zaçSo do evento;

b) Manter equipe de recepcionistas para orientar, esclarecer
e i nformar o públIço em geral p

c) Dês i gnar representante para *j>erv i r como elemento de
l i gação com a CESIDEC.

5.2.14 - ADMINISTRAÇÃO DE BRASÍLIA

a) Real i zar
GESIDEC;

Coordenação de Defesa C iv i l , com pessoal e mater i ai
necessár i o às açÕes de prevenção, preparação, r esposta e

c > Adotar prov i dênc i as de sua ai cada objet i vando a segurança
e protecão do público;

d) t x peei
empato;

c: > Dês í gnar um repres
l i gação com a CESID!£C.
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5.2.15 - DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE - DFS

a> Adotar providências necessárl
dt todas a& instalações do local;

>
l

s
a§
m-
j)
Õ

b) Manter no J oca T equ i pé de i n spet ores de saúde para os
proced i mentos de v i g i lane i a san i t ar ia durante os festejas;

ligação com a CESIDEC.

5.2.ló - bS EMPRESAS PROHOTORAS DE EVENTOS, DE LOCACZO DE
STANDS E DE SERVIÇOS

a) D i spor de equ i pé de prof iss iona is para manut então,
conservaçãor recuperação e mon i t oração das Í nstalacôes
f is i cãs r preservando as c on d i coes de -f une i ona l i dad e e de
segurança;

b > De5 i gnar responsável técn r co para atuar no que concerne à
utilização das instalacfies elétricas do local;

c) Fornecer todos os próJet os de ut i l izacao do espaço;

balanceamenta e d i str i bu i cSó do c i reu ito-elétr iço Í nterno,
para local i zação e ai i mentacão de equ ipamentos, mantendo no
local cquipp d r pi ant Só j

e) Cadastrar e informar à CESIDEC/SSP a listage» de stands,
l n d i c an d o <a d es l i nação, equipanentos e l et r l cos e respect i vá
demanda;

f) Cada&trar e informar quanto à existênc ia, localização e
montagem de br i nquedos eletromecân t cos; e

g> Dês i gnar representante para &erv i r como elemento de
ligação com a CESIDEC/SSP.

6 - PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a) As operações serSó coordenadas no âmb i to de cada

est abeieci dos, ou quando jul gado conven i ente, pelo
Coordenador do SIDEC/DF, através do CITEL/SSP;

b) Integram

I - Planta de r, i tua c ao do Parque da C idade - Base
Geográf i ca.

II - Estrutura 1 ocac i on a l e "lay out" de ocupação das
instalações dest i nadas ao evento;

III - Planta de t» i t uaçao do Set or - estac i on a men tot "ft",
"B"T "C", "D"T imprensa - trânsito livre e privativo da SSP;

IV - Pontos rodov i ar i os de acesso e saída do Parque da
Cidade;

V — Sentido de circulação dos veículos durante a realização
do evento - sent ido ant Í-horar í o;

VI - PC e Coordenação do evento;

VII - Lista de representantes setoriais.

c) D i spôs i t ivo pronto .

7 - Esta portar ia entra em v i gor na data de sua pub l j cação.

Brasil ia-DF, II de junho de i.993.

J020 MANOEL SIMCH BROCHADO
Secretar i o de Segurança Públ iça

ANEXO II - ESTRUTURA LOCACIONAU E "LAY OUT- DE OCUPAÇÃO DAS

INSTALAÇÕES DESTINADAS AO EVENTO

i=-=——-l í j_T s°;'
\ *•" «•• J

ANEXO III - PLANTA DE SITUAÇÃO DO SETOR DO EVENTO.

ESTACIONAMENTO 'A'. "B", "C". "D", IMPRENSA

"TRANSITO IIVRE- E PRIVATIVO DA SSP.

íSIACIONAUENro V "

' ESTACIOHAr.«ENTO"0'
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ANEXO V - SI NI IDO UE CIRCULAÇÃO DOS VIClCULOS DUKANTt A

DO EVENTO - SENTIDO A N T I - H O I l A l l IO

ANEXO VI - PC E COORDENAÇÃO DO EVENTO.
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PORTARIA DE 11 DE JUNHO

DE 1993

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência delegada pelo artigo 1°, item II, alínea
"a", do Decreto n° 14.768, de 09 de junho de
1993, combinado com o artigo 50, inciso II, da
Lei n° 4.878, de 03 de dezembro de 1965, e ten-
do em vista o que consta do Processo Discipli-
nar n° 002/93-CPD,

RESOLVE:

Demitir WALDEMIR VILARINS DA SILVA,
matrícula n° 23.497-4, do cargo de Agente Pe-
nitenciário, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, por haver, em 01.01.93, por volta das
15hOO, maltratado presos sob sua guarda e usa-
do de violência desnecessária no exercício de
função policial, ao integrar-se a um grupo de
policiais civis e militares, na formação de um
"corredor polonês", durante as ações desenvol-
vidas contra os internos das Alas B e C do Nú-
cleo de Custódia de Brasília, desferindo-lhes so-
cos e pontapés, enquanto os mesmos eram des-
locados do pátio de banho de sol para suas ce-
las, o que constitui infringência ao disposto no
inciso XXXVin do artigo 43 da Lei n° 4.878, de
03 de dezembro de 1965.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1993

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência delegada pelo artigo 1°, item II, alínea
"a", do Decreto n° 14.768, de 09 de junho de
1993, combinado com o artigo 50, inciso II, da
Lei n° 4.878, de 03 de dezembro de 1965, e ten-
do em vista o que consta do Processo Discipli-
nar n° 002/93-CPD,

RESOLVE:

Demitir CÉSAR JOSÉ DE FREITAS, matrícu-
la n° 33.361-1, do cargo de Agente Penitenciá-
rio, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
por haver, em 01.01.93, por volta das 15hOO,
maltratado presos sob sua guarda e usado de
violência desnecessária no exercício de função
policial, ao integrar-se a um grupo de policiais
civis e militares, na formação de um "corredor
polonês", durante as ações desenvolvidas con-
tra os internos das Alas B e C do Núcleo de
Custódia de Brasília, desferindo-lhes golpes de
cassetete, enquanto os mesmos eram desloca-
dos do pátio de banho de sol para suas celas, o
que constitui infringência ao disposto no inciso
XXXVIII do artigo 43 da Lei n° 4.878, de 03 de
dezembro de 1965.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1993

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência delegada pelo artigo 1°, item II, alínea
"a", do Decreto n° 14.768, de 09 de junho de

1993, combinado com o artigo 50, inciso II, da
Lei n° 4.878, de 03 de dezembro de 1965, e ten-
do em vista o que consta do Processo Discipli-
nar n° 002/93-CPD,

RESOLVE:

Demitir EDMILSON GUIMARÃES SILVA,
matrícula n° 23.494-X, do cargo de Agente Pe-
nitenciário, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, por haver, em 01.01.93, por volta das
lõhOO, maltratado presos sob sua guarda e usa-
do de violência desnecessária no exercício de
função policial, e, ainda, na qualidade de
Adjunto-de-dia, haver permitido e participado,
conforme admite às fls. 19/22, da formação de
um "corredor polonês", com policiais civis e mi-
litares, durante as ações desenvolvidas contra
os internos das Alas B e C do Núcleo de Custó-
dia de Brasília, agredindo-os, enquanto os mes-
mos eram deslocados do pátio de banho de sol
para suas celas, o que constitui infringência ao
disposto no inciso XXXVIII do artigo 43 da Lei
n° 4.878, de 03 de dezembro de 1965.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1993

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência delegada pelo artigo 1°, item II, alínea
"a", do Decreto n° 14.768, de 09 de junho de
1993, combinado com o artigo 50, inciso II, da
Lei n° 4.878, de 03 de dezembro de 1965, e ten-
do em vista o que consta do Processo Discipli-
nar n° 002/93-CPD,

RESOLVE:

Demitir MILTON SANTOS DA SILVA, matrí-
cula n° 32.894-X, do cargo de Agente Peniten-
ciário, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, por haver, em 01.01.93, por volta das
lõhOO, maltratado presos sob sua guarda e usa-
do de violência desnecessária no exercício de
função policial, ao integrar-se, a um grupo de
policiais civis e militares, na formação de um
"corredor polonês", durante as ações desenvol-
vidas contra os internos das Alas B e C do Nú-
cleo de Custódia de Brasília, desferindo-lhes
golpes de cassetete, enquanto os mesmos eram
deslocados do pátio de banho de sol para suas
celas, o que constitui infringência ao disposto
no inciso XXXVIH do artigo 43 da Lei n° 4.878,
de 03 de dezembro de 1965.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1993

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência delegada pelo artigo 1°, item II, alínea
"a", do Decreto n° 14.768, de 09 de junho de
1993, combinado com o artigo 50, inciso II, da
Lei n° 4.878, de 03 de dezembro de 1965, e ten-
do em vista o que consta do Processo Discipli-
nar n° 002/93-CPD,

RESOLVE:

Demitir LUZIENE DA MOTA E SILVA, matrí-
cula n° 23.443-5, do cargo de Agente Peniten-
ciário, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, por haver, em 01.01.93, por volta das
lõhOO, maltratado presos sob sua guarda e usa-
do de violência desnecessária no exercício de
função policial, ao integrar-se a um grupo de
policiais civis e militares, na formação de um
"corredor polonês", durante as ações desenvol-

vidas contra os internos das Alas B e C do Nú-
cleo de Custódia de Brasília, desferindo-lhes so-
cos e pontapés, enquanto os mesmos eram des-
locados do pátio de banho de sol para suas ce-
las, o que constitui infringência ao disposto no
inciso XXXVIII do artigo 43, da Lei n° 4.878,
de 03 de dezembro de 1965.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 11 DE JUNHO DE 1993

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 131, VII, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 4.852, de 11
de outubro de 1979, e o que consta do artigo 1°,
item VII do artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20
de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar ANTÓNIO ALBERTO RODRIGUES
PESTANA, Chefe de Gabinete, matrícula n°
664, para substituir DILSON DE ALMEIDA
SOUZA, Diretor-Geral do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal, Cargo de Nature-
za Especial, por motivo de viagem a cidade de
Uberlândia /MG no dia 14 de junho do corrente
ano, para compor a Banca que irá avaliar mo-
nografia de conclusão do Curso de Pós-
Graduação "Lato-Sensu" em Trânsito no Nú-
cleo de Pesquisa de Trânsito da Universidade
Federal de Urberlândia.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE MAIO DE
1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 135, item VI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto 4.852 de 11 de outubro de
1979, e o que consta do Processo n°
050.001964/92,

RESOLVE:

Retifique-se de 38 para 24 o número de horas
do Adicional Noturno, do servidor MARCOS
CÉSAR M. P. DA SILVA, matrícula n°
31.972-4, publicado no Boletim n° 15 de
22.01.93, por ter faltado aos plantões dos dias
21 e 25 do mês de setembro/92.

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 550/93 DE 20
DE MAIO DE 1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 3.535, de 29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item
XIII e seu § 1° do RCNT, as Carteiras Nacional
de Habilitação abaixo especificadas. Em conse-
quência, ficam os referidos condutores SUS-
PENSOS do direito de dirigirem veículo auto-
motor, devendo frequentarem o Curso de Reci-
clagem na Gerência de Educação de Trânsito,
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caso queiram pleitear a redução da penalidade
ora aplicada.

Processo n°: 0055002460/93, Categoria/UF:
"B"/DF, Interessado: Sandro Ricardo F. de
Carvalho, Prontuário: 00.439.971-4, Infração:
Artigo 181 item XXIX do RCNT, Período: 03
(três) meses, a partir de 19.05.93.

Processo n°: 0055002459/93, Categoria/UF:
"D"/DF, Interessado: José Luciano de S. Rodri-
gues, Prontuário: 11.324.552-1, Infração: Arti-
go 181 item XXIX do RCNT, Período: 03 (três)
meses, a partir de 19.05.93.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 568/93 DE 24
DE MAIO DE 1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 3.535, de 29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item
XIII e seu § 1° do RCNT, as Carteiras Nacional
de Habilitação abaixo especificadas. Em conse-
quência, ficam os referidos condutores SUS-
PENSOS do direito de dirigirem veículo auto-
motor, devendo frequentarem o Curso de Reci-
clagem na Gerência de Educação de Trânsito,
caso queiram pleitear a redução da penalidade
ora aplicada.

Processo n°: 0055002530/93, Categoria/UF:
"D"/DF, Interessado: Ancelmo Amaro dos San-
tos, Prontuário: 00.161.534-3, Infração: Artigo
181 item XXIX do RCNT, Período: 03 (três) me-
ses, a partir de 20.05.93.

Processo n°: 0055002531/93, Categoria/UF:
"B"/DF, Interessado: José Liberate da Silva,
Prontuário: 00.100.178-7, Infração: Artigo 181
item XXIX do RCNT, Período: 03 (três) meses,
a partir de 20.05.93.

Processo n°: 0055002532/93, Categoria/UF:
"D'YDF, Interessado: Luiz Rodrigues de
Aguiar Filho, Prontuário: 00.395.762-4, Infra-
ção: Artigo 181 item XXIX do RCNT, Período:
02 (dois) meses, a partir de 21.05.93.

Processo n°: 0055002533/93, Categoria/UF:

"C'VGO, Interessado: João Sérgio Paulo de

Alencar, Prontuário: 11.589.205-2. Infração:

Artigo 181 item XXIX do RCNT, Período: 03

(três) meses, a partir de 21.05.93.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

POLICIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JUNHO

DE 1993

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL Substituto, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "b" da Portaria 037/87-SSP,
de 07.10.87,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 8° do Decre-
to 5004, de 20.12.79, LUIZ VENTURIM TRE-
VIZOLLO, Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, matrícula 19.099-3 do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para responder pe-
lo cargo em comissão, Código DFG-02, de Chefe
da Seção de Localização e Capturas-
DVC/CPE/PCDF, em virtude de vacância, a
partir de 09.06.93.

TORNAR SEM EFEITO A ORDEM DE SER-
VIÇO DE 12.05.93, QUE DESIGNOU LUIZ
VENTURIM TREVIZOLLO, Agente de Polí-
cia, Classe Especial, Padrão III, matrícula
19.099-3 do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para responder pelo cargo em comissão,
Código DFG-02, de Chefe de Vigilância da
DVC/CPE/PCDF, em virtude de vacância, a
partir de 09.06.93.

JOSÉ BATISTA LIMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 2S DE MAIO DE

1993

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "b" da Portaria 037/87-SSP, de
07.10.87,

RESOLVE:

RETIFICAR A ORDEM DE SERVIÇO DE
12.05.93, que designou VICENTE PAULO
FERNANDES MARANHÃO, Técnico de Ad-
ministração Pública, Primeira Classe, Padrão
IV, matrícula 21.842-1 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o cargo em co-
missão, Código DFG-02, de Chefe da Seção de
Apoio Administrativo da 16a DP/CPC/PCDF, a
partir de 05.06.93, para considerar seus efeitos
a partir de 05.05.93.

TORNAR SEM EFEITO A ORDEM DE SER-
VIÇO DE 15.04.93, que DISPENSOU EDER
NEIVA MONTEIRO, Agente de Polícia, Pri-
meira Classe, Padrão I, matrícula 26.330-3 do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exer-
cer o cargo em comissão, Código DFG-02, de
Chefe da Seção de Investigações Criminais da
10a DP/CPC/PCDF, a partir de 01.04.93.

DISPENSAR, a pedido, EDER NEIVA MON-
TEIRO, Agente de Polícia Primeira Classe, Pa-

drão I, matrícula 26.330-3 do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, de exercer o cargo em
comissão Código DFG-02, de Chefe da Seção <*c
I n v e s t i g a ç õ e s C r i m i n a i s da 10 a

DP/CPC/PCDF, a partir de 01.04.93.

EURÍPEDES ALVES BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE MAIO DE
1993

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "b" da Portaria 037/87-SSP, de
07.10.87,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA DE WAGMA A. FERREI-
RA, Agente de Polícia, Segunda Classe, Padrão
I, matrícula 36.429-0 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co-
missão, Código DFG-02, de Secretário Admi-
nistrativo da Coordenação de Polícia
Circunscricional-PCDF, a partir de 01.06.93.

DISPENSAR LÚCIA DE FÁTIMA NUNES
DA SILVA, Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, matrícula 19.187-6 do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, de exercer o cargo
em comissão, Código DFG-02, de Secretário Ad-
ministrativo da Coordenação de Polícia
Circunscricional-PCDF, a partir de 01.06.93.

DISPENSAR JOSÉ DE BARROS NETO, Dati-
loscopista Policial, Classe Especial, Padrão III,
matrícula 19.316-X do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, de exercer o cargo em comis-
são, Código DFG-05, de Chefe da Seção de Pes-
quisa e Doutrina DTE/APC, a partir de
20.05.93.

DISPENSAR ARNALDO NADIM MIZIARA,
Perito Criminal, Classe Especial, Padrão III,
matrícula 21.190-7 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, de exercer o cargo em comis-
são, Código DFG-05, de Chefe da Seção de Pla-
nejamento Pedagógico-DTE/APC, a partir de
20.05.93.

DESIGNAR ARNALDO NADIM MIZIARA,
Perito Criminal, Classe Especial, Padrão III,
matrícula 21.190-7 do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer o cargo em comis-
são, Código DFG 05, de Chefe da Seção de Pes-
quisa e Doutrina-DTE/APC, a partir de
20.05.93.

DESIGNAR, nos termos do artigo 8° do Decre-
to 5004, de 20.12.79, RAIMUNDO MAGNO
DE OLIVEIRA MORAES, Agente de Polícia,
Primeira Classe, Padrão I, matrícula 26.583-7
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
responder, em virtude de vacância, pelo cargo
em comissão, Código DFG-05, de Chefe da Se-
ção de Planejamento Pedagogico-DTE/APC, a
partir de 20.05.93.

EURÍPEDES ALVES BARBOSA
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SECRETARIA DE CULTURA,

ESPORTE E TURISMO

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 31 DE MAIO DE 1993.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias, e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo artigo
2°, inciso II, do Decreto n° 12.740, de 24.10.90,
e o que consta do Processo 081.001081/93,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, VALDIRENE FERREIRA
NOBRE, matrícula n° 1136-3, do Cargo de Au-
xiliar de Administração Pública, 2a Classe, Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Cul-
tural do Distrito Federal, a partir de 28 de
maio de 1993.

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

INSTRUÇÃO DE 04 DE JUNHO DE 1993.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o constante do
Processo n° 081.000989/93,
RESOLVE:
Autorizar, com base no artigo 68, da Lei n°
8.112, de 11.12.90, e artigo 12, da Lei n° 8.270,
de 19.12.91, o pagamento de Adicional de Insa-
lubridade, grau médio (10% sobre o vencimento
do cargo efetivo ao servidor GILBERTO SIL-
VA, matrícula n° 378-6, Técnico de Adminis-
tração Pública, Classe Especial, Padrão I, do
Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do
Distrito Federal, a partir de 18 de março de
1993.

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

Processo n°: 081.000732/93
Interessada: CLINAURA RAMOS DE
MACEDO
Assunto: Dispensa de Ponto

DESPACHO

Autorizo, nos termos do Parágrafo Único do ar-
tigo 3°, do Decreto n° 5.052, de 28 de dezembro
de 1979, o afastamento da servidora CLINAU-
RA RAMOS DE MACEDO, matrícula n°
444-8, Músico Nível-2, Classe Única, Padrão II,
do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do
Distrito Federal, no período de 08 a 19 de junho
de 1993, para participar de Recital e Curso de
Violino, a realizar-se na Fundação Cultural do
Piauí.
O afastamento será sem ónus para o Distrito
Federal, à exceção dos vencimentos e demais
vantagens fixas do cargo ocupado pela
servidora.

Brasília-DF, 04 de junho de 1993.

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS
Presidente

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA ESPORTES E RECREAÇÃO -

DEFER

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE N° 053 DE 08 DE
JUNHO DE 1993.

Processo: 00011.000798/90
Matrícula: 00.198-8
Nome: RAIMUNDO NONATO GOMES
Função: Téc. Administração Pública

Fim: Aposentadoria
Averba: 47 dias
Período: 15.04.63 a 13.05.63
Empresa: Fundação Educacional do Distrito
Federal

FERNANDA ALMEIDA CAMPOS
Chefe Seção Pessoal

SECRETARIA DO TRABALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JUNHO DE
1993.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA
DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pe-
la letra "a", do item I, da Portaria n°
001/93-STb, de 08 de fevereiro de 1993 e de con-
formidade com o que dispõe o artigo 18, inciso
II eParágrafo 3° do Decreto n° 12.966, de 28 de
dezembro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR EDUARDO CONFÚCIO DOS
SANTOS, matrícula n° 32.489-2, Chefe da Se-
ção dê Serviços Gerais, da Divisão de Adminis-
tração Geral, Código DF-02, para executor do
Contrato Padrão n° 10/89, celebrado entre o
Distrito Federal, através desta Secretaria e a
empresa RENA AUTOMAÇÃO COMERCIAL
LTDA. (Processo n° 030.015816/93), publicado
no DODF n° 099 de 19.05.93, página 22.

JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO

Processo n°: 040.000.071/93

Nos termos da delegação de competência esta-
belecida na Portaria n° 001/93-STb, de 08 de fe-
vereiro de 1993,

CONCEDO:

3,5 (três e meia) diárias, no valor de Cr$
2.325.631,00 (dois milhões, trezentos e vinte e
cinco mil, seiscentos e trinta e hum cruzeiros),
a servidora MARIA CRISTINA AZEVEDO
DIAS, matrícula n° 32.034-X, desta Secretaria,
referente a despesas com a viagem à cidade de
Fortaleza-CE, no período de 14 a 17.06.93, em
objeto de serviço.
3,5 (três e meia) diárias, no valor de Cr$
1.938.020,00 (hum milhão, novecentos e trinta
e oito mil e vinte cruzeiros), a servidora WAL-
DÊNIA CORRÊA PRADO GONÇALVES, ma-
trícula n° 32.546-5, desta Secretaria, referente
a despesas com a viagem à cidade de Fortaleza-
CE, no período de 14 a 17.06.93, em objeto de
serviço.

Brasília-DF, 03 de junho de 1993.

JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO
Chefe de Gabinete-STb

Processo ri°: 040.000.071/93

Nos termos da delegação de competência esta-
belecida na Portaria n° 001/93-STb, de 08 de fe-
vereiro de 1993,

CONCEDO:

2,0 (duas) diárias, para complementar a Requi-
sição de Diárias n° 007/93, no valor de Cr$
1.554.728,00 (hum milhão, quinhentos e cin-
quenta e quatro mil, setecentos e vinte e oito
cruzeiros), a servidora DULCE MARIA JA-
BOUR TANNURI, matrícula n° 27.691-X, des-
ta Secretaria, referente a despesas com a via-

gem à cidade de Fortaleza-CE, no período de 14
a 18.06.93, em objeto de serviço.

Brasília-DF, 07 de junho de 1993.
JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO

Chefe de Gabinete-STb
(Republicado por haver saído com incorreção
do original no DODF n° 110, publicado no dia
02.06.93, página 18 e 19).

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA DE 07 DE JUNHO DE 1993.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 1°, alínea "a", do Decreto n° 5.004
de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:
Designar, nos termos do artigo 1°, item I, do ar-
tigo 2°, de Decreto n° 5.004 de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982, MARIA DA PENA BAR-
BOSA RAMOS, matrícula n° 37.506-3, Auxi-
liar de Administração Pública, 3a Classe, Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para substituir MARIA ISABEL RODRI-
GUES VIEIRA, matrícula n° 32.153-2, Chefe
da Seção de Serviços Gerais, Código DF-02, da
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecno-
logia do Distrito Federal, por motivo de férias
regulamentares no período de 07 a 26 de junho
de 1993.

PAULO TIMM

PORTARIA DE 07 DE JUNHO DE 1993.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 22, do Decreto n° 11.966, de 10 de
novembro de 1989,

RESOLVE:

Mandar cessar, na forma do Decreto n° 13.477,
de 17 de setembro de 1991, o pagamento de IN-
DENIZAÇÂO DE TRANSPORTE, pela execu-
ção de serviços de exclusivo interesse da Secre-
taria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia
do Distrito Federal, do servidor JOSÉ GUI-
LHERME TOLLSTADIUS LEAL, matrícula
n° 37.452-0, Fiscal Ambiental, 3a Classe, Pa-
drão I, a partir de 12 de maio de 1993.

PAULO TIMM

PORTARIA DE 09 DE JUNHO DE 1993.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de
dezembro de 1976, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo n° 030.002804/90,

RESOLVE:

Conceder gratificação por Encargo em Gabine-
te a servidora DEJANIRA CONCEIÇÃO SIL-
VA, matrícula n° 73.093-9, Auxiliar de Admi-
nistração Pública, do Quadro de Pessoal do Ser-
viço Autónomo de Limpeza Urbana-SLU, pelo
encargo de Auxiliar de Gabinete da Secretaria
do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do
Distrito Federal, a partir de 01 de junho de
1993.

PAULO TIMM
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PORTARIA DE 09 DE JUNHO DE 1993.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de
dezembro de 1976, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo n° 030.002804/90,

RESOLVE:

Conceder gratificação por Encargo em Gabine-
te a servidora LILA PEREIRA DE OLIVEIRA
LEMOS, matrícula n° 38.123-3, Auxiliar de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, pelo en-
cargo de Auxiliar de Gabinete desta Secreta-
ria, a partir de 01 de junho de 1993.

PAULO TIMM

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA — SLU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 03 DE JU-
NHO DE 1993.

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AU-
TÓNOMO DE LIMPEZA URBANA DA SE-
CRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista a designação de que trata a Ordem de
Serviço "SLU" de 27 de abril de 1993 e a Porta-
ria de 26 de maio de 1993, da Excelentíssima
Senhora Secretária de Administração, publica-
da no Diário Oficial do Distrito Federal de
28.05.93, pág. 07.

RESOLVE:

EXCLUIR HIDERALDO JOSÉ COELHO, ma-
trícula n° 83.552-8, Analista de Administração
Pública, 3a Classe, Padrão I, da Comissão de
Tomada de Contas Especial designada pela Or-
dem de Serviço supracitada, por ter sido exone-
rado, a pedido, do Cargo efetivo de que era titu-
lar no QP/SLU;
INCLUIR, em substituição a servidora DARIS-
MAR XAVIER DOS SANTOS, matrícula n°
82.801-7, Auxiliar de Administração Pública,
2a Classe, Padrão III do QP/SLU, na Comissão
de Tomada de Contas Especial de que trata.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 31 DE
MAIO DE 1993.

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AU-
TÓNOMO DE LIMPEZA URBANA DA SE-
CRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL,
nó uso da competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2°, inciso III, do Decreto n° 12.469, de 06
de julho de 1990, e o que consta do Processo n°
094.000449/93,

RESOLVE:

INSTAURAR Sindicância para apurar as ocor-
rências relatas no referido processo, designan-
do como sindicante o servidor AGNALDO PE-
REIRA DE ALMEIDA, matrícula n° 82.775-4,
Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão III, deste Serviço, nos termos do
artigo 143 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR - DF
PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO N°

10.996/88.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N° 030.015.319/92 - PARTES:
DF/SEA XINDUSPINA AUTO PEÇAS LTDA.
OBJETO: Aditamento à NE n° 00492/93. VA-
LOR: Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cru-
zeiros). NOTA DE EMPENHO 00719/93, emiti-
da por estimativa em 12.05.93. Subelemento de
Despesa: 349030. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 10/92. PRAZO: Até
31.12.93. Termo Padrão n° 10/89

PROCESSO N° 030.005.989/93 - PARTES;
DF/SEA X ELETROCENTER PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA: OBJETO: Aditamento à NE N°
00457/93. VALOR Cr$ 34.000.000,00 (trinta e
quatro milhões de cruzeiros). NOTA DE EM-
PENHO N° 00809/93, emitida por estimativa
em 26.05.93. Subelemento de Despesa: 349039.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite n° 0239/91.
PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 10/89

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS-ESCALA PUBLICIDADE
LTDA. OBJETO: Aditamento à NE N°
00057/93. VALOR: Cr$ 8.000.000,00 (oito mi-
lhões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N°
00165/93, emitida por estimativa em 26.05.93.
Subelemento de Despesa: 349034. FUNDA-
MENTO LEGAL: Concorrência n° 01/92-SCS.
PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 10/89

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS ESCALA PUBLICIDADE
LTDA. OBJETO: Retificação da NE N° 057/93,
através da ANE N° 010/91-ISDF.

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS ESCALA PUBLICIDADE
LTDA. Retificação da NE N° 082/93, através
da ANE N° 011/93-ISDF

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS ESCALA PUBLICIDADE
LTDA. OBJETO: Retificação de NE N°
00113/93, através da ANE N° 012/93-ISDF.

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS ESCALA PUBLICIDADE
LTDA. OBJETO: Retificação de NE N°
013/91-ISDF, através da ANE N° 0165/93.

Brasília, 07 de junho de 1993

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR - DF
PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO N°

10.996/88.
OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS

DO DISTRITO FEDERAL
FEIRA PERMANENTE

PROCESSO N° 133.000.296/93 - OCUPAN-
TE: ELVÉCIO DO NASCIMENTO PEREIRA.
OBJETO: Ocupação do Box de metal n° 167,
medindo 6,25m2 situado na Feira Permanente
de Brazlândia, destinado ao comércio de Con-
fecções. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, con-
tados a partir da assinatura do Termo de Com-
promisso. VALOR: Cr$ 22.980,00 (vinte e dois
mil, novecentos e oitenta cruzeiros) mensais.
Termo Padrão n° 05/89. data de assinatura:
25.05.93

PROCESSO N° 133.OOp.300/93 - OCUPAN-
TE: ARLINDA JANUARIA DE SOUZA. OB-

JETO: Rescisão do Termo de Ocupação do Box
de metal n° 133, medindo 6,25m2 — Situado na
Feira Permanente de Brazlândia, celebrado em
19.06.91. Publicado no DODF de 18.07.91 -
Suplemento, lavrado às fls. 072 do Livro F-18,
de Registro de Termos de Ocupação de áreas da
1a Subprocuradoria da Procuradoria Geral do
Distrito Federal. Termo Padrão n° 05/89. Data
de assinatura: 27.05.93

BANCA DE JORNAIS E REVISTAS

PROCESSO N° 141.001.992/92 - OCUPAN-
TE: RITA DE CÁSSIA PEREIRA CASTRO
LOPES BATISTA. OBJETO: Rescisão do Ter-
mo de Ocupação de área situada na SQS-313,
Brasília, celebrado em 11.05.92. Publicado no
DODF, de 19.05.92-Suplemento, lavrado às fls.
098 do Livro F — 23, de Registro de Termos de
Ocupação de áreas da 1a Subprocuradoria da
Procuradoria Geral do Distrito Federal, termo
Padrão n° 19/89. Data de assinatura: 26.05.93

PROCESSO N° 141.001.992/92 - OCUPAN-
TE: ESMERALDA MARTINS CABRAL. OB-
JETO: Ocupação de área, situada na SQS-313,
Brasília-DF, destinado à Banca de Jornais e
Revistas. Tipo definitiva, com a área de
21,00m2. PRAZO: 60 (sessenta) meses, conta-
dos a partir da assinatura do Termo de Com-
promisso. VALOR Cr$ 568.470,00 (quinhentos
e sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta
cruzeiros). CAUÇÃO Cr$ 1.705.410,00 (hum
milhão, setecentos e cinco mil, quatrocentos e
dez cruzeiros). Termo Padrão n° 06/89. Data de
assinatura: 26.05.93

Brasília, 07 de junho de 1993

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR - DF
PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO N°

10.996/88.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N° 054.000.695/92 - PARTES:
DF/PMDF X BRASAL-BRASILIA SERVIÇOS
AUTOMOTORES S/A. OBJETO: Aditamento
à NE 00227/93. VALOR Cr$ 120.000.000,00
(cento e vinte milhões de cruzeiros) — NOTA
DE EMPENHO N° 00560/93, emitida por esti-
mativa em 05.05.93. Subelemento de Despesa:
349030. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de
Preços n° 068/92. PRAZO: Até 31.12.93. Termo
Padrão n° 10/89

PROCESSO N° 054.000.695/92 - PARTES:
DF/PMDF X CCA-COMPANHIA COMER-
CIAL DE AUTOMÓVEIS: OBJETO: Adita-
mento à NE 00226/93. VALOR Cr$
60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros).
NOTA DE EMPENHO N° 00561/93, emitida
por estimativa em 05.05.93. Subelemento de
Despesa: 349030. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 068/92. PRAZO: Até
31.12.93. Termo Padrão n° 10/89

PROCESSO N° 054.000.695/92 - PARTES:
DF/PMDF X CVP-COMERCIAL DE VEÍCU-
LOS E PEÇAS LTDA. OBJETO: Aditamento à
NE N° 00338/93. VALOR Cr$ 100.000.000,00
(cem milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPE-
NHO N° 00562/93, emitida por estimativa em
05.05.93. Subelemento de Despesa: 349030.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços
n° 068/92. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Pa-
drão n° 10/89

PROCESSO N° 050.000.103/92 - PARTES:
DF/SSP X APF-COMÉRCIO, INDÚSTRIA E
REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Adita-
mento à NE N° 00044/93. VALOR Crf
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos mi-
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Ihões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N°
00562/93, emitida por estimativa em 18.05.93.
Subelemento de Despesa: 349030. FUNDA-
MENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 008/92.
PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 10/89

PROCESSO N° 030.005.988/93 - PARTES:
DF/SEA X SEARCH-INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Aditamento à NE N° 00651/93. VA-
LOR: Cr$ 276.000.000,00 (duzentos e setenta e
seis milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPE-
NHO N° 00808/93, emitida por estimativa em
26.05.93. Subelemento de Despesa: 349039. Li-
citação Inexigível nos termos do artigo 30, ca-
put do Decreto n° 10.996/88. PRAZO: Até
31.12.93. Termo Padrão n° 12/89.

Brasília, 07 de junho de 1993

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR - DF
PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO N°

10.996/88.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N° 030.005.993/93 - PARTES:
[ DF/SEA X CORAL SERVIÇOS DE REFEI-

ÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. OBJETO: Adita-
j mento à NE N° 00484/93. VALOR Cr$

8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros). NOTA
f DE EMPENHO N° 00813/9», emitida por esti-

mativa em 26.05.93. Subelemento de despesa:
i 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de
! Preços n° 074/92. PRAZO: Até 31.12.93. Termo

Padrão n° 10/89

[ PROCESSO N° 054.000.706/92 - PARTES:
| DF/PMDF X CVP-COMERCIAL DE VEÍCU-
f LOS E PEÇAS LTDA. OBJETO: Aditamento à

NE N° 00336/93 VALOR Cr$ 100.000.000,00
(cem milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPE-
NHO N° 00563/93, emitida por estimativa, em
05.05.93. Subelemento de Despesa: 349039.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços
n° 079/92. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Pa-
drão n° 10/89

PROCESSO N° 054.000.706/92 - PARTES:
DF/PMDF X BRASAL-BRASILIA SERVIÇOS
AUTOMOTORES S/A. OBJETO: Despesas
com os serviços especializados e revisão perió-
dicas nas Viaturas da Linha Volkswagen da
PMDF. VALOR Cr$ 80.000.000,00 (oitenta mi-
lhões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N°
00565/93, emitida por estimativa em 05.05.93.
Subelemento de Despesa: 349039. FUNDA-
MENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 079/92.
PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 10/89

PROCESSO N° 054.000.037/93 - PARTES:
DF/PMDF X CONRADO& CONRADO LTDA.
OBJETO: Aditamento à NE N° 00339/93. VA-
LOR: Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de
cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N°
00660/93, emitida por estimativa em 20.05.93.
Subelemento de Despesa: 349039. FUNDA-
MENTO LEGAL: Convite n° 015/93. PRAZO:
Até 31.12.93. Termo Padrão n° 10/89

PROCESSO N° 139.000.120/93 - PARTES:
DF/RA-XI X ATUAL PROPAGANDA LTDA.
OBJETO: Aditamento à NE N° 00106/93. VA-
LOR: Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de
cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N°
00214/93, emitida por estimativa em 19.05.93.
Subelemento de Despesa: 349034. FUNDA-
MENTO LEGAL: Concorrência n° 01/92-SCS
- PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n°
10/89

Brasília, 07 de junho de 1993

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL

E X T R A T O D E I N S T R U M E N T O

CONTRATUAL

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO N°
035/93-PJ-FHDF AO CONTRATO N°
018/92-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL e a firma SKEMA - CONSTRUÇÕES,
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogar por mais 01 (um) ano, a
contar de 04 de junho de 1993, o prazo de vigên-
cia consignado na Cláusula Décima Quinta do
Contrato n° 018/92-PJ-FHDF. VALOR: Men-
sal ao preço de março/93 de Cr$ 226.253.015,63
(duzentos e vinte e seis milhões, duzentos e cin-
quenta e três mil, quinze cruzeiros e sessenta e
três centavos), reajustado de acordo com o IGP
— Dl — Coluna II, FGV/RCE, Portaria Conjun-
ta SEPLAN/SEF n° 087/91. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTARIA: Atividade: 2.090.0001 - Fun-
cionamento da Fundação Hospitalar. Elemento
de Despesa: 3.4.0.9.39 — Outros Serviços de
Terceiros. N.E. n° 2.101/93. PRAZO DE VI-
GÊNCIA: 01 (um) ano, a contar do dia 04 de ju-
nho de 1993. DESPESA DE PUBLICAÇÃO:
FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Carta-Convite n° 285/92, que deu origem
ao Contrato Principal, Processo n°
061.003983/92-FHDF. DATA DE ASSINATU-
RA: 04 de junho de 1993. PELA FUNDAÇÃO:
CARLOS CORRÊA DE MENEZES SANT'AN-
NA. PELA CONTRATADA: NORBELINO LI-
RA DE CARVALHO. TESTEMUNHAS: AN-
TONIA Q.DE SOUZA E LEDA Ma M.DE MO-
RAIS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
Seção de Contratos e Convênios/FHDF

Chefe

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL

E X T R A T O D E I N S T R U M E N T O

CONTRATUAL

ESPÉCIE: OITAVO TERMO ADITIVO N°
36/93-PJ-FHDF AO CONTRATO N°
007/91-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL e a firma IPANEMA - EMPRESA DE
SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES
LTDA. OBJETO: Excluir da Cláusula Primei-
ra do Contrato n° 007/91-PJ-FHDF, 500,00m2

de área semi-crítica, bem como incluir
500,00m2 de área não crítica do PAM-
TAGUATINGA. VALOR: Mensal do Contrato
n° 007/91-PJ-FHDF ao preço de outubro/92 é
da ordem de Cr$ 4.566.641.479,41 (quatro bi-
lhões, quinhentos e sessenta e seis milhões,
seiscentos e quarenta e um mil, quatrocentos e
setenta e nove cruzeiros e quarenta e um centa-
vos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Permane
cê inalterada a dotação orçamentaria consigna-
da no Sétima Termo Aditivo n° 010/93-PJ-
FHDF AO CONTRATO N° 007/91- PJFHDF,
ou seja: Atividade: 2.090.0001 — Funcionamen-
to da Fundação Hospitalar. Elemento de Des-
pesa: 3.4.9.0.39 — Outros Serviços de Terceiros.
N. E. n° 19/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: A par
tir de sua assinatura, até o término da vigência
do Contrato Principal. DESPESA DE PUBLI-
CAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE

LICITAÇÃO: Concorrência n° 005/90, Proces-
so n° 061.008820/90-FHDF, que deu origem ao
Contrato Principal. DATA DE ASSINATURA:
07 de junho de 1993. PELA FUNDAÇÃO:
CARLOS CORRÊA DE MENEZES SANT'AN-
NA. PELA CONTRATADA: JOSÉ CARVA-
LHO DE ARAÚJO. TESTEMUNHAS: ANTO-
NIA QUEIROZ DE SOUZA E LEDA Ma M DE
MORAIS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
Seção de Contratos e Convênios/FHDF

Chefe

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO
2775. N° DO PROCESSO: 092.008492/92.
CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgo-
tos de_Brasília. MODALIDADE E N° DA LICI-
TAÇÃO: Tendo em vista autorização do Dire-
tor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJE-
TO: Altera a cláusula terceira (preço/valor) e
quinta (prazo) do mencionado contrato. VA-
LOR: Fica acrescida ao valor do contrato a im-
portância de Cr$ 10.679.686,51 (dez milhões,
seiscentos e setenta e nove mil, seiscentos e oi-
tenta e seis cruzeiros e cinquenta e um centa-
vos) PRAZO: O prazo de execução é de 90 (no-
venta) dias corridos, contados a partir do dia se-
guinte ao da emissão da Ordem de Serviço pela
CAESB. Fica prorrogado por mais 15 (quinze)
dias, expirando-se em 24.06.93. DATA DA AS-
SINATURA: 09.06.93. CONTRATADA: PBLM
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -

NOVACAP
EXTRATO DE INSTRUMENTO

CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.004.916/93. ESPÉ-
CIE: TERMO DE ADIT. CONTR. EMPR.
SERJU/PRES. "E"-541/92, para execução to-
tal, sob o regime de empreitada por preços uni-
tários, dos serviços de: Lote-04 — montagem,
acabamentos e instalações de um Centro de
Atenção Integral a Criança-CAIC, em Santo
António do Descoberto-GO. CONTRATAN-
TES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e
a firma SAENCO - SANEAMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA. VALOR: Fica acres-
centado ao contrato principal o valor de Cr$
704.755.008,38 (setecentos e quatro milhões,
setecentos e cinquenta e cinco mil, oito cruzei-,
ros e trinta e oito centavos). RECURSOS: As
despesas correrão por conta do Convénio n°
002/91-MS/ INAMPS/ GDF/NOVACAP, confor-
me Nota de Empenho n° 468/93-CAIC's, emiti-
da em 03.06.93. PRAZOS: Fica o prazo contra-
tual prorrogado por mais 07 (sete) dias corridos,
vencendo-se o novo prazo em 15.06.93. DATA
DA ASSINATURA: 07.06.93. PELA CONTRA-
TADA: GLAUCO DE ALMEIDA LEITE. PE-
LA CONTRATANTE: NEWTON DE CAS-
TRO, EDUARDO MUNDIM PENA E DANIEL
BORGES CAMPOS. TESTEMUNHAS: SÉR-
GIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SO-
CORRO F. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -

NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.005.111/93. ESPÉ-
CIE: TERMO DE ADIT. CONTR. EMPR.
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SERJU/PRES. "D"-539/92, para execução to-
tal, sob o regime de empreitada por preços uni-
tários, dos serviços de: Lote-02 — montagem,
acabamentos e instalações de um Centro de
Atenção Integral a Criança-CAIC, em
Valparaízo-GO. CONTRATANTES: COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma
CONSTRUTORA ARGON S.A. VALOR: Fica
acrescentado ao contrato principal a importân-
cia de Cr$ 1.150.929.120,33 (hum bilhão, cento
e cinquenta milhões, novecentos e vinte e nove
mil, cento e vinte cruzeiros e trinta e três cen-
tavos). RECURSOS: As despesas correrão por
conta do Convén io n° 002/91-MS/
I N A M P S / G D F /
NOVACAP, conforme Nota de Empenho n°
465/93-CAIC's, emitida em 03.06.93. PRAZOS:
Fica o prazo contratual prorrogado por mais 27
(vinte e sete) dias corridos, vencendo-se o novo
prazo em 30.06.93. DATA DA ASSINATURA:
03.06.93. PELA CONTRATADA: JOSÉ RI-
CARDO BOTELHO, PELA CONTRATANTE:
NEWTON DE CASTRO, EDUARDO MUN-
DIM PENA E DANIEL BORGES CAMPOS.
TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA
SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -

NOVACAP
EXTRATO DE INSTRUMENTO

CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.004.976/93. ESPÉCIE:
TERMO DE ADIT. CONTR. EMPR. SERJU/
PfeES. "D"-555/92, para execução total, sob
o regime de empreitada por preço global, da
ampliação e reforma da casa das Nove Luas, lo-
calizada no Setor Sul do Gama-DF. CONTRA-
TANTES: COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
e a firma CONTARPP - ENGENHARIA
LTDA. VALOR: Fica acrescentado ao contrato
principal o valor de Cr$ 53.366.482,00 (cin-
quenta e três milhões, trezentos e~sessenta e
seis mil e quatrocentos e oitenta e dois cruzei-
ros). RECURSOS: As despesas correrão por
conta do Convénio n° 051/989-SO, publicado
em 07.08.89, conforme Nota de Empenho n°
1566.148/93, emitida em 28.05.93. DATA DA
ASSINATURA: 07.06.93. PELA CONTRATA-
DA: PAULO PEREZ DE ALMEIDA. PELA
CONTRATANTE: NEWTON DE CASTRO e
MARCOS DECAT FRANÇA. TESTEMU-
NHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MA-
RIA DO SOCORRO F. DA SILVA.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 082.005.919/93.7. ESPÉ-
CIE: CONVÉNIO N° 58/93. CONVENEN-
TES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA-
SÍLIA - TERRACAP E FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL. OBJETO:
Promover Licitação Pública, para venda de
imóveis de propriedade da FUNDAÇÃO EDU-
CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. MO-
DALIDADE DE LICITAÇÃO: De acordo com a
Lei n° 437, de 27.04.93 e decisão da Diretoria
Colegiada da TERRACAP em sua 1.506a Ses-
são, datada de 18.05.93 e 7449 Reunião Ordiná-
ria do Conselho Diretor da FEDF, de 05.05.93.
VALOR: 5% (cinco por cento) sobre o montante
arrecadado com a venda dos imóveis. VIGÊN-
CIA: 3 (três) anos, contados a partir de
11.06.93. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO:
TERRACAP. DATA DE ASSINATU-

RA:11.06.93. P/TERRACAP: HUMBERTO
LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, ALE-
XANDRE GONÇALVES e HELENO GILBER-
TO BARCELOS. P/FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DF: MARCO ANTÓNIO DE MO-
RAES. TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE
DE CARVALHO e WILSON RODRIGUES
DAMASCENO.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -

NOVACAP

E X T R A T O D E I N S T R U M E N T O
CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.005.056/93. ESPÉCIE:
TERMO DE ADIT. CONTR. EMPR. SERJU/
PRES. "D"-536/92, para execução total, sob
o regime de empreitada por preços unitários,
dos serviços de: Lote-12 — montagem, acaba-
mentos e instalações de um Centro Integral a
Criança — CAIC, em Santa Maria-DF. CON-
TRATANTES: COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP e a firma DAN -HEBERT S/A
CONSTRUTORA E INCORPORADORA. VA-
LOR: Fica acrescentado ao contrato a impor-
tância de Cr$ 1.161.0^0.825,93 (hum bilhão,
cento e sessenta e um milhões, trezentos e no-
venta mil, oitocentos e vinte e cinco cruzeiros e
noventa e três centavos). RECURSOS: As des-
pesas correrão por conta do Convénio n°
002/91-MS/ INAMPS/ GDF/NOVACAP, confor-
me Nota de Empenho n° 472/03-CAIC's, emiti-
da em 03.06.93. PRAZOS: Fica o prazo contra-
tual prorrogado por mais 22 (vinte e dois) dias
corridos, vencendo-se o novo prazo em 30.06.93
DATA DA ASSINATURA: 07.06.93. PELA
CONTRATADA: GILNEI MACHADO. PELA
CONTRATANTE: NEWTON DE CASTRO,
EDUARDO MUNDIM PENA E DANIEL
BORGES CAMPOS. TESTEMUNHAS: SÉR-
GIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SO-
CORRO F. DA SILVA.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL
EMATER/DF

EXTRATO DE CONVÉNIO

PARTES: EMATER/DF E IDR. OBJETO-
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
VIGÊNCIA: 31.05.93 A 30.05.94. VALOR: Cr$
1.645.159.000,00. FONTE DE RECURSO-
000/GDF. ATIVIDADE: 2.094. UNIDADE OR-
ÇAMENTARIA: 21.203. DATA DE ASSINA-
TURA: 31.05.93 A 30.05.94.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

CONTRATO N° 017/93-DETRAN/DF

PROCESSO N°: 055-000278/93
PARTES: Contratante: DETRAN/DF
Contratada: SÓ DUTOS AR CONDICIONADO
LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva com aplicação de peças
aos aparelhos de ar condicionado para o exercí-
cio de 1993.
VALOR: 35.000.000,00 (trinta e cinco mi-
lhões de cruzeiros)
NATUREZA DA DESPESA: 349039, Fonte:
050 e NE 352/93
DATA: 31.05.93
VIGÊNCIA: 31.12.93
ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Dire-
tor Geral o sr. DILSON DE ALMEIDA SOUZA
e pela Contratada o seu Sócio-Gerente o sr. DO-
MINGOS DO ROSÁRIO FERREIRA.

ADITAMENTO N° 034/93-
DETRAN/DF

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO N°: 055-004319/91
PARTES: Contratante: DETRAN/DF
Contratada: CONRADO & CONRADO LTDA.
OBJETO: Suplementar Recursos
VALOR: Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco mi-
lhões de cruzeiros)
NATUREZA DA DESPESA: 349039, Fonte:
050 e NE: 510/93
DATA: 31.05.93
VIGÊNCIA: 31.12.93
ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Dire-
tor Geral o sr. DILSON DE ALMEIDA SOUZA
e pela contratada o seu Gerente de Vendas o sr.
EDVALDÒ DA COSTA CONRADO.

TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO DE
ADITAMENTO

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal
CONTRATADA: Acquaserv. - Com. Rep. de
Piscinas Ltda.
OBJETO: Manutenção e Conservação de Pisci-
nas em residências Funcionais.
FINALIDADE: diminuição quantitativa do
objeto
PROCESSO: 5345/92
LICITAÇÃO: Convite n° 02/93
VIGÊNCIA: 31.12.93
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Tribunal de
Contas do Distrito Federal.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 349039
— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa
Jurídica.
FONTE DE RECURSOS: dotação consignada
no orçamento do TCDF.
NÚMERO E DATA DA NOTA DE EMPE-
NHO: n° 99, de 22.01.93
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: Cr$
3.978.000,00
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 1993
SIGNATÁRIOS: Pelo TCDF, MÁRCIA REGI-
NA REBELLO MENDES DE OLIVEIRA, pela
Contratada, JOSÉ NETO PEREIRA LIMA.

(Republicado por haver saído com incorreção
no original do DODF n° 110, de 02.06.93)

PROCURADORIA GERAL
1a SUBPROCURADORIA

EXTRATO DE TERMO DE OCUPAÇÃO
DE IMÓVEL

PROCESSO N° 112.000.005/93 - PARTES: DF/
SICDF X COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP.
ESPÉCIE: Termo de Ocupação de imó-
vel. OBJETO: O presente Termo de Ocupa-
ção tem por finalidade a ocupação de Galpão,
situado no Setor de Indústria e Ábastecimento-
Trecho n° 04, lotes 1.330/1.390, Bloco "C"
construído em alvenaria, 02 pavimentos e área
de 1.058m2 de propriedade da NOVACAP, des-
tinado a Secretaria de Indústria, Comércio e
Desenvolvimento Regional. VALOR: Cr$
26.955.200,00 (vinte e seis milhões, novecentos
e cinquenta e cinco mil e duzentos cruzeiros).
NOTA DE EMPENHO N° 092/93, emitida por
estimativa em 05.03.93. Dotação Orçamenta-
ria: Subelemento de Despsa: 349039. Programa
de Trabalho - 07007002121320001. PRAZO:
Entrará em vigor na data de sua assinatura,
até 31.12.94. Publicação no DODF às expensas
da Procuradoria Geral do Distrito Federal. Da-
ta de assinatura: 28.05.93.

Brasília, 09 de junho de 1993
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DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA l». SPR - DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRE

TO N* 10.996/88.
EXTRATO DE TEIMO ADITIV3 A CONVÉNIO N9 012/92

PROCESSO N9 020.001.247/91 - PARTES: DF/PRG X PRODASEN.ESPÉ-

CIE: Termo Aditivo ao Convénio n9 012/92. OBJETO: Alocação de

recursos, para o corrente exercício/destinado a cobrir despe-

sa com a utilização de Terminal de Teleprocessamento de , Da

dos do Sistema Legislativo do Senado Federal-PRODASEN.\RLOR :

Cr$ 3.000.000,00(três milhões de cruzeiros).NOTA DE EMPENHO -

030/93,emitida por estimativa em 04.01.93.Subelemento de Des-

pesa: 349039.Licitação Dispensada nos termos do Item XI do Ar

tigo 29,do Decreto n9 10.996/88.PRAZO:Até 31.12.93.

Brasília, 12 de março de 1993

Republicado por haver saldo com incorreção do Original,publi-

,cado no DODF de 19.03.93
PROCESSO N9 020.001.247/91 - PARTES: DF/PRG X PRODASEN.ESPE

CIE: Aditamento de recursos a NE n9 030/93-PHG. VKLOR :

Cr* 5.000.000,00(cinco milhões de cruzeiros)NOTA DE EMPENHO -

n9 0128/93,emitida por estimativa em 16.04.93.Subelemento de

Despesa: 349039.Licitação Dispensada nos termos do Item XI,Ar

tigo 29 do Decreto n9 10.996/88.PRAZO: Até 31.12.93.Convénio '

n9 012/92.
Brasília, 11 de maio de 1993

Republicado por haver saldo com incorreção no Original pu-

blicado no DODP de 13.05.93.

PROCESSO N9 020.001.247/91 - PARTES: DF/PHG X PRODASEN.OBJETO

Aditamento ã NE N9 00030/93.'VALOR Cr$ 15.000.000,00 (quinze mi

Ihões de cruzeiros).NOTA DE EMPENHO N9 00165/93,emitida por1

estimativa em 21.O5.93.Subelemento de Despesa:349039.Licita -

cão Dispensada nos termos do art.29,Item X I do Decreto n9

10.996/88.PRAZO:Até 31.12.93
Brasília, 03 de junho de 1993

.-Cr.
NV'

PASTES

FUNOAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ ~) CONTRATO NO 12 793-FEDF

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

SEUP-NORTE 506 Con j . D Loja J - CGC: 33516766-0001/87 j

> PROCESSO

082.002721/93

DATA ASSINATURA

08.06.93

— VIGÊNCIA ATE—

31.12.93 593.400.000,00

RFRVICO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAVA E

E CONDIÇG

Tomada de Preços no 022/93-FEDF

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS ~

A CONTRATADA compromete-se a executar para a

FEDF, serviços relativos ã manutenção corretiva de 600(seissentos) du-

plicadores a Álcool, diversas marcas, localizados nas Unidades de Ensino

da Fundação Educacional do Distrito Federal.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS REPAROS:

- Reparos efetuados no local - 48 (quarenta e oito

horas;

- Reparos efetuados na oficina da firma - até 05

(cinco) dias úteis.

REAJUSTAMENTO: os preços poderão ser reajustados

de acordo com a Portaria Conjunta SEPLAN/SEF, no 087/91 de 20.09.91.

Ficam as partes subordinadas às Normas do Decreto

10.996/88.

IVALOR POR EXTENSO
QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS MILHÕES E QUATROCENTOS Mil, CRUZEIROS

DADOS SOBRE A DESPES*

UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
PROJETO/ATIVIDADE

2183(03)

ELEMENTO OE DESPESA [FONTE DE RECURSOS

3.4 .90 .39 j 03

í DE AOh

NOTA DE EMPENHO

900/93-FEDF 593. 400. 000, 00

AS3INATUKA DOS REPRESENTANTES
I)

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

Aguida Maria Vítor

,x.x. . . j

A3 PARTES E/OU INTERVENIENTES
01

/úlio Castro Cavalcante

Gerente

Silvia França Magalhães

Publicação: FEDF

DISTRITO F E D E R A L

TRIGÉSIMO
TERCFIP.O

TERMO DE CONVÉNIO u» 007/91

C O N V E N E N T E S
If DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS

03 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

030.006.543/93
DATA ASSINATURA -

11.0Í.93

- VIGÊNCIA ATÉ

31.12.93

VALOR Cr$ -

20.000.000.000,00

- OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo, fica Aditado, com o objetivo de suplementar recu£

sós no Valor de Cri 20.000.000.000,00 (Vinte bilhões de cruzeiros ), perfa

zendo o total global de Cri 263.294.234.604,25 l Duzentos e sessenta e

três bilhões duzentos e noventa e quatro milhões duzentos e trinta e qua-

tro mil seiscentos e quatro cruzeiros e vinte e cinco centavos ), ao Con-

vénio nÇ 007/91, celebrado em 21.01.91, entre o Distrito Federal, através

da Secretaria de Obras e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Era

sil - NOVACAP, regulando a Implantação de Vias e Execução de Obras e Ser-

viços de Urbanização no Distrito Federal.

VALOR POR EXTENSO
( VINTE BILHÕES DE CRUZEIROS )

DADOS SOBRE A DESPESA

10

11

13

U N I D A D E ORÇAMENTARIA
SECRETARIA DE OBRAS

PHOJETO/ATIVIDADE 1.101.001 - Implantação de Vias e Obras
Complementares de Urbanização.
ELEMENTO DE DESPESA

45.90.51 H

f
12 TAXA DE ADM %

10 ( Dez )
FONTE DE RECURSOS
"004" - Transf.de Impl. s/Renda Retido na Fonte

NOTA DE EMPENHO

IS

19

00403/93 16

20

20.000.000.000,00 u

21

lê

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Del.Comp.Art. 69 Dec. 14.554, de 30.12.92

Z- CONVENENTE

HEWTON DE CASTRO MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

Diretor Presidente Dlretora de Planejamento
Aprovado pela Diretorla em sua 2.759a. Sessão, rea l izada em: 09.06.93

ANTÓNIO AUGUSTO AJtAOjO PIKES

• TESTEMUNHAS •

l til MARIA IMEZ DOS SANTOS PUTO

< ]̂H v̂, DISTRITO FEDERAL

01

0!

VKZSIMD
SEXTO ADITIVO AO

TFRMO OF cnuufmo w 008/91

1? DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS

03 CCMP»OnA URBftNIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

f 1 PROCESSO 1 p DATA ASSINATURA —

L
M 030.006.544/93 °5 11.06.93 06

— VIGÊNCIA ATE

31.12.93 °

BRASIL - NOVACAP

—i VALOR Cr$ ^

7 20.000.000.000,00

Por este termo, fica Aditado, con o objetivo de suplementar recursos no Va-
lor de Cr? 20.000.000.000,00 ( Vinte bilhões de cruzeiros ) , perfazendo o total global
de Cri 102.608.817.361,94 ( Cento e dois bilhões seiscentos e oito milíces oitocentos e
dezessete mil trezentos e oitenta e un cruzeiros e noventa e quatro centavos,), ao Con
vênio 008/91, celebrado em 24.01.91, entre o Distrito Federal, através da Secretária
de Cbras e a Ccrnpanhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, objetivando a
Execução de Serviços de Urbanização no Distrito Federal.

VALOR POR EXTENSO
( VINTE BILHÕES DE CRUZEIROS )

DADOS SOBRE A DESPESA

10

11

13

U N I D A D E ORÇAMENTARIA g.̂ ^ ̂  o^

PROJETO/ATIVIDADE 2.050-00
nistica no Distrito Federal
ELEMENTO DE DESPESA
34.90.39 14

L- Manutenção de Inf ra-Estrutura Urba- ' TAXA DE ADM . 1.

FONTE OE RECURSOS
"004" - Transf. Imp. S/Renda Retida na Ibnte

NOTA DE EMPENHO

15

19

00402/93 16

20

20.000.000.000,00 17

21

18

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
• l . C o m p . A r t . 6 » DEc . 14 .554 ,de 30 .12 .93

Z' CONVENENTE

RECTOR DE CASTRO MARIA DO CARMO DE HM» BEZERRA
Diretor Presidente Dlretora de Planejamento

Aprovado pela Diretoria em sua 2.7:59a. Sessão, realizada em: 09.06.93

ANTÓNIO AUGUSTO ARAfl.IO PIRES

• TESTEMUNHAS

l w MARIA IHEZ DOS SANTOS PIKTO
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PROCURADORIA GERAL
1a SUBPROCURADORIA
EXTRATO DE CONVÉNIO

PROCESSO N° 170.000.082/93 - PARTES:
DF/Stb X UNIÃO FEDERAL/ MINISTÉRIO
DO BEM-ESTAR SOCIAL. ESPÉCIE: Convé-
nio n° 062/93/GM/SPH. OBJETO: aquisição de
veículo, equipamentos, material de expedição e
outros, realização de cursos, confecção de mate-
rial de divulgação do artesanato, participação
em feiras e exposições, elaboração de estudo e
diagnósticos, apoio ao artesão. VALOR: Cr$
338.712.400,00 (trezentos e trinta e oito mi-
lhões, setecentos e doze mil e quatrocentos cru-
zeiros). ELEMENTOS DE DESPESAS: 343041
e 453041. FONTE: 153. NOTAS DE EMPE-
NHO N°S: 03565 e 03566/92. PRAZO: 06 (seis)
meses, a partir da data da liberação da primei-
ra e/ou única parcela dos recursos, será publi-
cado no DODF às expensas da Procuradoria
Geral do Distrito Federal. Data de assinatura:
20.05.93.

Brasília-DF, 08 de junho de 1993

PROCURADORIA GERAL
1a SUBPROCURADORIA

EXTRATO DE CONVÉNIO

PROCESSO N°: 102.083.824/92 - PARTES:
DF/SHIS X TRIBUNAL REGIONAL FEDE-
RAL DA 1a REGIÃO. ESPÉCIE: RE-
RATIFICACÃO AO CONVÉNIO N° 004/93.
OBJETO: Fica retificada a Cláusula Primeira
do Convénio n° 004/93 de 11.02.93, celebrado
entre a SHIS e o TRF que passa ter a seguinte
redação: A SHIS por este instrumento se com-
promete a distribuir lotes semi-urbanizados ex-
clusivamente aos servidores do TRF. Publica-
ção no DODF, às expensas da Procuradoria Ge-
ral do Distrito Federal. Data de assinatura:
20.05.93.

Brasília-DF, 03 de maio de 1993

PROFLORA S/A - FLORESTAMENTO E
REFLORESTAMENTO
- EM LIQUIDAÇÃO -

EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

N° do Processo 074.000.022/93. Espécie: Con-
trato de Prestação de Serviços n° 001/93. Con-
tratantes: PROFLORA S/A — Florestamento e
Reflorestamento — Em Liquidação e RM — Ad-
ministração, Contabilidade, Auditoria, e Ge-
rência de Projetos S/C Ltda. Objeto: Elaboração
dos Registros Contábeis, Balancetes mensais,
Balanço Geral, Correção e Depreciação de Bens
e demais componentes contábeis desta Empre-
sa ora em Liquidação. Incluindo também os Re-
gistros Contábeis referentes aos 20 ( vinte)
Projetos de Florestamento e Reflorestamento.
Modalidade da Licitação: Conforme Licitação,
mediante Carta-Convite n° 002/93, homologa-
da pelo Senhor Liquidante, de acordo com o In-
ciso II, Parágrafo Primeiro, artigo 68, e art. 26,
Parágrafo 3°, do Decreto n° 10.996, de
26.01.88. Valor: Cr$ 287.400.000,00 (duzentos
e oitenta e sete milhões e quatrocentos mil cru-
zeiros). Dotação orçamentaria: Recursos da
Proflora, correndo à Conta do Elemento 3.1.3.2
- Outros Serviços e Encargos, Subelemento 02
— Contabilidade, Auditoria, Orçamento e Con-
sultoria, conforme Nota de Empenho n°
013/93, datada de 01.06.93. Prazo de Vigência:
1° de junho a 30 de setembro de 1993. Data de
Assinatura: l°.06.93. Pela Contratante: José
Gomes Pinheiro Neto. Pela Contratada: Antó-
nio Ramos Machado. Testemunhas: João Bosco

' de Carvalho Sant'Ana e Mareia Cunha
Domingues.

RÁDIO BRASÍLIA LTDA
EXTRATO DA 5a ALTERAÇÃO

CONTRATUAL

Os cotistas da RÁDIO BRASÍLIA LTDA, resol-
vem de comum acordo mudar o endereço da So-
ciedade, que passa a ser do Setor Hoteleiro de
Taguatinga — Projeção E — Lojas C e Cl em
Taguatinga-DF. MARCELO COELHO MEI-
RA, Sócio-Gerente — Brasília 09 de junho de
1993.

(DAR Cr$ 647.400,00)

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA SQS
114

EXTRATO DE ESTATUTO

A Associação, criada em 27 de maio de 1993, é
uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de du-
ração indeterminada, com sede e foro em
Brasília-DF, tendo por objetivos a melhoria do
convívio entre os habitantes da superquadra;
promover atividades culturais, esportivas e de
lazer;realizar obras em áreas comuns aos mora-
dores e gestionar junto as entidades públicas
federais e do DF assuntos de interesse coletivo.
Compõe-se de: Conselho Comunitário e Conse-
lho Fiscal, Vice-Presidente e Presidente, sendo
este o representante da Associação. Fernando
Teixeira Storni — Presidente.

(DAR-Cr$ 323.700,00)

(Republicado por haver saído com incorreção
no DODF de 04.06.93, pag. 28).

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS
VISCONDE DE INHAÚMA - APROVI

EXTRATO DO ESTATUTO

A Associação de Produtores Rurais Visconde de
Inhaúma, com sede e Foro na Colónia Agrícola
Visconde de Inhaúma, Gama/DF, com prazo de
duração indeterminado, tem por objetivo esti-
mular o desenvolvimento das atividades econó-
micas, sociais, tecnológicas, culturais e am-
bientais de seus associados e da comunidade...
Compete à AGE decidir sobre a reforma deste
estatuto bem como sobre a dissolução da Asso-
ciação... À diretoria compete cumprir e fazer
cumprir o presente estatuto... Em caso de disso-
lução da Associação o seu património, após li-
quidação e apuração, será doado a outras enti-
dades congéneres conforme deliberação da
AGE.

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE
ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - ÁREA DE SAÚDE, ESPECIA-
LIDADE III

AVISO N° 015/93-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS — IDR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o constante nos Editais n°
046/90-IDR, publicado no DODF n° 64 de
04.04.90, n° 120, de 26.06.90, comunica que:
a) o resultado da Prova Escrita Dissertativa de
Verificação de Aprendizagem, Fase 2 da ETA-
PA II, do Concurso Público para o Cargo de
Analista de Administração Pública — Área de
Saúde, Especialidade III, encontra-se afixado
ao Quadro de Avisos do IDR.
b) os recursos deverão ser protocolados na Se-
ção de Documentação e Comunicação Adminis-

trativa - SDCA do IDR, nos dias 15 e 16.06.93,
das 13h30min às 17h30min.

Brasília, 09 de junho de 1993.

BRUNO ALBANO VIZZOTTO
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
EDITAL N° 19/93-CL-SEA - TOMADA DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA. Classe
9739, Data 29.06.93 às 15h.

O Presidente da Comissão de Licitação da Se-
cretaria de Administração do Distrito Federal,
torna público que na data e horário acima indi-
cados, na sala de reuniões situada no 7 ° andar
do Ed. Anexo do Palácio do Buriti, nessa Capi-
tal, reunir-se-á a referida Comissão a fim de re-
ceber documentação e proposta de interessados
na prestação dos serviços de que trata o Edital
epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas no Serviço
de Registro Cadastral de Habilitação de Fir-
mas, sala 714, 7° andar do Edifício acima cita-
do no horário de 13h às 18h30min.

Brasília, 11 de junho de 1993

ELIAS ONOFRE RIBEIRO

S E C R E T A R I A D E F A Z E N D A E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-
ro DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 15 de junho de 1993, terça-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) fei-
to(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 050/93
Recorrente: VULCÃO DA BORRACHA LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

RV 058/93
Recorrente: J. FERREIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
Advogado: Rogério Gomide Castanheira
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

REO 38/93
Recorrente: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Recorrido: FÉNIX COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA.
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Brasília, 08 de junho de 1993.

CELY CURADO
Assistente
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S E C R E T A R I A D E F A Z E N D A E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-

Jrp DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
•Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 17 de junho de 1993, quinta-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) fei-
to(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 051/93

. Recorrente: VULCÃO DA BORRACHA LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira

j Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

RV 066/93
i Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA
; NATAL LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira

i Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

RV 067/93
Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA

, NATAL LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.
Brasília, 08 de junho de 1993.

CELY CURADO
Assistente

SJECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO

Avisamos aos Senhores interessados em parti-
ciparem da Tomada de Preços n° 241/93 Pro-
cesso n° 061.000930/93, com abertura prevista
para o dia 29.06.93 às 08:30 horas, que a
mesma sofreu alteração na sua data de abertu-
ra, passando a mesma para o dia 30.06.93, per-
manecendo as demais condições inalteradas.
Em caso de dúvidas.procurar esta CPL/FHDF,
no Ed. Super Center Venâncio, 2.000 Bloco
"B"-60, sala 340, no horário das 07:30 às 13:00
horas, nos dias úteis.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO

Avisamos aos Senhores interessados em parti-
ciparem da Tomada de Preços n° 223/93, Pro-
cesso n° 061.002631/93, com abertura prevista

; para o dia 16.06.93 às 15:00 horas, de que a
;' mesma sofreu alteração na sua data de abertu-

ra, passando a mesma para o dia 30.06.93 às
j 08:30 horas. Informamos ainda que houve alte-

ração em seu PCM, devendo o mesmo ser reti-
i rado novamente.

Em caso de dúvidas, procurar esta CPL, no Ed.
Super Center Venâncio, 2.000 Bloco "B"-60,
sala 340, no horário das 07:30 às 13:00 horas,
nos dias úteis.

Brasília, 11 de junho de 1993.

ARTHUR CARLOS DA SILVA BUONO
Presidente/CPL

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO

Avisamos aos Senhores interessados em parti-
ciparem da Concorrência n° 13/93 Processo n°
061.003091/93, com abertura prevista para o
dia 28.06.93 às 15:00 horas, de que a mesma fi-
ca remarcada para o dia 19.07.93 às 09:00
horas.
Em caso de dúvidas,procurar esta CPL/FHDF,
no Ed. Super Center Venâncio, 2.000 Bloco
"B"-60, sala 340, no horário das 07:30 às 13:00
horas, nos dias úteis.

Brasília, 11 de junho de 1993.

ARTHUR CARLOS DA SILVA BUONO
Presidente/CPL

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE

BRASÍLIA - CEB

AVISO DE LICITAÇÃO - A COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através
da Comissão de Licitaçâo-COL, situada no SCS
- Quadra 04 — Bloco A — Lotes 106/136, em
Brasília-DF, torna público que às 09:00 horas
do dia 12.07.93, estará recebendo os invólucros
contendo os documentos de habilitação e pro-
postas, relativas à Concorrência n°
005/93-CEB, para implantação de redes de ilu-
minação pública, com fornecimento de mate-
riais.em áreas do Distrito Federal,em regime de
"TURN KEY". O Edital encontra-se à disposi-
ção dos interessados no endereço acima, onde
poderão oMer informações complementares no
horário das 14:3C às 17:00 horas.

Brasília, 09 de junho de 1993

IRACEMA MARQUES DA LUZ
Comissão de Licitaçáo-COL/DSU

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA - TERRACAP
AVISO

ADIAMENTO DO EDITAL N°
09/93-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-
LIA - TERRACAP, Empresa Pública, vincula-
da à Secretaria de Obras do Governo do Distri-
to Federal, torna público que a data da Concor-
rência para realização da venda de imóveis, ob-
jeto do Edital n° 09/93-IMÓVEIS, FICA PROR-
ROGADA de 16.06.93 para 23.06.93, conforme
faculta o tópico n° 05, Capítulo II, do mencio-
nado Edital. O depósito da caução poderá ser
efetuado até o dia 22.06.93, somente naj^Agên-
cias do BRB - Banco de Brasília S/A. As pro-
postas de compra deverão ser entregues entre
9:00 e 10:00 horas do dia 23.06.93, no Auditório
da Empresa, localizado no SAI/N, Bloco "F"
(próximo ao Palácio do Buriti) e sua abertura se
dará após o encerramento dos trabalhos relati-
vos à primeira etapa (recebimento das propos-
tas). Mantêm-se inalterados os demais termos
do Aviso publicado no DODF de 14, 17 e
18/05/93 e Correio Braziliense de 14/05/93.

Brasília, 09 de junho de 1993

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA
FILHO

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA - TERRACAP
AVISO DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tação de Obras e Serviços de Engenharia da
Companhia Imobiliária de Brasília —
TERRACAP torna público para conhecimento
dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de Tomada de Preços, visando a
contratação dos serviços de Levantamento To-
pográfico e de elaboração do Plano de Ocupação
e Uso do Solo de área na Zona de Expansão Ur-
bana 8 ZEU l - RA - VIII-DF.

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
010/93-TERRACAP; DATA DE RECEBIMEN-
TO DOS ENVELOPES "A" e "B": 28.06.93;
HORÁRIO: 15:00 horas; LOCAL: SAIN Bloco
"F" - Edifício-sede TERRACAP - Auditório;
EDITAL: À disposição dos interessados na sala
09 - Subsolo do Edifício-sede TERRACAP, no
horário comercial.

Brasília, 09 de junho de 1993

ANTONINO JOSÉ GUIMARÃES
Comissão Permanente de Licitação
de Obras e Serviços de Engenharia

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS^
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA - TERRACAP
AVISO DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tação de Obras e Serviços de Engenharia da
Companhia Imobiliária de Brasília — TERRA-
CAP torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar licitação na modali-
dade de Tomada de Preços, visando a contrata-
ção dos serviços de Levantamento Topográfico,
elaboração do Estudo de Viabilidade Económi-
ca e do Plano de Ocupação e uso do Solo para a
área de Expansão Económica de Santa Maria
- RA XIII. TOMADA DE PREÇOS N°
011/93-TERRACAP; DATA DE RECEBIMEN-
TO DOS ENVELOPES "A" e "B": 29.06 93-
HORARIO: 10:00 horas; LOCAL: SAIN Bloco
"F" - Edifício-sede TERRACAP - Auditório;
2DITAL: À disposição dos interessados na sala

09 — Subsolo do Edifício-sede TERRACAP, no
horário comercial.

Brasília, 09 de junho de 1993
ANTONINO JOSÉ GUIMARÃES
Comissão Permanente de Licitação
de Obras e Serviços de Engenharia

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE

BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE
PREÇOS N° TP - 045/93-CAESB. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZA-
DA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
SERVAS, MARCAÇÕES E EMISSÕES DE
PASSAGENS AÉREAS, TERRESTRES E MA-
RÍTIMAS; RESERVA DE HOTÉIS; LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS E OUTROS SERVIÇOS
PERTINENTES AO RAMO, COM RECUR-
SOS FINANCEIROS PRÓPRIOS DA CAESB,
DE QUE TRATA O PROCESSO N°
00092.003.366/93. CHAMAMOS A ATENÇÃO
DOS INTERESSADOS QUE A COMISSÃO
DE LICITAÇÃO DESTA COMPANHIA RE-
CEBERÁ OS DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL REFEREN-
TES À LICITAÇÃO ACIMA REFERIDA, NO
DIA 30 DE JUNHO DE 1993, ÀS 15:00 HO-
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RÃS, NA SALA DE LICITAÇÕES, NO SEXTO
ANDAR DO EDIFÍCIO SEDE DA CAESB, LO-
CALIZADO NO SETOR COMERCIAL SUL,
QUADRA 4, BLOCO "A", N°s 67/97, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL. O EDI-
TAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS
INTERESSADOS NA COORDENADORIA DE
CONCORRÊNCIAS E TOMADAS DE PRE-
ÇOS/ASLI/PRES, NO ENDEREÇO ACIMA
MENCIONADO, LOCAL ONDE PODERÃO
S E R P R E S T A D O S O U T R O S
ESCLARECIMENTOS.

BRASÍLIA, 11 DE JUNHO DE 1993

HERMES JANNUZZI
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 060/93 -
SECAL/PRES-MAT, PARA AQUISIÇÃO DE
SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONA-
MENTO DE LIXO, CAPACIDADE PARA 100
LITROS, ESPESSURA 12 MÍCRONS, COR
VERDE.

Chamamos a atenção das firmas interessadas
na licitação em tela, que a mesma será realiza-
da no dia 29 de junho de 1993, às 16:00 horas,
na Sala de Licitações, localizada no Edifício Se-
de da NOVACAP, situada no Setor de Áreas
Públicas, Lote "B", em Brasília-DF.

Brasília-DF, 11 de junho de 1993.

ENG° APARÍCIO FERREIRA BASTOS
Serviço de Cadastro e

Licitação/Pres.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

BRASÍLIA S/A - SAB
COMUNICADO

A Diretoria da SOCIEDADE DE ABASTECI-
MENTO DE BRASÍLIA S/A, amparada nos in-
cisos II, III e IV, Parágrafos l ° e 2°, todos do ar-
tigo 106 do Decreto n° 10.996/88, decidiu apli-
ca à ELO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, as seguintes penalidades: a) recolhi-
mento de multa, no valor de 5% (cinco por cen-
to) do valor das propostas apresentadas às fls.
22 do Processo n° 075.000.053/93 - SAB; b)
suspensão do direito de licitar com o Distrito
Federal, pelo período de 02 (dois) anos; c) decla-
ração de inidoneidade para participar de licita-
ção no âmbito do Distrito Federal, enquanto
perdurarem os motivos da punição.

A DIRETORIA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AVISO

A SECRETARIA DÊ MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL, convida a todos os interessados pa-
ra a audiência pública da apresentação, e dis-
cussão do Estudo Prévio de Impacto Ambiental
— EIA, e seu respectivo Relatório — RIMA dos
CONDOMÍNIOS JARDIM ATLÂNTICO SUL,
CONDOMÍNIO SANTA BÁRBARA, CONDO-

MÍNIO SAN FRANCISCO II, CONDOMÍNIO
MANSÕES RURAIS LAGO SUL e CONDOMÍ-
NIO QUINTAS DO TREVO.

DATA DA REALIZAÇÃO: 24.06.93.
HÕRÁRIQ.̂ 14:30 às 18:00h.
LOCAL: Auditório da Federação do Comércio
- SCS Qd. 06, BI. A n° 206 - Ed. Federação do
Comércio 7° andar.

Informa ainda, que o EPLV RIMA está à dispo-
sição do público para consulta, até a data de
realização da audiência, nesta Secretaria, loca-
lizada no SRTVS, Q. 701, lote 01, BI. 01, Ed.
Assis Chateaubriand, 6° andar (sala 616), no
horário das 14:30 às 18:00h.

PAULO CÉSAR TIMM
Secretário d$ Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia
(DAR Cr$ 4.855.000,00)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

AVISO DE PRORROGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 10/93

A Comissão Especial de Licitação comunica
que, por motivos de ordem técnica e adminis-
trativa, foi prorrogada para o dia 26/07/93, às
10:00 horas a data de abertura da Concorrência
Pública visando a aquisição e instalação de
equipamentos digitais de comunicação (inte-
gradores de voz/dados, computadores de circui-
tos virtuais, concentradores de acesso e concen-
tradores remotos), voltados para a formação de
uma Rede de Teleinformática Privada, publica-
da, anteriormente, no D.O.U. de 10/05/93,
11/05/93 e 12/05/93, Seção III, página 86, 87 e
88.

MÁRIO ALVES DE LIMA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL

DE LICITAÇÃO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/93

O Presidente da Comissão Especial de Licita-
ção, designado através da Portaria n° 054/93
SAG/MS de 27.04.93, avisa aos interessados
que realizará licitação na modalidade de Con-
corrência Pública n° 001/93, tendo como objeto
a contratação de Agências de Propaganda para
prestação de serviços de publicidades para cam-
panhas de multivacinação, nos termos e condi-
ções do Edital.
A presente licitação será realizada no dia 08 de
julho de 1993 às 09:00 horas, no Auditório do
Edifício Anexo ao Ministério da Saúde, Subso-
lo, Ala "B", Brasília — Distrito Federal.
O Edital será entregue na sala 426-A, no 4° an-
dar do Edifício Anexo ao Ministério da Saúde.

Brasília-DF, 08 de junho de 1993

ÁLVARO BITTENCOURT HENRIQUE
SILVA

Presidente da Comissão

SOCIEDADE DOS AMIGOS DA
BIBLIOTECA DEMONSTRATIVA DE

BRASÍLIA - SABD
Edital de Convocação

A Sociedade dos Amigos da Biblioteca Demons-
trativa de Brasília — SABD convoca seus asso-
ciados para a Assembleia Geral Extra-
Ordinária a se realizar no dia 28 de junho de
1993, às 19 horas, na sede da Biblioteca, à
Entre-quadra 506/507, Asa Sul, com a finalida-
de de estipular a contribuição dos sócios e tra-
tar de assuntos gerais. Brasília, 11 de junho de
1993.

JOÃO CARLOS TAVEIRA
Diretor-Presidente

(DAR Cr$ 755.300,00)

GILSA LEMOS DO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA - ME

COMUNICADO

GILSA LEMOS DO NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA - ME, com sede à Quadra 02, Conjunto
F, casa 07, Setor Sul, GAMA-DF., inscrita no
CGC (MF) sob o n° 26435586/0001-00, DECLA-
RA para fins de direito que foi extraviado os ta-
lões de NFME de Série Única de n°s 051 a 250,
294 a 450 e de 496 a 500.

(DAR Cr$ 323.700,00)

SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO
DISTRITO FEDERAL

SENGE/DF
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Sindicato dos Engenheiros do Distrito Fede-
ral, convocam todos associados quites com suas
obrigações sindicais para participarem da As-
sembleia Geral Extraordinária, a realizar-se
no dia 17.06.93/5* feira na sede do SENGE/DF,
sito à EQS. 102/3 Bloco "A" Sala 01 Centro Co-
mercial São Francisco — Brasília-DF, às 18:30
horas em primeira convocação e às 19:00 horas
em segunda convocação, com qualquer número
de presentes, a fim de deliberar sobre a seguin-
te ordem do dia: a) aprovação do regimento elei-
toral para eleição da nova Diretoria do Sen-
ge/DF. b) assuntos gerais. Eng° AILTON FER-
REIRA ASSIS DE ALMEIDA - PRESIDEN-
TE - SENGE DF.

(DAR Cr$ 539.500,00)

CRUZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS
ARTISTAS DO

DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital convocamos Assembleia
Geral Extraordinária desta instituição, a ser
realizada no dia 22 de junho de 1993, no Sindi-
cato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de
Diversões do Distrito Federal, às 18h ;•.", em pri-
meira convocação, e às 18h30 em segunda e úl-
tima convocação, de conformidade com o art. 27
do Estatuto Social, para deliberar sobre a se-
guinte Ordem do Dia: a) Reestruturação da en-
tidade; b) Eleição; c) Assuntos Gerais. Brasília,
09 de junho de 1993: Alfredo Gomes de Pádua;
Amaro Santos da Silva; Gilberto Figueredo
Rios Filho; Jaques Barreto; Valmir Ferreira
Lima; Walter Lopez de Oliveira.

(DAR Cr$ 647.400,00)


